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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 80/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 11) do n.º 4 e do n.º 5 do artigo 3.º do Regulamento 
Administrativo n.º 12/2011 (Conselho Consultivo do Trânsito), 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 6/2017, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes vogais do Conselho 
Consultivo do Trânsito:

1) Lam Chi Chiu, como vice-presidente;

2) Ip Wai Keong;

3) Ku Heng Cheong;

4) Cheong Sok Leng;

5) Wong U Kei;

6) Hui Ho Chi;

7) Lai Vai Kok Wilcox;

8) Leung Mei Leng;

9) Lao Pedro;

10) Cheang Pak Chan;

11) Lei Chong Sam.

2. São designados vogais do Conselho Consultivo do Trânsito:

1) Lai Kin Weng;

2) U Seng;

3) Chan Chio I;

4) Vong Kuoc Ieng;

5) Kwan Iok Kuong;

6) Lei Sun Chio;

7) Ho Chan Ip;

8) Tong Kuok Fu;

9) Ip Hon Vai;

10) Un Kuan Ngai.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 80/2023號行政長官批示

6/2017 12/2011
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第 81/2023號行政長官批示

25/2021 21/2011

冲

 

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 62/2023號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

3. O mandato dos vogais referidos nos dois números anterio-
res é de dois anos.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de 
Agosto de 2023.

5 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 81/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 3 e 4 do artigo 15.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2011 
(Fundo para a Protecção Ambiental e a Conservação Energética), 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 25/2021, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comis-
são de Apreciação do Fundo para a Protecção Ambiental e a 
Conservação Energética, pelo período de dois anos:

1) Ip Kuong Lam como presidente e Fong Man On como seu 
substituto;

2) Leong Iam Chong como vogal e Chan Long Seng como 
seu substituto;

3) Lei Cheok Kuan como vogal e Chan Peng Hong como seu 
substituto;

4) Leong Chong In como vogal e Lai Kuong Hou como seu 
substituto;

5) Tam Lap Mou como vogal e Wong Kit Iong como seu 
substituto;

6) Chen Wei como vogal e Au Ka Fai como seu substituto;

7) Sou Kin Hou como vogal e Chang Wa Nga como sua subs-
tituta.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Julho 
de 2023.

7 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 7 de Junho de 2023. — 
A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 62/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
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附表一：

序號
鏡頭

編號
安裝位置 監察範圍

1. F017

2. F025

3. O002 ,

4. S027 ,

,

5. W011 ,

entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 6 câmaras de videovigi-
lância mencionadas em Anexo I, cuja autorização foi conferida 
pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 68/2022; 

2) O cancelamento da utilização de 24 câmaras de videovigi-
lância mencionadas em Anexo II, cuja autorização foi conferi-
da pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 89/2022;

3) A instalação e utilização de 6 câmaras de videovigilância 
no espaço público mencionadas em Anexo III;

4) A instalação e utilização de 24 câmaras de videovigilância 
no espaço público mencionadas em Anexo IV.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização das câmaras de videovigilância re-
feridas na alínea 3) do ponto 1 coincide com o prazo constante 
do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 68/2022 e o 
prazo da autorização das câmaras de videovigilância referidas 
na alínea 4) do ponto 1 coincide com o prazo constante do 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 89/2022, podendo 
estes serem renovados mediante comprovação da manutenção 
dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

7 de Junho de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

Anexo I:

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. F017
Tr ave s s a do s 
Anjos

Travessa dos Anjos

2. F025 Rua da Palha Rua da Palha

3. O002
A v e n i d a  d e 
Horta e Costa

Avenida de Horta e 
Costa, Rua do Almi-
rante Costa Cabral

4. S027
Avenida do Co-
mendador Ho 
Yin

Avenida do Comen-
dador Ho Yi n , Rua 
dos Currais, Praça das 
Portas do Cerco

5. W011
Rua de Má Káu 
Séak

Rua de Má Káu Séak, 
Rua Nova da A reia 
Preta
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序號
鏡頭

編號
安裝位置 監察範圍

6. X004 ,

附表二：

序號
鏡頭

編號
安裝位置 監察範圍

1. A021 ,

2. D152

3. D153

4. D154

5. D157

6. G039

7. G041

8. G044

9. G047

10. G048

11. G049

12. H034

13. L027

14. P017

15. T129

16. T142

17. T157 ,

18. T159

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

6. X004
Avenida de Si-
dónio Pais

Travessa do T ú nel , 
Avenida de Sidónio 
Pais

Anexo II: 

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. A021
Rua dos Erva-
nários

Rua dos Ervanários, 
Travessa das Janelas 
Verdes

2. D152
A v e n i d a  d a 
Amizade

Avenida da Amizade

3. D153
T r a v e s s a  d o 
Reservatório

Travessa do Reserva-
tório

4. D154
Avenida do Dr. 
Rodrigo Rodri-
gues

Avenida do Dr. Rodri-
go Rodrigues

5. D157 Rua de Cantão Rua de Cantão

6. G039
Avenida Dou-
tor Mário Soa-
res

Avenida Doutor Mário 
Soares

7. G041
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Av e n i d a d a P r a i a 
Grande

8. G044
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Av e n i d a d a P r a i a 
Grande

9. G047
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Av e n i d a d a P r a i a 
Grande

10. G048
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Av e n i d a d a P r a i a 
Grande

11. G049
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Av e n i d a d a P r a i a 
Grande

12. H034
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Av e n i d a d a P r a i a 
Grande

13. L027
A v e n i d a  d o 
Almirante La-
cerda

Avenida do Almirante 
Lacerda

14. P017
A v e n i d a  d o 
Almirante La-
cerda

Avenida do Almirante 
Lacerda

15. T129
Istmo de Fer-
reira do Ama-
ral

Istmo de Ferreira do 
Amaral

16. T142
R u a D o i s d o 
Bairro Iao Hon

Rua Dois do Bairro 
Iao Hon

17. T157
A v e n i d a  d a 
Longevidade

Avenida da Longevi-
dade, Rua Mercado de 
Iao Hon

18. T159
Praça das Por-
tas do Cerco

Praça das Portas do 
Cerco
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序號
鏡頭

編號
安裝位置 監察範圍

19. T162

20. T163

21. T164 ,

22. Y067 ,

23. TD041

24. TE033

附表三：

序號
鏡頭

編號
安裝位置 監察範圍

1. F017A

2. F025A

3. O002A ,

4. S027A ,

5. W011A

6. X004A

附表四：

序號
鏡頭

編號
安裝位置 監察範圍

1. A021A ,

2. D152A

3. D153A

4. D154A

5. D157A

6. G039A

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

19. T162
Istmo de Fer-
reira do Ama-
ral

Rua Marginal do Ca-
nal das Hortas

20. T163
Istmo de Fer-
reira do Ama-
ral

Istmo de Ferreira do 
Amaral

21. T164
Rua da Sereni-
dade

Rua da Serenidade, 
Avenida do Hipódro-
mo

22. Y067
Av e n i d a S i r 
Anders Ljungs-
tedt

Avenida Sir Anders 
Ljungstedt, Rua Cida-
de de Santarém

23. TD041 Rua de Évora Rua de Évora

24. TE033
Rua do Rege-
dor

Rua do Regedor

Anexo III:

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. F017A
Tr ave s s a do s 
Anjos

Travessa dos Anjos

2. F025A Rua da Palha Rua da Palha

3. O002A
A v e n i d a  d e 
Horta e Costa

Avenida de Horta e 
Costa, Rua do Almi-
rante Costa Cabral

4. S027A
Avenida do Co-
mendador Ho 
Yin

Avenida do Comenda-
dor Ho Yin, Rua dos 
Currais

5. W011A
Ru a Nova d a 
Areia Preta

Rua Nova da A reia 
Preta

6. X004A
Avenida de Si-
dónio Pais

Avenida de Sidónio 
Pais

Anexo IV: 

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. A021A
Rua dos Erva-
nários

Rua dos Ervanários, 
Travessa das Janelas 
Verdes

2. D152A
A v e n i d a  d a 
Amizade

Alameda Dr. Carlos 
D’Assumpção

3. D153A
T r a v e s s a  d o 
Reservatório

Travessa do Reserva-
tório

4. D154A
Avenida do Dr. 
Rodrigo Rodri-
gues

Avenida do Dr. Ro-
drigo Rodrigues

5. D157A Rua de Cantão Rua de Cantão

6. G039A
Avenida Doutor 
Mário Soares

Avenida Doutor Má-
rio Soares
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序號
鏡頭

編號
安裝位置 監察範圍

7. G041A

8. G044A

9. G047A

10. G048A

11. G049A

12. H034A

13. L027A

14. P017A

15. T129A

16. T142A

17. T157A

18. T159A

19. T162A

20. T163A

21. T164A

22. Y067A ,

23. TD041A

24. TE033A

批 示 摘 錄

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

7. G041A
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Aven id a d a P r a i a 
Grande

8. G044A
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Aven id a d a P r a i a 
Grande

9. G047A
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Aven id a d a P r a i a 
Grande

10. G048A
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Aven id a d a P r a i a 
Grande

11. G049A
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Aven id a d a P r a i a 
Grande

12. H034A
A v e n i d a  d a 
Praia Grande

Aven id a d a P r a i a 
Grande

13. L027A
A v e n i d a  d o 
Almirante La-
cerda

Avenida do Almiran-
te Lacerda

14. P017A
A v e n i d a  d o 
Almirante La-
cerda

Avenida do Almiran-
te Lacerda

15. T129A
Istmo de Fer-
reira do Ama-
ral

Travessa dos Cavalei-
ros, Istmo de Ferrei-
ra do Amaral

16. T142A
R u a D o i s d o 
Bairro Iao Hon

Rua Dois do Bairro 
Iao Hon

17. T157A
A v e n i d a  d a 
Longevidade

Avenida da Longevi-
dade

18. T159A
Praça das Por-
tas do Cerco

Praça das Portas do 
Cerco

19. T162A
Istmo de Fer-
reira do Ama-
ral

Rua da Tribuna

20. T163A
Istmo de Fer-
reira do Ama-
ral

Rua da Tribuna

21. T164A
Avenida do Hi-
pódromo

Avenida do Hipódro-
mo

22. Y067A
Av e n i d a S i r 
Anders Ljungs-
tedt

Avenida Sir Anders 
Ljungstedt, Rua Ci-
dade de Santarém

23. TD041A Rua de Évora Rua de Évora

24. TE033A
Rua da Ponte 
Negra

Rua do Regedor

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 2 de Maio de 2023:

Brenda Cheong Pérola, intérprete-tradutora assessora, 2.º escalão, 
do quadro de pessoal da Polícia Judiciária — renovada a 
comissão de serviço para exercer funções neste Gabinete, 
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Brenda 

Cheong Pérola

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 37/2023號社會文化司司長批示

62/99/M

a 2/2021

6/1999

23/2000

87/2021

183/2019

52/2021

 

第 38/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

pelo prazo de um ano, a partir de 20 de Junho de 2023, nos 
termos da alínea 5) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1 e 2 do 
artigo 18.º e do n.º 10 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, e do artigo 23.º do 
ETAPM, em vigor.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 8 de Junho de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 37/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de 
Outubro, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, no n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento 
Administrativo n.º 23/2000 (Notariado dos Serviços Públicos) e 
no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designada para servir como notária privativa da Universi-
dade Politécnica de Macau a licenciada em Direito Chan Man 
Wa da mesma Universidade.

2. A notária privativa referida no número anterior é substi-
tuída, nas suas ausências e impedimentos, pela licenciada em 
Direito Chan Sut Leng da mesma Universidade.

3. É revogado o Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2021.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 de Junho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 38/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:
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啓

 

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 24/2023號運輸工務司司長批示

22/2023

 

第 25/2023號運輸工務司司長批示

50/2017

103/2010

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Tecnologia Kai Ying (Macau) Limitada», relativo ao forne-
cimento e instalação de equipamentos de investigação desti-
nados a experiências em animais, para o Instituto de Ciências 
Médicas Chinesas/Laboratório de Referência do Estado para 
Investigação de Qualidade em Medicina Chinesa da Universi-
dade de Macau — Lista de aquisição I;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

2 de Junho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 7 de Junho de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Kan Pui Man.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 24/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 22/2023, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegados na directora dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, Wong Soi Man, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, na assi-
natura do «Acordo de cooperação da gestão de deposição do 
material dragado de Macau no estuário do Rio das Pérolas», a 
celebrar com o Ministério da Ecologia e Meio Ambiente.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Junho de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 25/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 3 e n.º 7 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 103/2010, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 50/2017, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:
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批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

1. É renovado, pelo período de três anos, o mandato dos 
seguintes membros do Conselho para os Assuntos de Habita-
ção Pública:

1) Mak Heng Ip;

2) Leong Sin Man.

2. São designados membros do Conselho para os Assuntos 
de Habitação Pública, pelo período de três anos:

1) Chio Io Va; 

2) Xiao Dongwen;

3) Mak Tong Cheng;

4) Ung Sio Hong;

5) Chong For Ching;

6) Lei Kuong Hong;

7) Cheong Chio Kit;

8) Hong Wai Tong;

9) Chan U;

10) Ng Ka Teng;

11) Lam Suk Fan;

12) Kong Wa. 

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 29 de 
Junho de 2023.

7 de Junho de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 2 de Junho de 2023:

Lam Hin San — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director dos Serviços para os Assuntos 
de Tráfego, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 22 de Julho de 2023, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 8 de Junho de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho da chefe do Gabinete do Comissário da 
Auditoria, de 1 de Junho de 2023:

Ho Ka Kit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
progredindo para técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 510, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), vigentes, a partir de 12 de Maio de 2023.

Por despacho da chefe do Gabinete do Comissário da 
Auditoria, de 2 de Junho de 2023:

Ao Ieong Sao Hin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para intérprete-tradutora principal, 2.º escalão, 
índice 565, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), vigentes, a partir de 12 de Maio de 2023.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 8 de Junho de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 5 de Junho de 2023:

Sam Kam Tong, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
n.º 020051 — cessada, a seu pedido, a comissão de serviço 
como chefe do Departamento de Gestão Tecnológica dos 
Serviços de Alfândega, nos termos da alínea 2) dos n.os 1 e 2 
do artigo 16.º da Lei n.º 15/2009, a partir de 7 de Junho de 
2023.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 9 de Junho de 2023. — O Direc-
tor-geral, Vong Man Chong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 5 de Junho de 2023:

Chan Pek San Ana, adjunta-técnica especialista principal, 1.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, deste Gabinete — alterado o seu índice salarial 

審 計 署

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

510

14/2009

12/2015

565

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

 

15/2009

020051

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000
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4/2017 14/2009

1/2023

12/2015 3/GP T UI/2016

465

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023

12/2015 3/GP T UI/2016

130

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023

12/2015 3/GP T UI/2016

240

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023

12/2015 3/GP T UI/2016

620

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023

12/2015 3/GP T UI/2016

para o 2.º escalão, índice 465, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 
19 de Dezembro, artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 
de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 22 de Maio de 
2023.

Chow Kam Ho, auxiliar, 2.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 3.º escalão, 
índice 130, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezem-
bro, artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, de 
3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção 
da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com o n.º 1, 
alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de Última 
Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 23 de Maio de 2023.

Wong Kuai Chio, motorista de ligeiros, 6.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 7.º escalão, 
índice 240, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de 
Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com o n.º 1, alínea 6), 
do Despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância 
n.º 3/GPTUI/2016, desde 31 de Maio de 2023.

Chong Sut Han Susana, técnica especialista principal, 3.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, deste Gabinete — alterado o seu índice 
salarial para o 4.º escalão, índice 620, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, 
de 6 de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei 
n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 
de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, 
conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente 
do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 1 
de Junho de 2023.

Kam Chi Ian, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, deste Gabinete — alterado o seu índice salarial 
para o 2.º escalão, índice 510, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 
de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
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redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 2 de Junho de 
2023.

Tang Chi Meng, motorista de ligeiros, 5.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 6.º esca-
lão, índice 220, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 
19 de Dezembro, artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 
de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal 
de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 3 de Junho 
de 2023.

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 6 de Junho de 2023:

Ip Seng Mou, motorista de ligeiros, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento, deste Gabinete — 
renovado o referido contrato, pelo período de seis meses, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e 
artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 21 de 
Junho de 2023.

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
de 7 de Junho de 2023:

Kam Chi Ian, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento de longa du-
ração, deste Gabinete — alterada, por averbamento, a cláusu-
la 3.ª do contrato ascendendo para técnica superior principal, 
1.º escalão, índice 540, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, e do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 
22 de Maio, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
de 17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, Cheong Lai Ha, 
adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo deste Gabinete, cessa 
funções a seu pedido, no referido lugar, a partir de 19 de Junho 
de 2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
8 de Junho de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.
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法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

a

聲 明

15/2009

姸

12/2015

–––––––

 姸

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

1/2023

煊 咏

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

 DE JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 31 de Maio de 2023:

Tam Weng In, intérprete-tradutora principal, 2.º escalão, da 
área de interpretação e tradução nas línguas chinesa e por-
tuguesa — nomeada, definitivamente, intérprete-tradutora 
chefe, 1.º escalão, da área de interpretação e tradução nas 
línguas chinesa e portuguesa, do grupo de pessoal de inter-
pretação e tradução do quadro de pessoal destes Serviços, 
nos termos do n.º 4 do artigo 27.º e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, conjugados com a alínea a) do n.º 8 do 
artigo 22.º do ETAPM, em vigor, a partir da data da publi-
cação do presente extracto de despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Leong Weng In, ces-
sou, automaticamente, a comissão de serviço, como subdirec-
tora destes Serviços, por motivo de nomeação, como directora 
destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 17.º 
da Lei n.º 15/2009, a partir de 10 de Maio de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Leong Meng, auxiliar, 10.º es-
calão, destes Serviços, caducou a partir de 6 de Junho de 2023, 
nos termos da alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 6 de Junho 
de 2023. — A Directora dos Serviços, Leong Weng In.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 22 de Maio de 2023:

Chan Hang Ieng, Che Pui Shan, Cheok Sao Man, Choi Hok 
Ieng, António José da Silva Leite, Fong Ka I, Fu Chun Ian, 
Ho Chan Wa, Ho In Leng, Ho Ka Hun, Huang Xudong, 
Ku Weng Lon, Kun Hok Pan, Lam Soi Leng, Lau Ho I, Lei 
Siu Kun, Lei Tak Seng, Leong Weng Chan, Ng Sio Cheong 
e Wong Kuai Iao, todos trabalhadores do Instituto para 
os Assuntos Municipais — destacados para desempenhar 
funções nestes Serviços, na mesma carreira, categoria e es-
calão, nos termos do artigo 8.º, n.os 1, 8 e 9, da Lei n.º 1/2023, 
conjugado com o artigo 33.º do ETAPM, vigente, a partir de 
23 de Maio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.
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市 政 署

決 議 摘 錄

9/2018 25/2018

15/2009

26/2009

15/2009 26/2009

1. 

2. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 31 de Maio de 2023:

Ao Weng Mang, Chao Chi Keong, José Augusto de Assis, Fu 
Vai Keong e Lio Hong Tan, todos trabalhadores do Instituto 
para os Assuntos Municipais — destacados para desempe-
nhar funções nestes Serviços, na mesma carreira, categoria 
e escalão, nos termos do artigo 33.º do ETAPM, vigente, a 
partir de 2 de Junho de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.

Ao Fong Chio, Arnaldo Jorge da Silva, Chan Kin Man, Chan Oi 
Sai, Cheang Kei Ian, Cheong Man I, Chong Lai Man, Fong 
Ka Pou, Ho Sao Lai, Ho Weng Tim, Ieong Weng San, Ip 
Hou Ian, Iu Pou Iu, Kam Pek Lai, Kuok Lap Wa, Lai Hong, 
Lam Lei Na, Lam Sao, Lo Kim Fong, Lok Wan Ka, Mariana 
Cheng, Ng Wai Man, Tang Sio Fong, Un Lai Ieng e Wu Chou 
Weng, todos trabalhadores da Direcção dos Serviços de Ad-
ministração e Função Pública — destacados para desempe-
nhar funções nestes Serviços, na mesma carreira, categoria 
e escalão, nos termos do artigo 33.º do ETAPM, vigente, a 
partir de 2 de Junho de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 8 de Junho de 
2023. — O Director dos Serviços, Chao Wai Ieng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 2 de Junho 
de 2023:

Leong Cheok Man — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, chefe do Departamento de Inspecção 
e Sanidade, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 20.º 
da Lei n.º 9/2018, da alínea 8) do n.º 2 do artigo 4.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 25/2018, da alínea 1) do n.º 3 
do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 4.º e artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, 
conjugados com o n.º 2 do artigo 2.º, n.º 1 do artigo 3.º, artigo 
5.º e artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 
partir de 1 de Julho de 2023.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e n.º 1 do 
artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, é publi-
cada a nota, relativa aos fundamentos da respectiva nomeação 
e ao currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Leong Cheok Man possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe do Departamento de Inspecção 
e Sanidade, como o curriculum vitae demonstra.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão — Gestão de Empresas (Variante 
em Comércio Electrónico)
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3. 

15/10/1987 - 31/12/2001  - - 

01/01/2002 - 31/12/2018  - - 

01/01/2019 - 31/01/2021  -- 

01/08/2020 - 31/01/2021  -- 

01/02/2021 -   -- 

01/01/2023 -   -- 

9/2018 25/2018

15/2009

26/2009

15/2009 26/2009

1. 

2. 

3. 

24/01/2000 - 31/12/2001  -- 

01/01/2002 - 31/12/2018  - - 

01/01/2019 -  -- 

01/01/2023 -   -- 

3. Currículo profissional:

— 15/10/1987 - 31/12/2001 — fiscal e adjunto-técnico do Leal 
Senado de Macau, da Câmara Municipal de Macau Provisória;

— 01/01/2002 - 31/12/2018 — adjunto-técnico, técnico e técnico 
superior do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2019 - 31/01/2021 — técnico superior do Instituto 
para os Assuntos Municipais;

— 01/08/2020 - 31/01/2021 — chefe da Divisão de Mercados 
do Departamento de Inspecção e Sanidade, substituto, do 
Instituto para os Assuntos Municipais;

— 01/02/2021 - até à presente data — chefe da Divisão de 
Mercados do Departamento de Inspecção e Sanidade do Insti-
tuto para os Assuntos Municipais;

— 01/01/2023 - até à presente data — chefe do Departamen-
to de Inspecção e Sanidade, substituto, do Instituto para os 
Assuntos Municipais.

Lao Sio Fun — nomeada, em comissão de serviço, pelo período de 
um ano, chefe da Divisão de Mercados, nos termos do dis-
posto no n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 9/2018, da alínea 
8) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo 
n.º 25/2018, da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 
4.º e artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com o n.º 2 do 
artigo 2.º, n.º 2 do artigo 3.º, artigo 5.º e artigo 7.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Julho de 
2023.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e n.º 1 do 
artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, é publi-
cada a nota, relativa aos fundamentos da respectiva nomeação 
e ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lao Sio Fun possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Mercados, 
como o curriculum vitae demonstra.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Administração pública

— Mestre em Direito

3. Currículo profissional:

— 24/01/2000 - 31/12/2001 — adjunta-técnica da Câmara 
Municipal de Macau Provisória;

— 01/01/2002 - 31/12/2018 — adjunta-técnica e técnica do 
Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2019 - até à presente data — técnica do Instituto 
para os Assuntos Municipais;

— 01/01/2023 - até à presente data — chefe da Divisão de 
Mercados do Departamento de Inspecção e Sanidade, substi-
tuta, do Instituto para os Assuntos Municipais.
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9/2018 25/2018

15/2009

26/2009

15/2009 26/2009

1. 

2. 

3. 

09/02/1988 - 31/12/2001  -- 

01/01/2002 - 31/12/2018  - - 

01/01/2006 - 31/12/2010  -- 

01/01/2011 - 30/06/2012  -- 

01/05/2013 - 31/12/2018  -- 

01/01/2019 -  -- 

01/01/2019 - 27/12/2022 -- 

28/12/2022 -   -- 

15/2009 26/2009

Lei Kuok Hong — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Vendilhões, nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 9/2018, da alínea 
8) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo 
n.º 25/2018, da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 
4.º e artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com o n.º 2 do 
artigo 2.º, n.º 2 do artigo 3.º, artigo 5.º e artigo 7.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 28 de Junho 
de 2023.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e n.º 1 do 
artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, é publi-
cada a nota, relativa aos fundamentos da respectiva nomeação 
e ao currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lei Kuok Hong possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Vendilhões, 
como o curriculum vitae demonstra.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Administração Pública

3. Currículo profissional:

— 09/02/1988 - 31/12/2001 — fiscal do Leal Senado, da 
Câmara Municipal de Macau Provisória;

— 01/01/2002 - 31/12/2018 — fiscal, técnico auxiliar, assistente 
técnico administrativo, técnico e técnico superior do Instituto 
para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2006 - 31/12/2010 — chefia funcional da Divisão de 
Vendilhões dos Serviços de Inspecção e Sanidade do Instituto 
para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2011 - 30/06/2012 — chefia funcional da Divisão de 
Fiscalização Administrativa e Ambiental dos Serviços de 
Ambiente e Licenciamento do Instituto para os Assuntos Cívicos 
e Municipais;

— 01/05/2013 - 31/12/2018 — coordenador funcional da 
Divisão de Vendilhões dos Serviços de Inspecção e Sanidade 
do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— 01/01/2019 - até à presente data — técnico superior do 
Instituto para os Assuntos Municipais;

— 01/01/2019 - 27/12/2022 — chefia funcional da Divisão de 
Vendilhões do Departamento de Inspecção e Sanidade do 
Instituto para os Assuntos Municipais;

— 28/12/2022 - até à presente data — chefe da Divisão de 
Vendilhões do Departamento de Inspecção e Sanidade, substi-
tuto, do Instituto para os Assuntos Municipais.

Cheang Lai Ha — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão Jurídica e de Notariado, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir experiência e 
capacidade profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 20 de Junho de 2023.
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15/2009 26/2009

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

685

220

14/2009 12/2015

200

240

685

410

Mok Veng Tim, Choi Kam Ha, Ng Chi Lun, Ho Iok Leong e 
Ieong Un Cheong — renovadas as comissões de serviço, 
pelo período de um ano, como chefe da Divisão de Serviços 
Integrados de Atendimento ao Público, chefe da Divisão de 
Fiscalização de Qualidade, chefe da Divisão de Edificações, 
chefe da Divisão de Oficinas e Armazéns e chefe da Divisão 
de Infra-estruturas e Equipamentos Informáticos, respecti-
vamente, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuírem 
experiência e capacidade profissionais adequadas para o 
exercício das suas funções, todos a partir de 1 de Julho de 
2023.

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Conselho de Administra-
ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 10 
de Maio de 2023, e presentes na sessão realizada em 12 
do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — autorizadas as 
alterações de escalão, nos termos dos artigos 13.º da Lei 
n.º 14/2009 e 4.º da Lei n.º 12/2015:

No DACREC:

Mok Pou Kin, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
índice 685, a partir de 22 de Maio de 2023.

No DAA:

Lou Tim Meng, auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir de 8 
de Junho de 2023.

Por despachos dos vice-presidentes do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 10 de Maio de 2023, e presentes na sessão realizada 
em 12 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime 
de contrato administrativo de provimento — autorizadas 
as alterações de escalão, nos termos dos artigos 13.º da Lei 
n.º 14/2009 e 4.º da Lei n.º 12/2015:

No DHAL:

Sin Choi In, auxiliar, 8.º escalão, índice 200, a partir de 22 de 
Maio de 2023.

No DZVJ:

Sio Wun Tim, motorista de pesados, 6.º escalão, índice 240, a 
partir de 1 de Junho de 2023.

No DEM:

Anabela de Assis, técnica superior assessora principal, 2.º 
escalão, índice 685, a partir de 23 de Maio de 2023.

No DVPS:

Lam Iat Meng, fiscal técnico especialista principal, 2.º escalão, 
índice 410, a partir de 6 de Junho de 2023.
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14/2009 12/2015

250

545

聲 明

15/2009

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

28398

107/85/M

165

2/2011 1/2014

Por despachos da vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 24 de Maio de 2023, e presentes na sessão realizada 
em 25 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — autorizadas as altera-
ções de escalão, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 
4.º da Lei n.º 12/2015:

No DHAL:

Hoi Kuai Lok, fiscal especialista das câmaras municipais, 2.º 
escalão, índice 250, a partir de 26 de Junho de 2023.

No DOI:

Seak Lai I, técnica especialista, 3.º escalão, índice 545, a partir 
de 12 de Junho de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, Leong Cheok Man, 
cessa, automaticamente, as funções de chefe da Divisão de 
Mercados, a partir de 1 de Julho de 2023, data em que começa 
a desempenhar funções, em comissão de serviço, de chefe do 
Departamento de Inspecção e Sanidade deste Instituto.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 7 de Junho de 
2023. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 30 de Maio de 2023:

1. Maria Antonieta da Luz Badaraco Morais, viúva de Victor 
Miguel Pinto de Morais, que foi adjunto-técnico especia-
lista, aposentado da então Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes, com o número de subscritor 
28398 do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 4 de Março de 2023, uma 
pensão mensal a que corresponde o índice 165 correspon-
dente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, 
n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, 
em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 5 
prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.
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95761

107/85/M

210

2/2011

1/2014

105422

a

a

385 2/2011

1/2014

114910

a

a

385 2/2011

1/2014

193747

b

107/85/M

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Hung Chun Ting, viúva de Tang Tac In, que foi subchefe, 
aposentado do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com 
o número de subscritor 95761 do Regime de Aposentação 
e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 31 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal a que cor-
responde o índice 210 correspondente a 50% da pensão do 
falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o 
artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acresce 
o montante relativo a 50% dos 6 prémios de antiguidade do 
mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Carlos Alberto da Silva, assistente técnico administrativo 
especialista principal, 4.º escalão, do Instituto Cultural, com 
o número de subscritor 105422 do Regime de Aposentação 
e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, com início em 
12 de Maio de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 385 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Kam San, assistente técnico administrativo espe-
cialista principal, 4.º escalão, do Instituto Cultural, com o 
número de subscritor 114910 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, com início em 
13 de Maio de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 385 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 1 de Junho de 2023:

1. Ma Shuk Man Cora, docente do ensino secundário de nível 
1, 7.º escalão, da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, com o número de subscritor 
193747 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
da do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, 
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295

2/2011

1/2014

143006

a

107/85/M

430

2/2011

1/2014

180327

a

107/85/M

240 2/2011

1/2014

11690

107/85/M

105

2/2011

1/2014

do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com iní-
cio em 13 de Março de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 295 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 19 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 3 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Wai Meng, enfermeira-chefe, 4.º escalão, dos Serviços 
de Saúde, com o número de subscritor 143006 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 21 de Maio de 2023, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 430 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 27 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Luis Crisostomo Lopes, adjunto-técnico especialista prin-
cipal, 1.º escalão, do Instituto Cultural, com o número de 
subscritor 180327 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 21 de Maio de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 240 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 22 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 6 de Junho de 2023:

1. Van Teresa de Jesus, viúva de Choi Jose Luis Gonzaga, que 
foi operário semi-qualificado, aposentado da Direcção dos 
Serviços de Finanças, com o número de subscritor 11690 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 16 de Abril de 2023, uma 
pensão mensal a que corresponde o índice 105 correspon-
dente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 
264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do 
ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% 
dos 6 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.
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2/2011 1/2014

6001589

8/2006

6062502

8/2006

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Leong Sio Kun e Lam I Cheng, viúva e filha de Lam Tak 
Meng, que foi verificador de primeira alfandegário, dos 
Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 125369 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 13 de Março de 2023, uma 
pensão mensal a que corresponde o índice 120 correspon-
dente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 
264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do 
ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% 
dos 5 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Wong Lai Keng e Ao Lok Ka, viúva e filho de Ao Chan Hou, 
que foi verificador de primeira alfandegário, dos Serviços de 
Alfândega, com o número de subscritor 126179 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 20 de Março de 2023, uma pensão mensal a 
que corresponde o índice 120 correspondente a 50% da pen-
são do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado 
com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que 
acresce o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antigui-
dade do mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 31 de Maio de 2023:

Wong Sio Keong, motorista de ligeiros da Direcção dos Servi-
ços de Assuntos de Justiça, com o número de contribuinte 
6001589, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 23 de Maio de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 26 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 1 de Junho de 2023:

Ng Soi Kai, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6062502, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 16 de Maio 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
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n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 42 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Ha Tin Ian Margarida Maria, docente do ensino secundário de 
nível 1 da Direcção dos Serviços de Educação e de Desen-
volvimento da Juventude, com o número de contribuinte 
6137391, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 18 de Maio de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 11 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 6 de Junho de 2023:

Victor Chan Koo, motorista de ligeiros do Gabinete do Procu-
rador, com o número de contribuinte 6051837, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 27 de Maio de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», e da 
«Conta Especial», e 97% do saldo da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 24 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Mak Ion, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 6088595, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 21 de Maio de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 14 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Tam Fong, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 6092150, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 17 de Maio de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor —
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 14 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 26 de Abril de 2023:

Chau Leng San, intérprete-tradutora assessora, 2.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 
— prorrogada, por mais um ano, a sua requisição para exercer 
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經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

8/2005 7/96/M

41 3

7 T 01 01/2022

 $408.00

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

Miquelina das Dores Cabral Correia Cardoso

as mesmas funções neste Fundo, nos termos do artigo 9.º, 
n.º 1, da Lei n.º 1/2023 «Alteração ao Estatuto dos Traba-
lhadores da Administração Pública de Macau e diplomas 
conexos», a partir de 15 de Junho de 2023.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 8 de Junho de 2023. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 2 de Junho de 2023, é auto rizada 
a alteração da sede de «Simpatizantes Desenvolvimento, 
Lda.» na licença do trânsito, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 7/96/M, de 29 de Janeiro, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 8/2005, de 20 de Junho, para «Avenida 
do Almirante Magalhães Correia, n.º 41, Edif. Ind. Kek Seng, 
bloco 3, 7.º andar T Sala 01», cujo número de licença é 01/2022.

(Custo desta publicação $ 408,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 2 de Junho de 2023. — O Director dos Ser-
viços, Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 2 de Maio de 2023:

Ho Silvestre In Mui — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, como subdirectora desta Direcção de 
Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 
de Julho de 2023, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das respectivas funções.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 9 de Maio de 2023:

Miquelina das Dores Cabral Correia Cardoso — renovado o 
contrato individual de trabalho, pelo período de um ano, 
como adjunto-técnico especialista principal, 2.º escalão, 
nestes Serviços, a partir de 1 de Agosto de 2023.
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12/2015

–––––––

 

Por despachos do director dos Serviços, de 11 de Maio de 
2023:

O seguinte pessoal destes Serviços — alterados os contratos 
administrativos de provimento para contratos administrativos 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
em vigor, a partir das datas seguintes:

Fan Weng Tong, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, a 
partir de 26 de Abril de 2023;

Chan Chin Fai e Cheong Wong San, técnico de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 28 de Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 31 de Maio de 2023. 
— O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes Serviços, de 15 de Maio 
de 2023:

Lam Ka U, Mok Chi Chong e Tong Chai Fun — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-
tivos de provimento com referência à categoria de adjunto-
-técnico especialista, 2.º escalão, índice 415, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, conjugados com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 12 de Maio de 2023, ao 
abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do director destes Serviços, substituto, de 
31 de Maio de 2023:

Chui Lok I — nomeada, definitivamente, técnica superior prin-
cipal, 1.º escalão, índice 540, do quadro do pessoal destes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 
4, 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados com o 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

Extractos de licenças

Foi emitida a licença de estabelecimento de refeições simples 
n.º 0650/ERS-C/2023, em 30 de Maio de 2023, à sociedade “

” em chinês, «Companhia de Ieng Leong Limitada» 
em português e «Ieng Leong Company Limited» em inglês, 
para o estabelecimento de refeições simples denominado “

” em chinês e «Five Guys» em inglês, sito na COTAI, a 
Poente do Istmo Taipa-Coloane e a Sul da Baía da Nossa Se-
nhora de Esperança, lojas 1033 & 1035, piso 1 do Grand Canal 
Shoppes do Hotel «The Venetian Macao».

(Custo desta publicação $ 499,00)

Foi emitida a Licença n.º 0286, em 2 de Junho de 2023, ao 
Empresário Comercial «A&I » em chinês, 
«A&I Agência de Viagens Limitada» em português e «A&I 
Travel Agency Limited» em inglês, para a exploração da 
agência de viagens, com a denominação de «A&I 

» em chinês, «A&I Agência de Viagens Limitada» em 
português e «A&I Travel Agency Limited» em inglês, sita na 
Estrada Marginal da Ilha Verde n.º 242, rés-do-chão «A», Macau.

(Custo desta publicação $ 488,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 7 de Junho de 2023. 
— O Director dos Serviços, substituto, Hoi Io Meng.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

57/99/M

415

14/20 09

 

21/2021 14/2016

a a

540

准 照 摘 錄

Five Guys

0650/ERS-C/2023

Companhia 

de Ieng Leong Limitada Ieng Leong Company 

Limited 氹 氹

1 L01 1033 1035

 $499.00

A&I A&I  

Agência de Viagens Limitada A&I Travel 

Agency L i m ited

0286 A&I

A&I Agência de Viagens Limitada

A&I Travel Agency Limited

242 A

 $488.00

–––––––
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勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009 2/2021

12/2015

430

4/2017 2/2021

14/2009 2/2021

12/2015

430

14/2009

12/2015

370

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 24 de Maio de 2023:

O seguinte pessoal de chefia destes Serviços — renovadas as 
comissões de serviço, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir das datas seguintes:

Lei Man Teng, como chefe da Divisão para a Avaliação Técnica, 
a partir de 10 de Junho de 2023;

Choi Lai Fan, como chefe da Divisão de Informática, a partir 
de 27 de Junho de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 8 de 
Junho de 2023. — O Director dos Serviços, substituto, Chan 
Chon U.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 22 de Fevereiro de 2023:

Ng Lai Peng — contratada por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 12.º, n.os 1 e 3, da Lei 
n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com os artigos 4.º, n.os 1 e 3, 
e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 2 de Maio de 2023.

Tong Si Man — contratada por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 12.º, n.os 1 e 3, da Lei 
n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com os artigos 4.º, n.os 1 e 3, 
e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 8 de Maio de 2023.

Por despacho do signatário, de 21 de Abril de 2023:

Kuok In I, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato 
com referência à mesma categoria, 2.º escalão, índice 370, 
nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 19 de Abril de 2023.
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–––––––

 

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

320

–––––––

 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

061/2023

14/2018 20/2022

34/2018

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 27 de Abril de 2023: 

Kuok In I — contratada por contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período experimental de seis 
meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, nestes Serviços, nos termos dos artigos 12.º, n.os 1 e 3, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com os artigos 4.º, 
n.os 1 e 3, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
15 de Maio de 2023.

Por despacho do signatário, de 1 de Junho de 2023:

Hong Pou Cheng, adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento para adjunto-téc-
nico principal, 1.º escalão, índice 350, da carreira de técnico 
de apoio destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 7 de 
Junho de 2023. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho da Comissão Executiva do Conselho de 
Consumidores, de 23 de Maio de 2023:

Lam Chi Mei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa du-
ração progredindo para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 320, neste Conselho, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjuga-
do com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 19 de Maio de 2023.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 8 de Junho de 2023. — A 
Presidente da Comissão Executiva, Leong Pek San.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 061/2023, 
de 31 de Maio de 2023: 

Tam Hou Yeong, subchefe n.º 230971, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública — passa à situação de «adido ao quadro», 
nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º 
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13/2021

230971

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2020 5/2006
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12/2015

14/2009

450

14/2009

21/2021 14/2016

a a 14/2020

5/2006

do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, na redacção do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2022, e 44.º, alínea 4), da 
Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança, vigente, a partir de 18 de Maio de 2023.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 6 de Junho de 
2023. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 3 de Maio de 2023:

Chio Tak Iam — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como chefe do Departamento de Ciências 
Forenses desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1, e 
20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 3.º, 
n.º 2, alínea 5), 23.º, 38.º, n.os 1, alínea 1), e 2, e 39.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 35/2020, conjugados com os 
artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 1), 5.º e 34.º da Lei 
n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2, e 21.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 23.º, 
n.º 7, do ETAPM, vigente, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 4 de Julho de 2023.

Por despacho do signatário, de 3 de Maio de 2023:

Ng Choi In, técnica superior de ciências forenses estagiária, em 
regime de contrato administrativo de provimento, desta Po-
lícia — alterado para contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, nos termos do 
artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, a par-
tir de 29 de Março de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 19 de Maio de 2023:

Che Mei Wa, adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, do con-
trato individual de trabalho, da Polícia Judiciária — alterada, 
por averbamento, a cláusula 6.ª do seu contrato individual 
de trabalho com referência à categoria de adjunto-técnico-
especialista principal, 1.º escalão, índice 450, nesta Polícia, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Por despacho do signatário, de 25 de Maio de 2023:

Lei Weng Ian, letrada chefe, 3.º escalão, de nomeação definitiva, 
da Polícia Judiciária — nomeada, definitivamente, letrada 
assessora, 1.º escalão, índice 595, da carreira de letrado do 
quadro de pessoal desta Polícia, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 19.º, 20.º, 



N.º 24 — 14-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7919

35/2020

595

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

2/2021

n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 
conjugados com os artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 
5), e 2, e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 5 de Junho de 2023. — O Director, Sit 
Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 14 de Abril de 2023:

Ieong I Teng — rescindido, a seu pedido, o CAP de longa 
duração como técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes 
Serviços, a partir de 5 de Junho de 2023.

Por despacho da signatária, de 23 de Maio de 2023: 

O trabalhador abaixo mencionado — transita para a carreira de 
adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice indicados, nos 
termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, a partir de 
23 de Maio de 2023:

 

3 3 335

Grupo de pessoal
e nome

Lugar de origem Lugar para o qual transita
Índice Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Keong Lai Seong
assistente técnico 

administrativo especialista
3

adjunto-técnico de 
1.ª classe

3 335
contrato administrativo

de provimento sem termo

Por despacho da signatária, de 29 de Maio de 2023:

Leong Weng Lan — nomeada, definitivamente, técnica 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da carreira de 
técnico superior do quadro do pessoal civil da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, nos termos do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 
22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 5 de Junho de 2023. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

14/2009

a

485

–––––––
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金 融 情 報 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

聲 明

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho da coordenadora-adjunta do Gabinete, de 5 
de Junho de 2023:

Cheong Nga Man, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo 
(período experimental) — autorizada a continuar a exercer 
funções neste Gabinete, em regime de contrato administra-
tivo de provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 30 de Junho de 
2023.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 5 de Junho de 2023. 
— A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Wan Hei, técni-
co superior assessor principal, 3.º escalão, de nomeação defini-
tiva, nestes Serviços, cessou as suas funções, por ter atingido o 
limite máximo de idade para o exercício de funções públicas, 
nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau», vigente, a partir de 2 de Junho 
de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 6 de Junho de 2023. — O Director dos Serviços, 
Kong Chi Meng.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 19 de Agosto de 2022:

Chim Weng Leong, enfermeiro de grau I, 2.º escalão, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu 
contrato para contrato administrativo de provimento de lon-
ga duração, pelo período de três anos, nos termos do artigo 
4.º, da alínea 1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 15 de Julho de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por con-
tratos administrativos de provimento destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos 
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2/2021 12/2015

9/2010

2/2021 12/2015

9/2010

2/2021 12/2015

9/2010

2/2021 12/2015

9/2010

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

para contratos administrativos de provimento sem termo, 
nos termos do artigo 4.º, da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do arti-
go 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Li Yiting, como técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 4 
de Julho de 2022;

Kok Lai Fong, como médica assistente, 3.º escalão, a partir 
de 7 de Julho de 2022;

Chan Chon Nam, como interno do internato complementar, 
a partir de 15 de Julho de 2022;

Fan Pui Ieng, como farmacêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 16 de Julho de 2022;

Che Chon Kit e Kwong Wing Yi, como internos do internato 
complementar, a partir de 18 de Julho de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Outubro 
de 2022:

Wan Sio Kei, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 
do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 9 de Novembro de 
2022.

Cheng Keang Sam, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 20 de 
Novembro de 2022.

Lam Cheng Wan, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 19 de 
Novembro de 2022.

Ip Sio Chan, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 13 de Novembro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 28 de Outubro 
de 2022:

Mo Wenhai, operário qualificado, 5.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 6.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
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57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 5 de Setembro de 2022, ao abrigo da alínea 
a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Lou Iong Kei, técnico especialista principal, 2.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de técnico especialista prin-
cipal, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
com efeitos retroactivos a partir de 8 de Agosto de 2022, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ieong Iat Fo, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior 
assessor principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) 
do n.º 1 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 22 
de Agosto de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Chi Hoi, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 
2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 29 de Julho de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Ho Chon Meng, técnico superior assessor, 1.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 29 de Abril de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Mou Cho Leong, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de adjunto-técnico especia-
lista, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efei-
tos retroactivos a partir de 3 de Junho de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.
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2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

Ma Cheng Man, técnica superior assessora, 1.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to com referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 26 de Fevereiro de 2022, ao abrigo 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Lei Kin Keong, técnico superior assessor, 2.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos re-
troactivos a partir de 4 de Julho de 2022, ao abrigo da alínea 
a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Fung Siu Hang, técnico especialista, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retro-
activos a partir de 1 de Julho de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Mak Ka Wai, técnico especialista, 1.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retro-
activos a partir de 29 de Julho de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Novembro 
de 2022:

Cheong Un Ieng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º 
escalão, destes Serviços — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período de dois anos, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 17 de Dezembro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — 
renovados os contratos administrativos de provimento, 
pelo período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

U Man Lam, Mak Weng Ip, Ho Ka Leng, Lao Sin In, Leong 
Pak Neng, Ieong Mei Han, Cheong Sio Mui, Chan I, Chan Ka 
Wa, Ng Ka Pou, Lei Iok U, Leong Ka I, Lai Kit Ieng, Fong Hio 
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2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

Cheng, Chan I San, U Chi Hang, Leong Un Leng e Wong Si, 
como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, a partir de 28 de De-
zembro de 2022;

Cheong Lai Kuan, como enfermeira de grau I, 1.º escalão, a 
partir de 15 de Dezembro de 2022;

Wong Kuai Mui, Lei Iok Kuan, Pang Weng Chan, Sit Sim 
Fun, Wong Mong Wan e Tang Wai Lon, como auxiliares de en-
fermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 17 de Dezembro 
de 2022;

Tong Man Chong, Hon Mio Leng, Kuok Chon Fa, Chao Hoi 
Lin, Chan Iong, Sam Kit I e Lam Ka Man, como auxiliares de 
enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 17 de Dezem-
bro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Novembro 
de 2022:

Sio Hao Iok, técnica superior assessora, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos re-
troactivos a partir de 26 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Chan Ka Wai, técnica superior assessora, 2.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 21 de Outubro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Wong Ka Ian, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 2.ª 
classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com 
efeitos retroactivos a partir de 9 de Novembro de 2022, ao 
abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Mok Hou Chun e Wong Kin Meng, técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria 
de técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 3 
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a

2/2021 12/2015

18/2020 18/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

18/2020 18/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

18/2020 18/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

18/2020 18/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

18/2020 18/2009

57/99/M

a

de Agosto de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 23 de Novembro 
de 2022:

Lam Wan I, enfermeira de grau I, 4.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 5.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a par-
tir de 1 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Fu Chi Kuan, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 30 de Novembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Pun Chin Kam, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 5 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wong Weng Wa, Choi Sin Hong, Wong Chin Tai e Chio Kam 
Lan, enfermeiras de grau I, 3.º escalão, contratadas por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 14 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan In U, Ho Kit Ieng e Ao Ka Man, enfermeiras de grau I, 
3.º escalão, contratadas por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
enfermeiro de grau I, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do 
artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
com efeitos retroactivos a partir de 3 de Dezembro de 2022, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Chow Ho Lam, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 18 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Iong Kin Fai, enfermeiro de grau I, 3.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com re-
ferência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a par-
tir de 7 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Leong Soi Ka, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 1 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheong Lai Seong, enfermeira de grau I, 3.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de enfermeiro de grau I, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 18/2009, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, com efeitos retroactivos a partir 
de 6 de Dezembro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 24 de Novembro 
de 2022:

Choi Ka Fai, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomea-
ção provisória, destes Serviços — nomeado, definitivamente, 
para o mesmo lugar, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 1 de Julho de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 9 de Dezembro de 2022:

Choi Ka Seng — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, pelo período experimental de seis 
meses, a partir de 6 de Março de 2023, como técnico supe-
rior de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e 
n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021.
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Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 16 de Dezembro de 2022:

Wan Weng Nga — contratada por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, a par-
tir de 20 de Março de 2023, como intérprete-tradutora de 2.ª 
classe, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 19 de Dezembro 
de 2022: 

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Lei Un Peng e Tam Pou Chi, como auxiliares de enfermagem 
de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 15 de Janeiro de 2023;

Chang Kam Iok, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 
2.º escalão, a partir de 15 de Janeiro de 2023;

Lei Tak Sio, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 12 de Janeiro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Ian Pui Lam, como técnica superior de saúde de 2.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 25 de Janeiro de 2023;

Chan Iok Lan e Chang Kam Kok, como auxiliares de enfer-
magem de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 15 de Janeiro de 
2023;

Ao Sok Mui, Lei Lai Man, Leong Mui e Ng Tan Nei, como 
auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 
15 de Janeiro de 2023;

Chan Chi Mun, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 7 de Janeiro de 2023;

Lao Chi Fong e Ng Ion Lam, como adjuntos-técnicos de 2.ª 
classe, 1.º escalão, a partir de 12 de Janeiro de 2023;

Yuan Lizhu, como auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, a 
partir de 22 de Janeiro de 2023;

Lei Ka I, como enfermeira de grau I, 3.º escalão, a partir de 3 
de Janeiro de 2023;

Choi Weng I, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 19 de Janeiro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 29 de Dezembro de 2022:

O Hio Kuok — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, a partir de 20 de Março de 2023, como 
médico geral, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e 
alínea 2) do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021.
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Por despacho do director dos Serviços, de 18 de Janeiro 
de 2023:

Lei Sao Kuan — cessou as funções de interna do internato 
complementar, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, nos termos da alínea 
3) do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 1 de Maio de 2023.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 7 de Fevereiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de um 
ano, como inspectores sanitários de 2.ª classe, 1.º escalão, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e alínea 1) do n.º 3 do artigo 5.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Choi Un Wai, Hoi Sai On e O Chon Wai, a partir de 1 de 
Março de 2023;

Wong Sam U e Hon Fai, a partir de 15 de Março de 2023.

Ngan Wai Mou — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, a 
partir de 1 de Março de 2023, como médico assistente, 1.º 
escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 5.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 22 de Fevereiro 
de 2023:

Ng Pui Fong, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 27 de Janeiro de 2023, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 3 de Março de 2023:

Lai Si Wan, Ho Chi Cheng, Sou Chi Hang, Sio Iok Nun, Zhang 
Bihua e Sit Kin Lam — contratados por contratos adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, a partir de 17 de Abril de 2023, como enfermeiros de 
grau I, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 13 de Março de 
2023:

Ao Wai Chong, motorista de pesados, 3.º escalão, destes Ser-
viços — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de seis meses, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 
17 de Maio de 2023.
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Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 20 de Março de 2023:

Lao Cheok Nga — contratada por contrato administrativo 
de provimento, pelo período de um ano, a partir de 27 de 
Março de 2023, como interna do internato complementar, 
ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º, alínea 1) do n.º 3 do artigo 
5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e n.º 2 
do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, 
com as alterações introduzidas pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 178/2019.

Por despacho do director dos Serviços, de 21 de Março de 
2023:

Loi Cheng Cheng — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como assistente técnica 
administrativa especialista, 1.º escalão, nestes Serviços, a 
partir de 3 de Maio de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 31 de Março de 2023:

Kong Kuan Kei — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, a 
partir de 24 de Abril de 2023, como médico assistente, 1.º 
escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 5.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 12 de Abril de 
2023:

Lou Sam I — rescindido, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento como interna do internato complementar, 
nestes Serviços, a partir de 14 de Maio de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Abril de 
2023:

Lam Lap — rescindido, a seu pedido, o contrato individual 
de trabalho como médica, nestes Serviços, a partir de 1 de 
Maio de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 28 de Abril de 2023:

Iong Teng Hin — contratado por contrato administrativo de 
provimento, por um período experimental de seis meses, 
como médico geral, 1.º escalão, da carreira médica destes 
Serviços, nos termos do n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 
5.º, e do mapa 1 do anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei 
n.º 18/2020, a partir de 5 de Junho de 2023.

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 12 de Maio de 
2023:

Autorizada a transferência da titularidade da Clínica Ou Lai, 
alvará n.º AL-0084, com o local de funcionamento na Ala-
meda Dr. Carlos D’Assumpção, n.º 258, Praça Kin Heng 
Long — Heng Hoi Kuok, Kin Fu Kuok H9, Macau, a favor 
do Centro de Policlínica Tin Io, Sociedade Unipessoal Li-
mitada, com sede na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, 
n.º 258, Praça Kin Heng Long — Heng Hoi Kuok, Kin Fu 
Kuok H9, Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)
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Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 18 de Maio de 2023:

Song Yue — contratada por contrato administrativo de provi-
mento, por um período experimental de seis meses, como 
médica assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar 
(Nefrologia), da carreira médica destes Serviços, nos termos 
do n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º, e do mapa 1 do 
anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, a 
partir de 31 de Maio de 2023.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 29 de Maio de 2023:

Lou Weng Chi, Lam Pou Heng, Chong San San, Kuok Wai 
Nang, Lei Sok In, Kam Mou Kun, Chan Hoi Ian e Lam Weng 
Tong, técnicos de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 
2.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 1.º escalão, 
nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, do n.º 2 e n.º 5 do artigo 9.º da Lei 
n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, do n.º 1 do artigo 
39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a 
partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho no Boletim Oficial da RAEM.

Wan Chi Chung, técnico superior de saúde principal, 3.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato com referência à categoria de técnico supe-
rior de saúde assessor, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, da 
alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 6/2010, alte-
rada pela Lei n.º 18/2020, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Por despachos do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 30 de Maio de 
2023:

Autoriza-se que no alvará n.º AL-0274 do estabelecimento 
com a designação em língua chinesa e em língua portugue-
sa de  e Centro Médico de Tratamento Geral 
Bondade, situado na Rua de Entre-Campos n.os 6-6G, Ming 
Kei, r/c A, Macau, a designação seja alterada respectivamen-
te para  e Centro Médico Miga, assim como 
seja acrescentada a designação em língua inglesa de Miga 
Medical Center, e autorizada a transferência de titular do 
acima estabelecimento a favor do Migakpl Médico Companhia 
Limitada, com sede na Rua de Entre-Campos n.os 6-6G, Ming 
Kei, r/c A, Macau.

(Custo desta publicação $ 555,00)

Concedido o alvará para o funcionamento de Centro Médico 
Yue Jin, situado na Avenida Norte do Hipódromo n.os 5-87, 
Jardim Hoi Keng (Bloco 1, Bloco 2, Bloco 3) r/c T, Macau, 
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alvará n.º AL-0583, cuja titularidade pertence a Compa-
nhia de Médica Yue Jin Limitada, com sede na Avenida de 
Kwong Tung n.º 129, Fast Garden (Bloco I, Bloco II), 6.º an-
dar E, Taipa, Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 31 de Maio de 
2023:

Ku Sio Kuan, Kuok Weng Nam, Mai Wei e Huang ChuangXin 
— suspenso, a seus pedidos, por dois anos, o exercício pri-
vado da profissão de médico, licenças integral n.os MI0663, 
MI0666, MI0743 e MI1683.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Autorizada a transmissão da titularidade do Centro Médico 
Integrado Mandarin, alvará n.º AL-0500, com o local de 
funcionamento na Avenida do Infante D. Henrique, n.º 47, 
The Macau Square, 15.º andar G, Macau, a favor da Com-
panhia de Cuidados Médicos Tai On Limitada, com sede na 
Avenida do Infante D. Henrique, n.º 47, The Macau Square, 
15.º andar G, Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 1 de Junho de 
2023:

Yau Kwok Kay — caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
a autorização para o exercício da profissão de médico, licença 
n.º M-2311.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do 
Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, a autorização 
para o exercício do alvará do Centro Médico Weng Ian, al-
vará n.º AL-0366.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 2 de Junho de 
2023:

Ho Si Weng e Chu Kei Pou — caducadas, por não terem cum-
prido o n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 
de Dezembro, as autorizações para o exercício da profissão 
de técnico de meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica 
(análises clínicas e saúde pública), licenças n.os T-0528 e 
T-0702.

(Custo desta publicação $ 386,00)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 5 de Junho de 2023:

Cardoso Gomes Fernando, 1.º classificado, no concurso de 
acesso, condicionado, de prestação de provas, para o preen-
chimento de um lugar vago de chefe de serviço, 1.º escalão, 
da carreira médica, área funcional hospitalar, área profissio-
nal de medicina física e reabilitação, do quadro do pessoal 
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聲 明

destes Serviços, a que se refere a lista classificativa final in-
serta no Boletim Oficial da RAEM n.º 16, II Série, de 19 de 
Abril de 2023 — nomeado, definitivamente, chefe de serviço, 
1.º escalão, da carreira médica, área funcional hospitalar, 
área profissional de medicina física e reabilitação do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 8 
do artigo 22.º, do n.º 1 do artigo 37.º do ETAPM, vigente, do 
n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, e do n.º 3 do artigo 18.º da Lei n.º 10/2010, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 8 de Junho de 2023:

Tam Kwong Ho e Kuok Wai Seng, 1.º e 3.º classificados, res-
pectivamente, no concurso comum, externo, de prestação 
de provas, para o preenchimento de três lugares vagos de 
médico assistente, 1.º escalão, área funcional de medicina 
geral (medicina familiar), da carreira médica do quadro do 
pessoal destes Serviços, a que se refere a lista classificativa 
final inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 16, II Série, de 
19 de Abril de 2023 — nomeados, definitivamente, médicos 
assistentes, 1.º escalão, área funcional de medicina geral 
(medicina familiar), da carreira médica do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º, da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigen-
te, e do mapa 1 do anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela 
Lei n.º 18/2020, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 8 de Junho 
de 2023:

Leong Weng Kun, 2.º classificado, no concurso comum, exter-
no, de prestação de provas, para o preenchimento de três lu-
gares vagos de médico assistente, 1.º escalão, área funcional 
de medicina geral (medicina familiar), da carreira médica 
do quadro do pessoal destes Serviços, a que se refere a lista 
classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 16, 
II Série, de 19 de Abril de 2023 — nomeado, provisoriamen-
te, pelo período de um ano, médico assistente, 1.º escalão, 
área funcional de medicina geral (medicina familiar), da 
carreira médica do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, do n.º 1 do 
artigo 22.º do ETAPM, vigente, e do mapa 1 do anexo 
à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho no Bo-
letim Oficial da RAEM.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Ho Chi Hou, auxiliar 
de serviços gerais, 2.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, cessou as suas funções nestes Serviços, 
nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a partir de 31 
de Maio de 2023, data em que iniciou funções no Instituto para 
os Assuntos Municipais.

Para os devidos efeitos se declara que Lam Mei Kun, auxiliar 
de serviços gerais, 8.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo destes Serviços, rescindido o 
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c 12/2015

c 12/2015

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

12/2015 18/2020

7/2010 14/2009

contrato, por atingir o limite de idade, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a 
alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Maio 
de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que Wong Gomes, Meng 
Meng, adjunta-técnica especialista principal, 2.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo 
destes Serviços, rescindido o contrato, por atingir o limite de 
idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, 
em vigor, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 6 de Maio de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que Tam Fong, auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo destes Serviços, res-
cindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado 
com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 17 
de Maio de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que Mak Ion, auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo destes Serviços, res-
cindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjuga-
do com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 
21 de Maio de 2023.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 9 de Junho de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 19 de Maio de 
2023: 

Sun Tak Son, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento sem termo, 
deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de adjunto-técnico 
especialista principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e re-
numerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do presidente do Instituto, de 2 de Junho 
de 2023:

Lai Fai Iok e Wong Sok Nei, técnicos de diagnóstico e tera-
pêutica assessores, 2.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, deste Instituto — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
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à categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 
3.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, com efei-
tos retroactivos a partir de 3 de Abril de 2023, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Wong Sao Chong, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, 
deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de adjunto-técnico de 
1.ª classe, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016, republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Foi autorizada a mudança da sede da Agência Comercial de 
Importação e Exportação Mekim (Macau) Limitada, titular do 
alvará n.º 90 pertencente à Firma de Importação, Exportação 
e Venda por Grosso de Produtos Farmacêuticos «Mekim». 
O novo endereço da sede está situado na Avenida de Venceslau 
de Morais n.os 193-199, Edifício Industrial «Nam Leng», 6.º 
andar «D», Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Conforme o pedido do portador da titularidade, Compa-
nhia Comercial Nam Kwong Limitada, é cancelado o 
alvará n.º 319 da Firma de Importação, Exportação e 
Venda por Grosso de Produtos Farmacêuticos «Nam 
Kwong», com o local de funcionamento registado na 
Avenida Son On n.os 984-992, Centro de Industrial da 
Empresa de Fomento Industrial e Comercial Brilhante, 
Limitada, 1.º andar (Zona A), Taipa-Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Autorizada a emissão do alvará n.º 337 da Firma de Importa-
ção, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farma-
cêuticos «Nam Kwong», com o local de funcionamento na 
Avenida Son On n.os 984-992, Centro de Industrial da Em-
presa de Fomento Industrial e Comercial Brilhante, Limi-
tada, 1.º andar (Zona A), Taipa-Macau, à Nam Kwong Con-
sultoria de Gestão de Cuidados de Saúde Lda., com sede na 
Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues n.os 223-225, Edifício 
Nam Kwong, 14.º andar, Macau.

(Custo desta publicação $ 465,00)

Por despachos do presidente do Instituto, de 5 de Junho 
de 2023:

Autorizada a mudança de instalações e da denominação da 
Farmácia «Healthy Life (Loja Man On)», alvará n.º 190, 
para «Healthy Life (Loja Z.A.P.E.)», situada na Avenida 24 
de Junho n.º 46, Hoi Keng Fa Un (Lei Keng Kok) «W» r/c e 
1.º andar, Macau, e a mudança de residência de Chong Lai 
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32 1

A

 $454.00

PH0528

 $329.00

–––––––

 

Wan. O novo endereço do titular está situado na Estrada da 
Areia Preta n.º 32, Edifício Jardim Internacional, 1.º andar 
«A», Macau.

(Custo desta publicação $ 454,00)

Chao Weng Hou — suspensa, a seu pedido, a respectiva licença 
integral de farmacêutico (licença n.º PH0528) até 1 de Maio 
de 2025.

(Custo desta publicação $ 329,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 8 de Junho de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.
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FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 2 de Junho de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo para o exercício de funções neste 
FSS, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conforme a seguir 
discriminado:

Tai Pok Ioi, para técnica superior assessora, 2.º escalão, índice 
625, a partir de 9 de Junho de 2023;

Leong Ieng Fong e Chan In Fong, para técnicas especialistas, 
3.º escalão, índice 545, a partir de 12 de Junho de 2023;

Lee Kuok Ian, Lam Wai Kun, Lai In Wai, Ao I Man, Leong 
Cho Kam, Tam Kit Weng, Chao Wai Leng, Cheang Pui I, Choi 
Mio Kuan, Leong Lai Kuan e Wong Man Teng, para adjuntos-
-técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 430, a partir de 12 de 
Junho de 2023.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 6 de Junho de 2023. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração, na 
sessão realizada em 25 de Maio de 2023:

Lao Chon Kit — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo deste 
Fundo, progredindo a técnico superior assessor, 3.º esca-
lão, índice 650, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), alterada pelas Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, 
a partir de 21 de Maio de 2023.

Kou Ka Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo deste 
Fundo, progredindo a adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 
índice 430, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 e 
Lei n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a partir de 4 de 
Junho de 2023.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 7 de Junho de 2023. 
— O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

625

545

430

–––––––

 

文 化 發 展 基 金

決 議 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023 12/2015

650

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023 12/2015

430

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 3 de Maio de 2023:

Wong Kai In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para 
adjunto-técnico principal, 2.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a par-
tir de 28 de Abril de 2023, mantendo-se as demais condi-
ções contratuais.

Choi Chao Kin I, Ng Chi Keong e Ng Fong Ieng — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento progredindo a auxiliares, 6.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 28 de Abril de 2023, mantendo-se as 
demais condições contratuais.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 8 de Maio de 2023:

Lok Ka Chon — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Gestão de Solos 
destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se 
manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação, a partir de 20 de Julho de 2023.

Por despacho da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 8 de Maio de 2023:

Lei Sok Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo a 
auxiliar, 6.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 5 de Maio 
de 2023, mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
7 de Junho de 2023. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 4 de Maio de 2023:

Ao Chi Hong, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços — alterado o seu contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 24 de 
Abril de 2023.

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

15/2009 26/2009

14/2009

12/2015

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

12/2015
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14 / 2 0 0 9

12/2015

160

14 / 2 0 0 9

12/2015

150

14 / 2 0 0 9

12/2015

485

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

14/2009

14/2016

Por despacho do signatário, de 8 de Maio de 2023:

Chan Sok Un — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para au-
xiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Maio de 2023.

Por despacho do signatário, de 12 de Maio de 2023:

Vong Sok I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para 
auxiliar, 5.º escalão, índice 150, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de 
Maio de 2023.

Por despacho do signatário, de 1 de Junho de 2023:

Tam Weng Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 2 de Junho de 
2023. — O Director dos Serviços, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 28 de Abril de 2023:

Fong Hok Kin e Lai Tong Kun — nomeados, provisoriamente, 
técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, área de infor-
mática, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e 22.º, n.º 1, do 
ETAPM, vigente.

Por despacho da signatária, de 30 de Maio de 2023:

Chao Chi Weng — autorizado a mudança de categoria com 
referência à categoria de pessoal marítimo principal, 1.º 
escalão, índice 350, contratado por contrato administrativo 
de provimento sem termo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), vigente, e 39.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
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350

–––––––

 

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

385

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

455

12/2015

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

305

Selecção e Formação para efeitos de Acesso dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos), vigente, a partir da data da 
publicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 5 de Junho de 2023. — A Directora dos Serviços, Wong Soi 
Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do director, substituto, da Direcção dos Ser-
viços de Protecção Ambiental, de 29 de Maio de 2023.

Man On Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de assistente técnico administrativo especialista 
principal, 4.º escalão, índice 385, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 31 de Maio de 2023.

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 1 de Junho de 2023.

Hong Sio Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
455, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela 
Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 7 de Junho de 2023.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 2 de Junho de 2023:

Lei Soi Kuan e Vong Weng U, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 
1.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterados os seus contratos para 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 
6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 26 de Abril de 2023.

Por despacho do director, substituto, da Direcção dos Ser-
viços de Protecção Ambiental, de 5 de Junho de 2023:

Leong Im Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
305, nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 
e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data 
da publicação deste despacho no Boletim Oficial da RAEM.
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2/2021

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 6 de Junho de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado — transita para a carreira de 
adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice indicados, nos 
termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, a partir 6 de 
Junho de 2023:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

4 1 400

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Man On Kei
Assistente técnico 

administrativo 
especialista principal

4
Adjunto-técnico 

especialista
1 400

Contrato administrativo 
de provimento sem 

termo

–––––––

 

交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

b a 3/2008

15/2009

1. 

2. 

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 8 de 
Junho de 2023. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 11 de Maio de 2023:

Mok Sau Chan — nomeada, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, chefe da Divisão de Licenciamento de 
Condução destes Serviços, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, 
alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 
2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009, e 20.º, n.º 1, alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, vigente, e 16.º do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2008 (Organização e funcionamento da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos de Tráfego), a partir de 15 de 
Junho de 2023.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
por razões operacionais destes Serviços;

— Mok Sau Chan possui competência e aptidão para assumir 
o cargo de chefe da Divisão de Licenciamento de Condução 
destes Serviços, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em direito em língua chinesa.
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3. 

15/2009 26/2009

頴

聲 明

–––––––

 

3. Currículo profissional:

— Técnica superior do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, de Fevereiro de 2007 a Agosto de 2010;

— Técnica superior da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
de Tráfego, de Agosto de 2010 até à presente data.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 2 de Junho de 2023:

Lei Veng Hong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector dos Serviços para os Assuntos 
de Tráfego, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se mante-
rem os fundamentos que prevaleceram à respectiva nomea-
ção, a partir de 15 de Junho de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Mok Sau Chan cessou 
as funções como técnica superior assessora, 3.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, a 
partir de 15 de Junho de 2023, por nomeação, em comissão de 
serviço, como chefe da Divisão de Licenciamento de Condução 
destes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 6 de 
Junho de 2023. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 5 de Junho de 2023:

Kuok Ngai Seng, Chong Kit Sang e Kam Ion Fo — autorizada 
a conversão das nomeações provisórias em definitivas dos 
técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do 
pessoal do Instituto de Habitação, nos termos do n.º 3 do 
artigo 22.º do ETAPM, em vigor, a partir de 30 de Junho de 
2023.

Declaração

Extracto

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2023):

房 屋 局

批 示 摘 錄

聲 明 書

摘要

2/2018

/

二零二三年財政年度第一次預算修改

1.ª alteração orçamental do ano económico de 2023

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

704001 房屋局

Instituto de Habitação

6-01-0 31-01-01-01-00

Pessoal dos quadros

 $ 165,000.00 

6-01-0 31-01-01-99-00

Outros — Vencimentos, remunerações e 

salários

 $ 216,000.00 

6-01-0 31-01-05-99-00

Outras — Gratificações diversas

 $ 165,000.00 

6-01-0 31-02-01-07-00

Compensação em cessação definitiva de 

funções

 $ 216,000.00 

6-01-0 38-02-03-99-00

Outras — Famílias e indivíduos

 $ 84,000.00 

6-01-0 39-01-00-00-00

Dotação provisional

 $ 84,000.00 

6-01-0 41-02-01-00-00

Transportes e meios de transportes

 $ 400,000.00 

6-01-0 41-02-09-00-00

Mobílias

 $ 180,000.00 
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分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

6-01-0 41-02-99-00-00

Outros — Bens móveis

 $ 220,000.00 

Total 

 $ 865,000.00  $ 865,000.00 

Referente à autorização:

21/05/2023

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para os Transportes e Obras Públicas de 21/05/2023

–––––––

Instituto de Habitação, aos 7 de Junho de 2023. — O Vice-
-Presidente do Instituto, substituto, Chan Wa Keong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 30 de Maio de 2023:

Au Siu Mui — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe do Núcleo Administrativo e Financeiro 
destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 1 de Julho de 2023, por possuir competência profissional 
e experiências adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 5 de 
Junho de 2023. — O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Secretário para a Ad-
ministração e Justiça, de 7 de Junho de 2023, e nos termos do 
Decreto-Lei n.º 54/97/M, de 28 de Novembro (Orgânica dos 
serviços dos registos e do notariado e o estatuto dos respecti-
vos funcionários), do Regulamento Administrativo n.º 22/2002 
(Orgânica dos serviços dos registos e do notariado), do Regula-
mento do estágio para ingresso e dos cursos de formação para 
acesso na carreira de oficial das conservatórias e dos cartórios 
notariais, aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 163/2022, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos), do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2015 (Organização e fun-
cionamento da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça) 
e do Regulamento Administrativo n.º 5/2001 (Organização e 
funcionamento do Centro de Formação Jurídica e Judiciária), 
se encontra aberto o concurso de acesso, de análise curricu-
lar, condicionado, para admissão de 30 oficiais dos registos 
e notariado ao curso de formação para acesso à categoria de 
primeiro-ajudante.

1. Prazo e validade de candidatura

1.1 O prazo para apresentação de candidaturas é de cinco 
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau (ou seja, 15 de Junho a 21 de 
Junho de 2023).

1.2 O prazo de validade esgota-se com o preenchimento das 
respectivas vagas postas a concurso.

2. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os segundos-ajudantes do quadro de 
pessoal dos serviços dos registos e do notariado que reúnam 
as condições estipuladas na alínea b) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Decreto-Lei n.º 54/97/M, de 28 de Novembro, alterado pela Lei 
n.º 14/2009.

3. Documentação a apresentar na candidatura

3.1 Os candidatos devem apresentar no acto de candidatura 
os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas;

c) Nota curricular para concurso (modelo 4), aprovada pelo 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021;

法 務 局

通 告

54/97/M

22/2002

163/2022

14/2009

87/89/M

14/2016

26/2015

5/2001

1. 

1.1 

1.2 

2. 

14/2009 54/97/M

b

3. 

3.1 

a

b

c 4/2021

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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d

e

3.2 a b d e

4. 

4/2021

162

5. 

22/2002

6. 

14/2009

455

 7. 

7.1 

CAC = (3 x AD + (2 x EP + (1 x HA + (1 x FP + (1 x CL)

8

CAC = 

d) Cópia dos documentos comprovativos das formações pro-
fissionais complementares ou das habilitações profissionais;

e) Registo biográfico, emitido pelo respectivo serviço, do 
qual constem, designadamente, os cargos anteriormente exer-
cidos, a carreira e categoria detida, a natureza do vínculo, a 
antiguidade na categoria e na função pública, as avaliações do 
desempenho relevantes para apresentação a concurso e as for-
mações profissionais.

3.2 A apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), 
b), d) e e) é dispensada mediante declaração expressa na ficha 
de inscrição de que estes se encontram arquivados no respecti-
vo processo individual, declaração essa que deve ser efectuada 
aquando da apresentação de candidatura.

4. Forma de admissão e local

Os candidatos devem preencher a ficha de inscrição em con-
curso (modelo 3), aprovada pelo Despacho do Secretário para 
a Administração e Justiça n.º 4/2021, devendo a mesma ser 
entregue, até ao termo do prazo fixado e durante o horário de 
expediente, à Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, 
sita na Rua do Campo, n.º 162, Edifício Administração Pública, 
19.º andar.

5. Conteúdo funcional

Os ajudantes podem exercer as competências do conserva-
dor e do notário, com excepção da celebração de casamentos, 
da assinatura de assentos de registo civil, da assinatura de 
quaisquer actos de registo predial, comercial e automóvel e da 
celebração de testamentos públicos ou instrumentos de apro-
vação, depósito e abertura de testamentos cerrados, bem como 
da celebração de escrituras.

Os ajudantes podem ainda substituir o conservador ou notá-
rio nas suas ausências, nos termos da alínea 4) do n.º 1 do arti-
go 10.º do Regulamento Administrativo n.º 22/2002 (Orgânica 
dos serviços dos registos e do notariado).

6. Vencimento

O primeiro-ajudante, 1.º escalão, vence pelo índice 455 da 
tabela indiciária de vencimentos, correspondente ao grau 3 da 
carreira de oficial dos registos e notariado, constante do Mapa 
II do Anexo III a que se refere o n.º 1 do artigo 63.º da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos).

7. Selecção

7.1 Selecção para o curso de formação

A selecção para admissão ao curso de formação é feita me-
diante análise curricular, na qual são ponderadas as habilita-
ções académicas, a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública, a avaliação do desempenho, a formação pro-
fissional complementar e o nível de conhecimentos das línguas 
chinesa e portuguesa.

CAC = (3 x AD) + (2 x EP) + (1 x HA) + (1 x FP) + (1 x CL)
 8

Em que:

CAC = Classificação final da análise curricular
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AD = 

EP = *

HA = 

FP = 

CL = 

* EP

EP = (2 x ACA + (1 x AC + (1 x AFP)

   4

ACA = 

AC = 

AFP = 

7.2 

14/2016

8. 

9. 

163/2022

10. 

162

http://www.dsaj.gov.mo

AD = Avaliação do desempenho

EP = Experiência profissional*

HA = Habilitações académicas

FP = Formação profissional complementar

CL = Nível de conhecimentos das línguas chinesa e portu-
guesa

* Para a determinação do factor de experiência profissional 
(EP) é utilizada a seguinte fórmula:

EP = (2 x ACA) + (1 x AC) + (1 x AFP)
 4

Em que:

ACA = Antiguidade na categoria actual

AC = Antiguidade na carreira

AFP = Antiguidade na função pública

7.2 Graduação para admissão ao curso de formação

Os candidatos aprovados são graduados por ordem decres-
cente de classificação.

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos, apli-
cam-se os critérios de preferência previstos no n.º 3 do artigo 
35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos).

Juntamente com a lista classificativa é divulgada a data de 
início do curso de formação.

8. Curso de formação

O acesso à categoria de primeiro-ajudante depende do apro-
veitamento no curso de formação específica cujo programa 
consta do anexo ao presente aviso.

9. Graduação dos candidatos após conclusão do curso de for-
mação

A graduação dos formandos é efectuada segundo a classifi-
cação obtida no curso de formação.

Em caso de igualdade de classificação, aplicam-se os crité-
rios de preferência previstos no artigo 33.º do Regulamento do 
estágio para ingresso e dos cursos de formação para acesso na 
carreira de oficial das conservatórias e dos cartórios notariais, 
aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 163/2022. 

10. Publicação das listas

As listas preliminar e final de candidatos, a lista classificativa 
para admissão ao curso de formação para acesso e a lista de 
classificação final do curso de formação para acesso, bem como 
as informações relevantes relacionadas com os candidatos, se-
rão afixadas na Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, 
sita na Rua do Campo, n.º 162, Edifício Administração Públi-
ca, 19.º andar, e disponibilizadas na sua página electrónica, em 
http://www.dsaj.gov.mo.
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 11. 

 Tang Shu Qing

 

   

 

   

 姸

––––––––––

為晉升至登記局及公證署人員職程一等助理員職級之

培訓課程大綱

1. 

7

2. 93

3. 

4. 

5. 

5.1 12

5.1.1 

5.1.2 

11. Júri

O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente: Tang Shu Qing, conservadora do Departamento 
dos Assuntos dos Registos e do Notariado.

Vogais efectivos: Ho Ka Wai, notário do Cartório Notarial 
das Ilhas;

Lei Tak Lam, técnica superior de 1.ª classe.

Vogais suplentes: Wong Pou In, técnica superior de 1.ª classe;

Sam Choi Cheng, técnica superior assessora.

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 8 de 
Junho de 2023.

A Directora dos Serviços, Leong Weng In.

––––––––––

Programa do curso de formação para acesso à categoria de 
primeiro-ajudante da carreira de oficial das conservatórias e 

dos cartórios notariais

1. O curso de formação compreende aulas teóricas e aulas 
práticas, podendo ainda ser realizados seminários, conferên-
cias, debates e actividades práticas realizadas nas conserva-
tórias e cartórios notariais de outras áreas para além daquela 
onde os formandos exercem funções, com uma duração não 
superior a sete horas em cada área. 

2. Duração: 93 (noventa e três) horas.

3. Horário: As aulas decorrem de segunda a quinta-feira, das 
18,30 às 21,30 horas, enquanto a formação em actividades prá-
ticas se realiza durante o horário de expediente.

4. Local: Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, Cen-
tro de Formação Jurídica e Judiciária, Conservatórias e Cartó-
rios Notariais, ou outro local adequado.

5. O programa das matérias a ministrar é o seguinte:

5.1.  Registo Civil (12 horas):

5.1.1 Enquadramento

— Código do Registo Civil

— Função e características do registo civil

— Efeitos probatórios do registo civil

— Factos sujeitos a registo civil

— Dos actos de registo civil, em geral

— Livros e arquivos

5.1.2 Registo de nascimento

— Declaração e registo de nascimento



7952    24   2023  6  14 

 

 

 

 

5.1.3 

 

 

 

 

 

 

5.1.4 

5.1.5 

5.1.6 

5.2 12

5.2.1 

— Filiação

 — Estabelecimento da maternidade

 — Estabelecimento da paternidade

 — Presunção de paternidade

 — Perfilhação

— Procedimentos do registo

5.1.3 Registo de casamento

— Casamento

 — Processo de casamento

 — Registo de casamento

 — Procedimentos do registo

— Convenções matrimoniais

 — Modalidades

 — Regimes de bens

 — Registo das convenções matrimoniais

5.1.4 Registo de divórcio

— Modalidades e efeitos do divórcio

— Forma do registo

5.1.5 Registo de óbito

— Forma e conteúdo do registo

— Situações especiais

— Comunicações obrigatórias

5.1.6 Emolumentos, imposto de selo e tesouraria

5.2   Registo Predial (12 horas):

5.2.1 Enquadramento

— Código do Registo Predial

— Lei de Terras

— Cadastro geométrico dos terrenos e sua harmonização 
com o registo predial

— Objecto e factos sujeitos a registo predial

— Efeitos do registo predial
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5.2.2 

5.2.3 

5.2.4 

5.2.5 

5.3 12

5.3.1 

5.3.2 

— Dos actos de registo predial, em geral

— Organização do registo

— Processo de registo

5.2.2 Noções gerais de direitos reais

— Conceito e características

— Tipologia

— Direitos reais de garantia

5.2.3 Dos actos de registo predial, em especial

— Descrições e seus averbamentos

— Inscrições e seus averbamentos

— Procedimentos do registo

5.2.4 Publicidade e prova do registo

— Carácter público do registo

— Meios de prova

— Das certidões, em especial

5.2.5 Emolumentos, imposto de selo e tesouraria

5.3. Registos Comercial e de Bens Móveis (12 horas):

5.3.1  Enquadramento

— Código do Registo Comercial

— Objecto e efeitos do registo

— Conceitos de pessoa singular e pessoa colectiva

— Empresa comercial

— Conceito e tipologia das sociedades comerciais

— Actos de registo comercial

— Publicidade e prova do registo

— Vícios do registo

5.3.2 Registo de bens móveis

— Legislação aplicável

— Bens móveis sujeitos a registo

— Em especial, o registo automóvel. Tramitação
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5.3.3 

5.4  12

5.4.1 

5.4.2 

5.4.3 

5.4.4 

5.5 3

5.5.1 

5.5.2 

5.5.3 

5.6 3

5.6.1 

5.6.2 

5.7 4

5.7.1 

5.7.2 

5.7.3 

5.7.4 

5.3.3 Emolumentos, imposto de selo e tesouraria

5.4. Notariado (12 horas):

5.4.1 Enquadramento

— Código do Notariado

— Conceito e função do notariado

— Importância da função notarial

— Competências e impedimentos

— Responsabilidade por actos notariais

5.4.2 Organização da actividade notarial

— Livros

— Ficheiros

— Arquivos

5.4.3 Dos actos notariais, em especial

— Tipologia e caracterização

— Principais actos notariais

— Requisitos dos instrumentos notariais

5.4.4 Emolumentos, imposto de selo e tesouraria

5.5 Estrutura política e administrativa da RAEM (3 horas):

5.5.1 Constituição e Lei Básica

5.5.2 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e seus anexos

5.5.3 Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública da RAEM

5.6 Regime jurídico da função pública (3 horas): 

5.6.1 Direitos e deveres dos trabalhadores da Administração 
Pública

5.6.2 Avaliação do desempenho

5.7 Técnicas de atendimento e relações públicas (4 horas):

5.7.1 Técnicas de comunicação

5.7.2 Técnicas de atendimento ao público

5.7.3 Técnicas de relações públicas

5.7.4 Apresentação de casos práticos
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5.8 10

5.8.1 

5.8.2 

5.9 4

5.10 

7

6. 

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 0

100

6.6 

6.7 

 $19,683.00

5.8 Cursos de línguas (10 horas):

5.8.1 Chinês funcional

5.8.2 Português funcional

5.9 Seminários, conferências e debates (4 horas)

Integram ainda o programa do curso os seminários, confe-
rências e debates, que têm como objectivo promover a actuali-
zação de questões determinadas com interesse para o exercício 
das respectivas funções.

— Direito de propriedade intelectual, especialmente o Regime 
Jurídico da Propriedade Industrial e marcas

— Lei de Salvaguarda do Património Cultural que diz res-
peito aos registos e ao notariado

5.10 Actividades práticas realizadas nas conservatórias e 
cartórios notariais de outras áreas para além daquela onde os 
formandos exercem funções, com a duração de 7 (sete) horas 
em cada área, supervisionadas pelo formador da matéria cor-
respondente à área respectiva.

6. Avaliação

6.1 A avaliação é efectuada num processo contínuo de obser-
vação e de acordo com o desempenho regular dos formandos 
nas aulas, i. e., através das informações resultantes de traba-
lhos produzidos pelos mesmos ao longo do curso e abrange 
uma prova final.

6.2 A classificação na avaliação contínua é atribuída com 
base nas informações resultantes de trabalhos produzidos 
pelos formandos ao longo da fase lectiva do curso e nas activi-
dades práticas.

6.3 A classificação na prova escrita final é calculada com 
base na média aritmética resultante da ponderação de cada 
matéria com o valor percentual correspondente ao número de 
horas das matérias em relação ao número total de horas das 
matérias a ministrar que integram o curso de formação.

6.4 Findo o curso de formação, os docentes submetem os 
resultados da avaliação referente aos respectivos formandos ao 
Conselho Pedagógico do CFJJ para apuramento dos resultados 
da avaliação e da classificação dos formandos.

6.5 A classificação final, expressa numa escala de 0 a 100 va-
lores, resultará da média aritmética das classificações obtidas 
na avaliação contínua e na prova final.

6.6 A informação sobre a assiduidade e a classificação dos 
formandos é enviada ao júri do concurso, designadamente para 
efeitos de apuramento do aproveitamento, da graduação e da 
elaboração da lista de classificação final.

6.7 O regime de formação e de avaliação é estabelecido de 
acordo com o regime legal aplicável e o regulamento pedagógi-
co a aprovar pelo Conselho Pedagógico do CFJJ.

(Custo desta publicação $ 19 683,00)
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市 政 署

公 告

 006/DGF/2023

7

163

http://www.iam.gov.mo

B $58,000.00

冷凍空間名稱 投標底價

B
$29,000.00

6

6

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso Público n.º 006/DGF/2023

Arrendamento da Área de Congelados do Edifício do Novo 

Mercado Abastecedor de Macau

Faz-se público que, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais do IAM, tomada em 
sessão de 2 de Junho de 2023, se acha aberto o concurso público 
para o Arrendamento da Área de Congelados no 7.º andar 
do Edifício do Novo Mercado Abastecedor de Macau, sito na 
Avenida do Parque Industrial e Rua Nova do Parque Industrial.

O programa do concurso e o caderno de encargos podem 
ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 
Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 
Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, ou descarregados gratuitamente 
da página electrónica do IAM (http://www.iam.gov.mo). Os 
concorrentes que pretendam fazer o descarregamento dos 
documentos acima referidos assumem também a responsabili-
dade pela consulta de eventuais actualizações e alterações das 
informações na página electrónica deste Instituto durante o 
período de entrega das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 17,00 horas 
do dia 2 de Agosto de 2023. Os concorrentes ou seus represen-
tantes devem entregar as propostas e os documentos no Núcleo 
de Expediente e Arquivo do IAM. A caução provisória pode 
ser prestada em numerário ou garantia bancária. Caso seja em 
numerário, a prestação da caução deve ser efectuada na Tesou-
raria da Divisão de Assuntos Financeiros do IAM ou no Banco 
da China, juntamente com a guia de depósito (em triplicado), 
havendo ainda que entregar a referida guia na Tesouraria da 
Divisão de Assuntos Financeiros do Instituto, após a prestação 
da caução, para efeitos de levantamento do respectivo recibo 
oficial. Caso seja sob a forma de garantia bancária, a prestação 
da caução deve ser, obrigatoriamente, efectuada na Tesouraria 
da Divisão de Assuntos Financeiros do IAM. As despesas 
resultantes da prestação de cauções constituem encargos do 
concorrente. O valor da caução provisória é o seguinte:

Área de congelados B — $ 58 000,00 (cinquenta e oito mil 
patacas);

O preço-base do concurso, fixado na renda mensal para a 
zona acima referida, é o seguinte:

Nome da área de congelados Preço-base do concurso

B
$ 29 000,00 

(Vinte e nove mil patacas)

O acto público do concurso realizar-se-á no Centro de For-
mação do IAM (sito na Avenida da Praia Grande, Edifício 
China Plaza, 6.º andar), pelas 10,00 horas do dia 3 de Agosto 
de 2023.

O IAM organizará uma sessão pública de esclarecimento no 
Centro de Formação do IAM (sito na Avenida da Praia Grande, 
Edifício China Plaza, 6.º andar), pelas 10,00 horas do dia 28 de 
Junho de 2023, e uma visita ao local no mesmo dia.
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 $2,752.00

告 示

1433 Pátio da Lenha

/ /

1154 / Beco da Carpideira

/

 

         $1,417.00

退 休 基 金 會

通 告

滙 ICAV - 

滙 ICAV - 

UCITS ETF S6C

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 2 de Junho de 
2023.

O Administrador do Conselho de Administração, Lam Sio Un.

(Custo desta publicação $ 2 752,00)

Edital

Faz-se público que o Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, na sua sessão de 12 de Maio de 2023, deliberou alterar os 
limites das vias públicas da Região Administrativa Especial de 
Macau, passando a identificar-se pelo seguinte:

1433 Pátio da Lenha, em chinês 

Freguesia da Sé

Começa na Rua de Pedro Nolasco da Silva e termina no 
Beco da Carpideira.

Este arruamento (Pátio) outrora não tinha saída.

1154 Beco da Carpideira, em chinês /

Freguesia da Sé

Começa na Travessa dos Anjos e termina no Pátio da Lenha.

Este arruamento (Beco) outrora não tinha saída.

Para os devidos efeitos, este Edital, com a respectiva versão 
chinesa, é publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, afixando-se também nos lugares de 
estilo.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 5 de Junho de 
2023.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assuntos 
Municipais, José Maria da Fonseca Tavares.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

FUNDO DE PENSÕES

Aviso

Actualização da designação do fundo de 

investimento do Regime de Previdência dos 

Trabalhadores dos Serviços Públicos

Relativamente ao fundo «HSBC Global Funds ICAV — 
China Government Local Bond Index Fund», determinado por 
despacho do Secretário para a Administração e Justiça, de 15 
de Março de 2023, e publicado no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 15, II Série, de 12 de Abril de 2023, é actualizada a sua de-
signação para «HSBC Global Funds ICAV — China Govern-
ment Local Bond UCITS ETF Share Class S6C».
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 $1,020.00

旅 遊 局

三十日告示

 

 $906.00

Fundo de Pensões, aos 6 de Junho de 2023.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 1 020,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Édito de 30 dias

Faz-se público que tendo Tou Io Nang requerido as outras 
compensações pecuniárias a que tem direito, por falecimento 
da sua cônjuge, Ip Lok Pou, que foi técnica especialista prin-
cipal, 3.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, devem 
todos os que se julgam com direito à percepção das compen-
sações acima referidas, requerer a estes Serviços, no prazo de 
trinta dias, a contar da data da publicação do presente édito no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não havendo 
impugnação, será resolvida a pretensão do requerente, findo 
que seja esse prazo.

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 8 de Junho de 2023. 

O Director dos Serviços, substituto, Hoi Io Meng.

(Custo desta publicação $ 906,00)
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Aviso

Despacho n.º 4/DIR-PJ/2023

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e do n.º 3 do 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, altera
do pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 10/2022, 
determino:

1. São delegadas e subdelegadas no subdirector da Polícia 
Judiciária, Sam Kam Weng, as seguintes minhas competências 
próprias e subdelegadas:

1) Dirigir e coordenar os trabalhadores que lhe estão afec
tos, o Departamento de Gestão e Planeamento e a Escola de 
Polícia Judiciária;

2) Exercer as seguintes competências no âmbito da alínea 
anterior:

(1) Aprovar o mapa de férias do pessoal;

(2) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do pessoal, com excepção do pessoal de 
chefia;

(3) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias, com ex
cepção do pessoal de chefia;

(4) Justificar faltas do pessoal, com excepção do pessoal de 
chefia;

(5) Autorizar licença especial ou atribuir a compensação 
prevista no caso de renúncia à licença especial do pessoal, com 
excepção do pessoal de chefia;

(6) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan
tes, quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau;

(7) Proceder à assinatura e encaminhamento de correspon
dência e expediente que decorram das competências das sub
unidades orgânicas sob sua direcção e que não careçam de de
cisão que, por natureza, não caiba especialmente ao director;

(8) Praticar os actos previstos nas alíneas 6), 9), 10), 11), 18) e 
26) do n.º 1 do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 189/2019.

2. As presentes delegações e subdelegações de competências 
são feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superinten
dência.

3. Dos actos praticados no uso dos poderes delegados e sub
delegados no presente despacho cabe recurso hierárquico ne
cessário.

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

司 法 警 察 局

通 告

 4/DIRPJ/2023

15/2009 26/2009

10/2022

189/2019

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 189/2019
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 $3,035.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

2/2022 10/2017

18/2018

UPA49L140923B15

8/2022

28/2019

63/2021

87/2022

5. São ratificados todos os actos praticados pelo subdirector, 
Sam Kam Weng, no âmbito das competências ora delegadas e 
subdelegadas, entre 1 de Junho de 2023 e a data da publicação 
do presente despacho.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 7 de Junho de 2023).

Polícia Judiciária, aos  8 de Junho de 2023.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 3 035,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Tornase público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 2 de Junho de 2023, 
foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ensino de 
Educação Física

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade Politécnica de Macau

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UPA49L140923B15

Informação básica do curso:

— O curso de licenciatura em Ensino de Educação Física, 
da Universidade Politécnica de Macau, cujo registo consta do 
aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 50, II Série, de 15 de Dezembro de 2021.

— Nos termos do disposto na alínea 12) do n.º 1 e do n.º 3 
do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2019 
(Estatutos da Universidade Politécnica de Macau), republica
do pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2022, a Comissão 
Permanente do Conselho Geral da Universidade Politécnica 
de Macau, por deliberação de 5 de Dezembro de 2022, alterou 
a organização científicopedagógica e o plano de estudos do 
referido curso de licenciatura em Ensino de Educação Física, 
aprovados pelo Despacho da Secretária para os Assuntos So
ciais e Cultura n.º 63/2021.

— A área disciplinar do curso referido é Educação e está de 
acordo com a área disciplinar em que Universidade Politécnica 
de Macau foi habilitada para ministrar os seus próprios cursos, 
nos termos do Despacho da Secretária para os Assuntos So
ciais e Cultura n.º 87/2022.
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附件一

體育教育學士學位課程

學術與教學編排

/

2/2022 10/2017

123

附件二

體育教育學士學位課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 60 4

" 45 3

" 45 3

" 30 2

" 30 2

" 30 2

I " 45 3

II " 45 3

— A nova organização científicopedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científicopedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicamse aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2023/2024.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 2 de Junho de 2023.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Ka Ki (subdirector).

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
licenciatura em Ensino de Educação Física

1. Área científica: Educação Física

2. Duração normal do curso: Quatro anos

3. Língua(s) veicular(es): Chinês/Inglês

4. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte
rada pela Lei n.º 2/2022.

5. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 123 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
licenciatura em Ensino de Educação Física

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano lectivo

Teorias de Educação Obrigatória 45 3

Anatomia do Desporto » 45 3

Fisiologia do Desporto » 45 3

Atletismo » 60 4

Andebol » 45 3

Basquetebol » 45 3

Natação » 30 2

Constituição e Lei 
Básica » 30 2

História e Cultura da 
China » 30 2

Inglês I » 45 3

Inglês II » 45 3
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

第二學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

" 30 2

I " 30 2

II " 30 2

I " 45 3

II " 45 3

" 45 3

" 45 3

III " 45 3

IV " 45 3

第三學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 90 6

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

" 45 3

學生須修讀下列任一門選修學科單元/科目，以取得2學分：

30 2

" 30 2

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

2.º Ano lectivo

Psicologia da Educação 
e Aconselhamento Obrigatória 45 3

Ciências da Formação 
Desportiva » 45 3

Teorias e Métodos do 
Treinamento Físico » 45 3

Medicina do Desporto » 30 2

Psicologia da Educação 
Física » 30 2

Ginástica I » 30 2

Ginástica II » 30 2

Desportos de Raquete I » 45 3

Desportos de Raquete II » 45 3

Voleibol » 45 3

Futebol » 45 3

Inglês III » 45 3

Inglês IV » 45 3

3.º Ano lectivo

Currículo e Pedagogia 
(Direcção Desportiva) Obrigatória 45 3

Biomecânica do Des
porto » 45 3

Teor ia e P rát ic a do 
Desporto de Recreação » 45 3

Desporto Especializado » 90 6

Técnicas Desportivas » 30 2

Bioquímica do Desporto 
e Nutrição » 30 2

Sociologia da Educa
ção Física » 30 2

Educação Física Adap
tada » 30 2

Desenvolvimento Sus
tentável das Sociedade » 30 2

Tecnologias de Infor
mática » 45 3

Os estudantes devem frequentar uma das unidades curricu-
lares/disciplinas optativas seguintes para obterem 2 unida-
des de crédito:

Português Elementar Optativa 30 2

Inglês Especializado 
em Educação Física » 30 2
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

30 2

學生須修讀下列任一門選修學科單元/科目，以取得1學分：

15 1

" 15 1

" 15 1

" 15 1

第四學年

45 3

" 45 3

" 30 2

* " 180 12

" 4

學生須修讀下列任一門選修學科單元/科目，以取得1學分：

15 1

" 15 1

" 15 1

" 15 1

學生須修讀下列任一門選修學科單元/科目，以取得1學分：

15 1

" 15 1

" 15 1

" 15 1

總學分 123

* 90

 $9,332.00

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Escrita Prática Chinesa Optativa 30 2

Os estudantes devem frequentar uma das unidades curricu-
lares/disciplinas optativas seguintes para obterem 1 unida-
de de crédito:

Educação Física Tradi
cional Optativa 15 1

Dança » 15 1

Jogos Desportivos » 15 1

Artes Marciais » 15 1

4.º Ano lectivo

Gestão na Educação 
Física Obrigatória 45 3

Estatística na Educa
ção Física » 45 3

Metodologia da Inves
tigação Científica em 
Educação Física » 30 2

Estágio Pedagógico* » 180 12

Trabalho Final » — 4

Os estudantes devem frequentar uma das unidades curricu-
lares/disciplinas optativas seguintes para obterem 1 unida-
de de crédito:

Marketing Desportivo Optativa 15 1

Organ i zação e Exe
cução de Actividades 
Desportivas » 15 1

Prescrição de Exercícios » 15 1

G e s t ã o d a A u l a d e 
Educação Física » 15 1

Os estudantes devem frequentar uma das unidades curricu-
lares/disciplinas optativas seguintes para obterem 1 unida-
de de crédito:

Desportos de Combate Optativa 15 1

Prática da Formação 
Desportiva » 15 1

Desportos Emergentes » 15 1

Treinamento de Forma 
Corporal » 15 1

Número total de unidades de crédito 123

* Os estudantes devem concluir com aproveitamento, respec
tivamente 90 horas de prática pedagógica no ensino secundário 
e no ensino primário sob a orientação dos seus tutores.

(Custo desta publicação $ 9 332,00)
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45/2021
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 ............................................................................... 75.8
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 $1,224.00

公 告

01322/02MA.CIR

b

 

 $986.00

A07/TDT/FAR/2023

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. da Prova n.º: 01/PARETF/AP/2023)

Classificativa da prova de avaliação para o reconhecimento 
de equivalência total de formação em anatomia patológica, nos 
termos do aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 15, II Série, de 12 de Abril 
de 2023 e nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 
31.º do anexo 1 do Regulamento Administrativo n.º 45/2021, 
por deliberação do Conselho de Especialidades da Academia 
Médica de Macau, de 22 de Fevereiro de 2023, homologada por 
despacho do director dos Serviços de Saúde, de 2 de Junho de 
2023:

Candidato aprovado: valores

Kuan Wai Sang .............................................................. 75,8

Serviços de Saúde, aos 11 de Maio de 2023.

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. Chan Kin Iong, anatomia patológica.

Vogais efectivos: Dr.ª Wong Sio In, anatomia patológica; e

Dr.ª Kok Lai Fong, anatomia patológica.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º 01322/02-MA.CIR)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 29 de Maio de 2023, para os devidos efei
tos se publica que o concurso comum, externo, de prestação de 
provas, para o preenchimento de um lugar vago do quadro do 
pessoal, e de um lugar vago em regime de contrato adminis
trativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional hospitalar (Cirurgia Geral), da carreira médica dos 
Serviços de Saúde, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 46, II Série, de 16 de 
Novembro de 2022, foi extinto por não haver candidatos apro
vados na prova de conhecimentos, nos termos do disposto na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

Serviços de Saúde, aos 5 de Junho de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 986,00)

(Ref. do Concurso n.º A07/TDT/FAR/2023)

Tornase público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, 
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 $1,575.00

e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso refe
rente à abertura do concurso de acesso, de prestação de provas, 
condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, nos ter
mos definidos na Lei n.º 7/2010 (Regime da carreira de técnico 
de diagnóstico e terapêutica), alterada pela Lei n.º 18/2020, 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 e no Regula
mento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi
nistrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de doze lugares de 
técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 1.º escalão, área 
funcional farmacêutica, da carreira de técnico de diagnóstico 
e terapêutica, providos em regime de contrato administrativo 
de provimento dos Serviços de Saúde, com cinco dias úteis de 
prazo para a apresentação de candidaturas, a contar do primeiro 
dia útil imediato ao da publicação do presente anúncio no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Serviços de Saúde, aos 8 de Junho de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 270,00)

(Ref. da Prova n.º: 01/PARETF/OFT/2023)

Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 31.º do 
anexo 1 do Regulamento Administrativo n.º 45/2021, por deli
beração do Conselho de Especialidades da Academia Médica 
de Macau, de 24 de Maio de 2023, são designados os membros 
do júri para a realização da prova de avaliação para o reconhe
cimento de equivalência total de formação em oftalmologia do 
Dr. Tam Kin Man:

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Leong Chan, oftalmologia.

Vogais efectivas: Dr.ª Lam Lou, oftalmologia; e

Dr.ª Lo Peng Iok, oftalmologia.

Vogais suplentes: Dr. Zhang Yifei, oftalmologia; e

Dr.ª Hong Sin U, oftalmologia.

Data da prova: 27 e 28 de Julho de 2023.

Loca l da prova: A lameda Dr. Carlos D’Assumpção, 
n.os 411417, Edifício Dynasty Plaza, 2.º andar, Macau (Academia 
Médica de Macau) e Serviço de oftalmologia do Centro Hospita
lar Conde de S. Januário.

Hora da prova e observações: o horário da prova e as ob
servações encontramse afixados na secretaria da Academia 
Médica de Macau, situada no 2.º andar do Dynasty Plaza, na 
Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411417, Macau, e dis
poníveis no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 8 de Junho de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 575,00)
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21/2021

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,099.00

通 告

05/SS/2023

18/2020

18/2020

(Ref. do Concurso n.º 00723/02-MA.MI)

Informase que, nos termos definidos nos artigos 11.º e 22.º 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regula
mento do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e nos 
artigos 27.º e 60.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renumera
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra 
afixada, na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do 
Visconde de S. Januário, e disponível no website destes Ser
viços (http://www.ssm.gov.mo), a lista definitiva dos candidatos ao 
concurso comum, externo, de prestação de provas, para o pre
enchimento de dois lugares vagos, em regime de contrato admi
nistrativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional hospitalar (Medicina Interna), da carreira médica 
dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 16, II 
Série, de 19 de Abril de 2023.

Serviços de Saúde, aos 9 de Junho de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 099,00)

Avisos

Despacho n.º 05/SS/2023

Usando da faculdade conferida pelo n.º 7 do artigo 28.º, n.º 9 
do artigo 29.º e n.os 6 e 7 do artigo 58.º da Lei n.º 18/2020 (Regime 
da qualificação e inscrição para o exercício de actividade dos 
profissionais de saúde), o director dos Serviços de Saúde deter
mina:

1. São aprovadas as «Normas sobre a participação em acti
vidades de desenvolvimento profissional contínuo» doravante 
designadas por Normas, constantes do anexo ao presente des
pacho, que dele fazem parte integrante.

2. Sem prejuízo das situações previstas na Lei n.º 18/2020, as 
presentes Normas são aplicáveis aos seguintes profissionais da 
Região Administrativa Especial de Macau, doravante designa
da por RAEM:  

1) Médico;

2) Médico dentista;

3) Médico de medicina tradicional chinesa;

4) Enfermeiro;

5) Técnico de análises clínicas;

6) Técnico de radiologia;

7) Quiroprático;

8) Fisioterapeuta;
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附件

《參加持續專業發展活動的規定》

1. 

2. 

2.1 

2.2 着

2.3 2.1

2.4 

2.5 

9) Terapeuta ocupacional;

10) Terapeuta da fala;

11) Psicólogo;

12) Dietista.

3. As presentes Normas não são aplicáveis aos farmacêuti
cos, aos farmacêuticos de medicina tradicional chinesa e aos 
ajudantes técnicos de farmácia.

4. Para efeitos do presente despacho, entendese por «crédi
to», a unidade de medida da actividade de desenvolvimento 
profissional contínuo do profissional de saúde sob todas as for
mas, reconhecidas pelos Serviços de Saúde ou pelo Conselho 
dos Profissionais de Saúde.

5. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Serviços de Saúde, 1 de Junho de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

––––––––––

ANEXO

Normas sobre a participação em actividades de 

desenvolvimento profissional contínuo

1. Objectivo 

As presentes Normas têm por objectivo promover o desen
volvimento dos conhecimentos e competências relevantes dos 
profissionais de saúde no domínio da ciência, da tecnologia e 
da prática profissional, por forma a garantir elevado nível da 
prática clínica e ética, tendo em vista uma prestação de cuida
dos de saúde segura e de elevada qualidade aos utentes.

2. Limites ao cálculo dos créditos

2.1 Na renovação das licenças, os créditos obtidos têm os se
guintes ciclos, até à data da sua validade:

1) Para titulares de licença integral, um ciclo de três anos;

2) Para os titulares da licença limitada, um ciclo de um ano.

2.2 A suspensão voluntária, o cancelamento ou a caducidade 
das licenças, não suspendem a contagem dos ciclos previstos no 
número anterior para efeitos da emissão de uma nova licença.

2.3 A sanção de suspensão da licença não suspende a conta
gem dos ciclos previstos no número 2.1.

2.4 Os profissionais de saúde que solicitem a emissão de uma 
nova licença deve obter créditos em função do tipo de licença e 
da área profissional exercida de acordo com a fórmula que seja 
definida nas orientações técnicas dos Serviços de Saúde.

2.5 Nos casos referidos no número anterior, o limite à credi
tação é de 3 anos.
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3. 

3.1 

專業範疇 學分

75

75

75

75

60

60

60

60

60

60

60

60

3.2 

專業範疇 學分

25

25

25

25

20

20

20

20

20

20

20

20

3.3 2.1 3.1

3.2

3. Requisitos estruturantes do sistema de créditos

3.1 Para o pedido de renovação da licença integral, o profis
sional de saúde tem de obter em cada ciclo o seguinte número 
mínimo de créditos: 

Área profissional Créditos

Médico 75

Médico dentista 75

Médico de medicina tradicio
nal chinesa 75

Quiroprático 75

Enfermeiro 60

Técnico de análises clínicas 60

Técnico de radiologia 60

Fisioterapeuta 60

Terapeuta ocupacional 60

Terapeuta da fala 60

Psicólogo 60

Dietista 60

3.2 Para o pedido de renovação da licença limitada, o profis
sional de saúde tem de obter em cada ciclo o seguinte número 
mínimo de créditos: 

Área profissional Créditos

Médico 25

Médico dentista 25

Médico de medicina tradicio
nal chinesa 25

Quiroprático 25

Enfermeiro 20

Técnico de análises clínicas 20

Técnico de radiologia 20

Fisioterapeuta 20

Terapeuta ocupacional 20

Terapeuta da fala 20

Psicólogo 20

Dietista 20

3.3 A licença caduca caso o profissional de saúde, findos os 
ciclos previstos em 2.1., não obtenha o número de créditos ne
cessários fixados em 3.1. ou 3.2.
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4. 

活動性質 評核標準

I Ø

Ø

Ø

Ø

Ø

IA 

IB 

II 

IIA 

IIB 

III 

IIIA / I S B N

Interna t ional S tandard 

Book Number /

IIIB 

IIIC 

IV 

IVA IA

IIA

IVB Ø

Ø

Ø

 4. Natureza da actividade e critérios de avaliação

As actividades de desenvolvimento profissional contínuo têm 
de cumprir os seguintes critérios:

Natureza da actividade Critérios de avaliação

I Actividade externa ØActividades realizadas pelos Ser
viços de Saúde ou pelo Conselho 
dos Profissionais de Saúde;
Ø Ac t iv id a d e s re a l i z a d a s n a 
RAEM pelas instituições de for
mação reconhecidas pelos Serviços 
de Saúde ou pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde;
Ø Ac t iv id a d e s re a l i z a d a s n a 
RAEM reconhecidas pelos Servi
ços de Saúde ou pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde; 
ØActividades realizadas no exte
rior da RAEM reconhecidas pelos 
Serviços de Saúde ou pelo Conse
lho dos Profissionais de Saúde; 
ØOutras actividades que os Ser
viços de Saúde considerem que 
tenham por objectivo promover o 
desenvolvimento dos conhecimen
tos e competências relevantes dos 
profissionais de saúde.

IA
Académica

IB
Prática

II Actividade interna

IIA
Formação em serviço

IIB
Orientador de estágio

III Publicações Relativos às áreas das respectivas 
profissões.

IIIA
Livros/materiais peda

gógicos

Livros /mater ia is pedagóg icos 
com Sistema ISBN (International 
Standard Book Number/Número 
Padrão Internacional de Livro) 
atribuído.

IIIB
Publicações periódicas

Publicações periódicas publicadas.

IIIC
Cartazes didácticos

Exposições através de sessões aca
démicas.

IV Aprendizagem 
online

Relativos às áreas das respectivas 
profissões.

IVA
Actividades online

Actividades descritas nos itens IA 
e IIA realizadas online.

IVB
Recursos de aprendiza

gem online

Ø Plataformas de aprendizagem 
online reconhecidas pelos Serviços 
de Saúde ou pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde;
Ø Plataformas de aprendizagem 
online fornecidas pelos Serviços de 
Saúde ou pelo Conselho dos Pro
fissionais de Saúde;
Ø Plataformas de aprendizagem 
online fornecidas pelos Serviços de 
Saúde em colaboração com outras 
entidades colaboradoras; 
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活動性質 評核標準

Ø

 

V Ø

Ø
VA 

VB 

VC 

5.  

5.1 I IIA IVA

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

6. 

6.1 

6.2 

6.3 

Natureza da actividade Critérios de avaliação

ØRecursos online que os Serviços 
de Saúde considerem que tenham 
por objectivo promover o desen
volvimento dos conhecimentos e 
competências relevantes dos pro
fissionais de saúde.

V  Curso de 
aperfeiçoa mento

ØCurso relacionado com a área 
profissional exercida; e
ØCurso com avaliação contínua 
ou avaliação final, concluído com 
aproveitamento.

VA
Diploma de pósgra

duação

VB
Mestrado

VC
Doutoramento

5. Critérios para atribuição de créditos

5.1 Os créditos obtidos com a participação nas actividades 
previstas em I, IIA e IVA podem ser classificados como: 

1) Créditos passivos, obtidos na qualidade de participante; 
ou

2) Créditos activos, obtidos na qualidade de orientador, de 
formador, orador ou moderador.

5.2 Os créditos obtidos em cada ciclo, são apenas válidos 
para os pedidos de renovação ou de emissão de nova licença 
subsequentes.

5.3 A creditação é apenas considerada no ciclo onde a activi
dade é concluída.

5.4 A creditação de cada actividade deve ser razoável, 
nomea  damente, tendo em consideração a duração da activida
de formativa, sem prejuízo de os Serviços de Saúde poderem 
solicitar aos interessados maior justificação sobre os créditos 
obtidos.

5.5 O número de créditos a atribuir para cada actividade é 
determinado em critérios e requisitos que venham a ser defini
dos em orientações técnicas dos Serviços de Saúde.

6. Supervisão e colaboração

6.1 Compete aos Serviços de Saúde a supervisão no reconhe
cimento das actividades de desenvolvimento profissional contí
nuo, bem como o cálculo total de créditos.

6.2 Podem prestar colaboração no cálculo dos créditos ob
tidos nos termos das presentes Normas, as instituições de for
mação e as instituições públicas e privadas de saúde da RAEM 
reconhecidas pelos Serviços de Saúde ou pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde. 

6.3 Sempre que haja necessidade de confirmação de créditos, 
os Serviços de Saúde podem ainda consultar pareceres técnicos 
do Conselho dos Profissionais de Saúde ou de outros serviços.



N.º 24 — 14-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7977

7. 

7.1 

7.2 着

7.3 7.1

7.4 7.1

7.5 

7.1

7.6 7.1

8. 

8.1 

8.2 着

8.3 

3.1 3.2

8.4 

7. Apresentação de comprovativos da obtenção de créditos 

7.1 O profissional de saúde deve apresentar aos Serviços de 
Saúde os comprovativos dos créditos obtidos pela sua partici
pação em actividades de desenvolvimento profissional contínuo.

7.2 Para efeitos de renovação da licença, o profissional de 
saúde pode apresentar aos Serviços de Saúde os comprovativos 
referidos no número anterior durante todo o período de valida
de da licença.  

7.3 Os comprovativos referidos em 7.1. podem ainda ser apre
sentados aos Serviços de Saúde pela instituição ou estabeleci
mento, público ou privado, onde o profissional de saúde exerce 
a sua actividade profissional, desde que o profissional de saúde 
o autorize.

7.4 Os profissionais de saúde vinculados aos serviços pú
blicos ficam dispensados da apresentação dos comprovativos 
referidos em 7.1. se os mesmos já se encontrarem arquivados 
nos respectivos serviços, sendo obrigatória a declaração de tal 
facto.

7.5 As instituições ou entidades reconhecidas pelos Serviços 
de Saúde ou pelo Conselho dos Profissionais de Saúde, como 
organizadoras de actividades de desenvolvimento profissional 
contínuo devem, no prazo de 60 dias contados da conclusão 
das respectivas actividades, entregar aos Serviços de Saúde os 
comprovativos referidos em 7.1.

7.6 A apresentação dos comprovativos referidos em 7.1. pode 
ser efectuada em suporte de papel ou por meios electrónicos, 
sendo que a apresentação por meios electrónicos deve ser atra
vés da plataforma electrónica específica para gestão do proces
so de Desenvolvimento Profissional Contínuo.

8. Outras situações

 8.1 O profissional de saúde que solicite a emissão de nova 
licença pode submeter aos Serviços de Saúde todos os compro
vativos do exercício da respectiva actividade profissional ou de 
realização de trabalhos de investigação ou de aperfeiçoamento 
na área da saúde realizadas no exterior da RAEM durante o 
período de suspensão voluntária, cancelamento ou caducidade 
da licença, por forma a obter o reconhecimento parcial ou total 
dos créditos nos termos.

 8.2 Para o pedido de renovação da licença, o profissional de 
saúde pode apresentar os comprovativos dos créditos obtidos 
pela realização de acções de formação ou de trabalhos de estu
do de elevada tecnicidade no exterior da RAEM, por forma a 
obter o reconhecimento parcial ou total dos créditos. 

 8.3 O médico ou o enfermeiro, especialistas, tem de à data 
de pedido de renovação da licença satisfazer as disposições 
previstas nas orientações sobre a participação em actividades 
de desenvolvimento profissional contínuo de especialidades 
da Academia Médica e da Comissão de Especialidades de En
fermagem, consideramse créditos obtidos em cada ciclo nos 
termos do 3.1., 3.2. para efeitos de renovação da licença.

 8.4 O médico ou o enfermeiro, especialistas, que solicite a 
emissão de nova licença para o exercício da actividade profis
sional de especialidades médicas e de enfermagem deve obter 
créditos de acordo com o definido nas orientações, respectiva
mente, da Academia Médica e da Comissão de Especialidades 
de Enfermagem.
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8.5 

9.  

9.1 着 18/2020

9.2 

9.3 18/2020

9.4 

專業範疇 學分

25

25

25

25

20

20

9.5 9.3

9.6 9.3

9.7 9.3

9.2

9.8 着 18/2020

 

8.5 A não conclusão das actividades de desenvolvimento 
profissional contínuo a que o profissional de saúde está obri
gado a cumprir pode ser justificável por facto que não lhe seja 
imputável ou por motivo grave não previsto, devidamente com
provado, competindo aos Serviços de Saúde aceitar ou não a 
justificação de tal incumprimento.

9. Medidas transitórias

9.1 Os créditos pela participação em actividades de desenvol
vimento profissional contínuo para efeitos do artigo 58.º da Lei 
n.º 18/2020, são apenas exigíveis a partir de 1 de Outubro de 
2023. 

9.2 Os créditos a exigir para renovação de licenças válidas 
em data anterior à prevista no número anterior são determina
dos em orientações técnicas dos Serviços de Saúde.   

9.3 Para os titulares das licenças de mestre de medicina tra
dicional chinesa, acupuncturista, massagista, odontologista, 
terapeuta nas áreas da podiatria e da medicina desportiva no 
n.º 6 do artigo 58.º da Lei n.º 18/2020, cada ciclo corresponde 
ao prazo de validade de cada renovação da licença.

9.4 Para o pedido de renovação das licenças referidas no nú
mero anterior, o profissional de saúde tem de obter, em cada 
ciclo o seguinte número mínimo de créditos: 

Área profissional Créditos

Mestre de medicina tradicional chinesa 25

Acupuncturista 25

Massagista 25

Odontologista 25

Terapeuta na área de podiatria 20

Terapeuta na área de medicina desportiva 20

9.5 A licença caduca caso o profissional de saúde, decorridos 
60 dias sobre a data em que se esgotou o prazo de validade 
previsto em 9.3., não obtenha o número de créditos necessários 
fixados no número anterior.

9.6 Os Serviços de Saúde podem determinar a natureza das 
actividades de desenvolvimento profissional contínuo que os 
titulares de licença referidos em 9.3. podem participar baseada 
nas actividades reconhecidas pelos Serviços de Saúde ou pelo 
Conselho dos Profissionais de Saúde.

9.7 Os créditos pela participação em actividades de desen
volvimento profissional contínuo necessários em cada ciclo aos 
titulares das licenças referidas em 9.3. só são exigíveis a partir 
de 1 de Outubro de 2023, e é aplicável, para efeitos de cálculo 
total dos créditos obtidos, o previsto em 9.2.

9.8 Para emissão de uma nova licença resultante do reinício 
da actividade profissional nos termos do disposto no n.º 7 do 
artigo 58.o da Lei n.º 18/2020, os créditos são calculados desde 
as datas da suspensão voluntária, do cancelamento ou da cadu
cidade da licença ou da desvinculação ou aposentação de enti
dades públicas, e a data do pedido de emissão da nova licença, 
em termos que venham a ser definidos em orientações técnicas 
dos Serviços de Saúde.
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2.1 

9.9 Nos casos referidos no número anterior, o limite à credi
tação é de 3 anos.

9.10 O médico ou o enfermeiro, especialistas, que solicite a 
emissão de nova licença para o reinício da actividade profissio
nal, nos termos do n.º 7 do artigo 58.º da Lei n.º 18/2020 deve 
cumprir as orientações emitidas, respectivamente, pela Acade
mia Médica e pela Comissão de Especialidades de Enferma
gem.

9.11 Os créditos obtidos nas actividades de desenvolvimento 
profissional contínuo realizadas pelos profissionais de saúde a 
partir de 1 de Outubro de 2021 até à entrada em vigor destas 
Normas devem ser incluídos no cálculo da licença emitida sub
sequentemente.

9.12 O disposto em 2. e de 4. a 8. das presentes Normas apli
case, com as devidas adaptações, aos profissionais de saúde 
referidos em 9.3. e 9.8.

(Custo desta publicação $ 17 124,00)

(Ref. do Concurso n.º 01123/02-MA.PSIQ)

Fazse público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 7 de Junho de 2023, e 
nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira 
médica», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 18/2020, 
na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos» e na Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introdu
zidas pela Lei n.º 1/2023, no Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 131/2012 «Regulamento do Procedimento Concursal da 
Carreira Médica», no Regulamento Administrativo n.º 17/2012 
«Formas de exercício das áreas funcionais da carreira médica», 
e aplicandose, subsidiariamente, o Regulamento Adminis
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso comum, externo, de 
prestação de provas, para o preenchimento de um lugar vago, 
em regime de contrato administrativo de provimento, de médico 
assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (Psiquiatria), 
da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Tratase de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgotase com o preenchimento do lugar 
posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 
de assistência, investigação e ensino na área de cuidados de 
saúde diferenciados, aproveitando a participação em equipas 
multidisciplinares e em estreita cooperação com a área de 
cuidados de saúde comunitários, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen
tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 
necessário;
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2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter
na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 
prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter
namento ou a alta hospitalar;

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 
se imponha em cada caso;

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para 
doentes internados e coordenar os respectivos trabalhos de 
execução;

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 
cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos;

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
entre as diferentes especialidades;

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 
fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali
dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 
e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 
que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos;

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 
gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun
cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as 
seguintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos;

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica;

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a 
melhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras;

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 
diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas;

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica;



N.º 24 — 14-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7981

3.13 

3.14 

3.15 

3.16 

4. 

18/2020

10/2010 740

5. 

1/2023

12/2015

6. 

2023 7 13

18/2020

7. 

7.1 

2023 6 15 7

13

7.2 133/2012

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais;

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço;

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado;

3.16. Responsabilizarse pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter
venções sanitárias e médicas.

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da 
tabela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do 
Anexo da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 18/2020, e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 
e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações introdu
zidas pela Lei n.º 1/2023.

6. Condições de candidatura

Podem candidatarse os indivíduos que possuam licenciatura 
em medicina, e tenham obtido a cédula de acreditação nos 
termos da Lei n.º 18/2020 e tenham concluído, com aproveita
mento, a formação médica especializada, na área de especia
lidade de Psiquiatria ou formação equivalente devidamente 
reconhecida, que satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidaturas (até ao dia 13 de Julho de 2023).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (15 de Junho a 13 de Julho de 2023);

7.2. A admissão ao concurso fazse mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Os candidatos que não efectuarem 
o pagamento da referida taxa não serão admitidos. Contudo, 
os candidatos que, no acto de apresentação da candidatura, se 
encontrem em situação de carência económica devidamente 
comprovada pelo Instituto de Acção Social, estão isentos de 
pagamento da taxa de candidatura, devendo ser declarado tal 
facto na apresentação de candidatura, a verificação da situação 
de carência económica é efectuada por estes Serviços de apre
sentação de candidaturas;
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M Pay

8. 

8.1 

a

b

c

8.2 

8.1 a c

8.1 a b c

8.3 8.1 a b c

8.2

8.4 8.1 a c

8.2

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quintafeira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sextafeira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e 
o pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado em nu
merário, VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay QuickPass, 
UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 
China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnicofuncionais, a orientação de internos e a 
participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnicofuncionais, trabalhos e artigos publicados, desem
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos).

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua 
situação funcional.

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta
ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, 
podem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos 
nas alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou 
da certidão que permita comprovar a sua situação funcional 
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referidos no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
provisória, sob pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada da página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
ponto 8.1 e do ponto 8.2, deve entregar os originais ou cópias 
autenticadas dos referidos documentos durante o período de 
entrega dos documentos necessários à instrução do processo 
de provimento neste Serviço.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro
vimento, a participação à entidade competente para processo 
disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató
rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destinase a avaliar a capacidade 
do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo
se, designadamente, à sua competência profissional e científi
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideramse excluídos os candidatos que nas provas elimi
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário, estão disponíveis para a 
devida consulta.
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12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios anterior
mente referidos, aplicase os n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regu
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e renumerado pelo Regulamento Admi
nistrativo n.º 21/2021.

14. Publicitação das listas, anúncios e informações do con
curso

As listas provisória, definitiva, lista classificativa de cada fase 
e lista classificativa final são afixadas na Divisão de Pessoal dos 
Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e 
disponibilizadas na página electrónica dos Serviços de Saúde, 
em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau os anúncios com 
indicação dos locais em que as mesmas se encontram afixadas 
e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção 
são afixados na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situ
ada no Centro Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizados na página 
electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

15. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o seguinte 
conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Psiquiatria.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso regese pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 18/2020, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regula
mento do Procedimento Concursal da Carreira Médica», do 
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Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exer
cício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplicação 
complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Dr. Dias Duarte, Carlos Manuel, médico consultor 
de Psiquiatria.

Vogais efectivos: Dr. Ho Cheuk Yin, médico consultor de 
Psiquiatria; e

Dr. Chou Chih Chiang, médico consultor de Psiquiatria.

Vogais suplentes: Dr.ª Wong Fai, médica consultora de 
Psiquiatria; e

Dr. Chang Mei Iao, médico consultor de Psiquiatria.

Serviços de Saúde, aos 9 de Junho de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 357,00)

(Ref. do Concurso n.º 01423/02-TSS.TF)

Fazse público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 15 de Maio de 2023, e 
nos termos definidos na Lei n.º 6/2010 «Regime das carreiras de 
farmacêutico e de técnico superior de saúde», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 18/2020, na Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 1/2023, no Regulamento Administrati
vo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e no Regulamento Administrativo n.º 12/2012 «Formas de 
exercício das áreas funcionais da carreira de técnico superior 
de saúde», se encontra aberto o concurso de ingresso externo, 
de prestação de provas, para o preenchimento de dois lugares 
vagos de técnico superior de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
funcional reabilitação — terapia da fala, da carreira de técnico 
superior de saúde, em regime de contrato administrativo de pro
vimento, dos Serviços de Saúde, e dos que vierem a verificarse 
nestes Serviços, na mesma forma de provimento, até ao termo 
da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Tratase de um concurso de ingresso externo, de prestação 
de provas e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior de saú
de, na área funcional reabilitação — terapia da fala. 
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12/2015
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2023 6 27

18/2020

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
Serviços de Saúde, para o preenchimento dos lugares vagos e 
dos que venham a vagar nestes Serviços, na mesma forma de 
provimento, na mesma carreira, categoria e área funcional. 

2. Formas de exercício da área funcional

Realização de actividades de tratamento, avaliação e preven
ção de perturbações na comunicação humana, englobando não 
apenas as associadas à compreensão e expressão da linguagem 
oral e escrita como outras formas de comunicação não verbal.

3. Conteúdo funcional

Ao  técnico superior de saúde de 2.ª classe são atribuídas, 
nomeadamente, as seguintes funções:

(1) Orientar e coordenar a execução do trabalho efectuado 
por outros profissionais da área da saúde que lhe forem afectos;

(2) Contribuir para o diagnóstico, tratamento e reabilitação 
dos doentes, por forma a facilitar a sua recuperação e melhorar 
a qualidade da saúde pública;

(3) Avaliar os doentes no decurso do respectivo processo de 
tratamento;

(4) Assegurar a aplicação, através de técnicas e métodos 
apropriados, do programa de tratamento, promovendo a parti
cipação esclarecida dos doentes no processo de reabilitação;

(5) Prestar os cuidados de saúde necessários à promoção do 
bemestar e qualidade de vida dos doentes e da população.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, é re
munerado pelo índice 460, da tabela de vencimentos constante 
do mapa 2, do anexo à Lei n.º 6/2010 «Regime das carreiras de 
farmacêutico e de técnico superior de saúde», com as altera
ções introduzidas pela Lei n.º 18/2020.

As demais condições de trabalho e regalias obedecem aos 
critérios gerais e especiais do Regime Jurídico da Função Pú
blica e do Regime da carreira de técnico superior de saúde.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro
duzidas pela Lei n.º 1/2023.

6.  Condições de candidatura

Podem candidatarse os indivíduos que possuam licenciatura, 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo de 
estudos integrados que não confira grau de licenciatura na área 
reabilitação — terapia da fala, oficialmente aprovada, quando 
se trate de ingresso na carreira de técnico superior de saúde de 
2.ª classe,  e tenham obtido a cédula de acreditação nos termos 
da Lei n.º 18/2020 «Regime da qualificação e inscrição para o 
exercício de actividade dos profissionais de saúde», que satisfa
çam os demais requisitos gerais para o desempenho de funções 
públicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: 
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7.1. 
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7.2. 4/2021

7.3. 

VISA Master Card

M Pay
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8.1 

a

b 18/2020

c 4/2021

8.2 8.1 

a b c

ser residente permanente da Região Administrativa Especial 
de Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 
mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 
(até ao dia 27 de Junho de 2023).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau (15 de Junho a 27 de Junho de 2023);

7.2. A admissão ao concurso fazse mediante a apresentação 
de requerimento, «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, em suporte de papel, acompanhado dos documentos 
comprovativos dos requisitos de candidatura, e o pagamento 
do montante de trezentas patacas como taxa de candidatura. 
Os candidatos que não efectuarem o pagamento da referida 
taxa não serão admitidos. Contudo, os candidatos que, no acto 
de apresentação da candidatura, se encontrem em situação de 
carência económica devidamente comprovada pelo Instituto 
de Acção Social, estão isentos de pagamento da taxa de can
didatura, devendo ser declarado tal facto na apresentação de 
candidatura, a verificação da situação de carência económica é 
efectuada por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quintafeira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sextafeira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e 
o pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado em nu
merário, VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay QuickPass, 
UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 
China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e  tenham obtido a cédula de acreditação nos ter
mos da Lei n.º 18/2020 (pode ser acompanhada de documentos 
comprovativos das disciplinas do curso para efeitos de aferição 
da habilitação do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (e.g. 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2. Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, se os mesmos já se 
encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 
tendo tal facto ser declarado na apresentação da candidatura.
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8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, podem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 
final de candidatos.

8.5. Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição 
em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 
a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do pon
to 8.1, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos durante o período de entrega dos do
cumentos necessários à instrução do processo de provimento 
neste Serviço.

9. Métodos de selecção 

9.1. São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos, com 
carácter eliminatório (prova escrita, com a duração de 3 horas);

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

  9.2. O candidato que falte ou desista de qualquer prova é 
automaticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos exigíveis 
aos candidatos para o exercício das funções a que se candida
tam;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais; e

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho da função relacionada, ponderando a habi
litação académica e profissional, a avaliação do desempenho, a 
qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realizados 
e a formação profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideramse excluídos os candidatos que na prova elimi
natória, ou na classificação final obtenham classificação infe
rior a 50 valores.



N.º 24 — 14-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7989

12. 

 = 50%

 = 40%

 = 10%

13. 

21/2021

14/2016

14. 

http://www.ssm.gov.mo/

15. 

15.1. 

15.2. 

15.3. 

15.4. 

15.5. 

15.6. 

16. 

18/2020 6/2010

1/2023

12/2015 21/2021

14/2016

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

a) Provas de conhecimentos = 50%;

b) Entrevista de selecção = 40%;

c) Análise curricular = 10%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixadas na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de 
S. Januário, e colocados na página electrónica dos Serviços de 
Saúde em http://www.ssm.gov.mo/. 

15. Programa das provas

A prova inclui o seguinte conteúdo:

Prova de conhecimento — prova escrita

Conhecimentos específicos

15.1 Ciência Básicas da Fala (Anatomia, Fisiologia, Fonética 
Acústica, Percepção da Fala) 

15.2. Patologia da Linguagem;

15.3. Perturbações e Desenvolvimento da Linguagem na 
Criança;

15.4. Distúrbios Neurológicos da Linguagem e Comunicação;

15.5. Avaliação e Tratamento das Perturbações da Articulação 
da Fala e da Fluência da Fala;

15.6. Avaliação e Tratamento das Perturbações da Deglutição 
e da Voz.

Durante a prova escrita, é proibida a consulta de outros 
livros ou informações de referência, através de qualquer forma, 
nomeadamente, o uso de produtos electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso regese pelas normas constantes da Lei 
n.º 06/2010 «Regime da carreira médica», com as alterações in
troduzidas pela Lei n.º 18/2020, da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 1/2023, no Regulamento Administrati
vo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado 
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e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
no Regulamento Administrativo n.º 12/2012 «Formas de exercí
cio das áreas funcionais da carreira de técnico superior de saúde».

17. Observação

 Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Chan Chung Tim, técnica superior de saúde 
assessora.

Vogais efectivos: Hong Wai Mei, técnica superior de saúde 
assessora; e

Bruno Alexandre Terleira Camacho da Côrte, técnico 
superior de saúde principal.

Vogais suplentes: Chao Lai Meng, médica consultora; e

 Wong Soi Tou, médico consultor.

Serviços de Saúde, aos 9 de Junho de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 12 288,00)

CONSELHO PROFISSIONAL DOS ASSISTENTES SOCIAIS

Aviso

Aviso n.º 1/2023

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no n.º 2 do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 1/2022 (Exame 
de acreditação profissional e formação contínua dos assistentes 
sociais), conjugado com a Deliberação do Conselho Profissio
nal dos Assistentes Sociais, doravante designado por CPAS, 
datada de 2 de Junho de 2023, é publicado o seguinte:

1. A partir do dia da publicação do presente aviso, são apli
cadas as regras constantes da Tabela 1 aos pedidos de reconhe
cimento prévio de actividades de formação contínua submeti
dos à apreciação do CPAS:

表一

可納入持續進修的活動及時數計算規則

持續進修的類別 修讀方式 可納入持續進修的活動9、13

時數的計算

規則
累計時數佔法定

總時數12的比例

1 2

3 7 4 10
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持續進修的類別 修讀方式 可納入持續進修的活動9、13

時數的計算

規則
累計時數佔法定

總時數12的比例

5

10

3 6 7

10

3 8

10

11

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 
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12. 5/2019

13. 

Tabela 1

Actividades enquadráveis na formação contínua e regras de cálculo da carga horária

Tipos de 
formação 
contínua

Modalidades de 
formação

Actividades enquadráveis 
na formação contínua9, 13

Cálculo do número de horas

Regras

Número de horas acu-
mulável em proporção 

ao número total de 
horas12 estipulado na lei

Estruturada Ensino conferente de 
grau académico1

Curso conferente de grau 
académico superior a l i
cenciatura2

Posse efectiva do grau académico 
é equivalente a 45 horas.

Um mínimo de 31 horas 
e 30 minutos

Aprendizagem inte
ractiva3,7

Formação de tema especí
fico4

Variável em função do número de 
horas das aulas realizadas.10

Workshop de tema especí
fico5

Variável em função do número de 
horas de participação efectiva na 
actividade; cada participação equi
vale, no máximo, a três horas.10

Aprendizagem parti
cipativa3,6,7

Incluindo:
— Seminário de cariz aca
démico
— Palestra com tema espe
cífico
— Actividade de intercâm
bio, visita de estudo ou visita 
in loco com tema específico

Variável em função do número de 
horas de participação efectiva na 
actividade; cada participação equi
vale, no máximo, a três horas.10

Não estrutu
rada

Síntese e partilha de 
experiências pelos as
sistentes sociais3, 8

Forma escrita:
Consiste na publicação de 
teses ou artigos, de cariz 
profissional ou académico, 
contendo um mínimo de 
4.000 palavras.

— Publicação nos periódicos in
ternacionais de reconhecimento 
prof issional ou publ icação de 
obras, sendo cada trabalho equi
valente a 13 horas e 30 minutos.
— Publicação nas revistas acadé
micas de entidades ou instituições 
académicas, sendo cada trabalho 
equivalente a sete horas.
— Publicação em outras platafor
mas, sendo cada publicação equi
valente a três horas.

Limite máx imo de 13 
horas e 30 minutos

Forma oral:
Consiste em apresentar 
t raba l hos ou pa r t i l ha r 
experiências, leccionar o 
conteúdo relativo ao tema 
específ ico, ou sessão de 
apresentação de obras.

O cálculo é efectuado em função 
do número de horas efectivamente 
realizadas, sendo contabilizado o 
máximo de três horas para cada 
participação.10

Actividades que per
m item promover o 
desenvolvimento do 
indivíduo e aumentar 
as energias positivas11

Sem restrições à forma de 
realização das actividades

Cada participação equivale a uma 
hora. Não são contabilizadas as 
actividades cujo número de horas 
seja inferior a uma hora.
O número de horas concluídas 
pode ser contabilizado na coluna 
da direita, sendo o respectivo li
mite máximo de uma hora.
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Notas:

1. Curso que permite enriquecer os conhecimentos dos formandos e aumentar a sua capacidade para o exercício profissional.

2. O número de horas da frequência de disciplinas isoladas dos cursos regulares conferentes de grau académico, ministrados 
por instituições de ensino superior, não é contabilizado isoladamente para efeitos de cálculo do número de horas de formação 
contínua. 

3. O conteúdo das actividades é especializado na área do serviço social, ou referente a conhecimentos e técnicas relacionados 
com a prestação de serviço social. 

Não é contabilizado o número de horas das acções realizadas por entidades adererentes à prestação de serviços, e destinadas, 
nomeadamente, à promoção e apresentação de serviços, partilha de experiências de trabalho e apresentação dos assuntos aborda
dos em reuniões junto do pessoal interno.

4. O formador deve possuir licenciatura ou grau académico superior em Serviço Social, Psicologia, Saúde e Medicina e áreas 
afins.

5. O formador deve possuir licenciatura ou grau académico superior em Serviço Social, Psicologia, Educação, Direito, Saúde e 
Medicina e áreas afins.

6. O formador deve possuir licenciatura ou grau académico superior na área de especialidade que corresponde às matérias que 
lecciona.

7. As actividades devem ter como destinatários principais assistentes sociais e profissionais afins.

8. Deve discursar ou leccionar na qualidade de orientador, formador, orador ou autor, perante, sobretudo, assistentes sociais e 
profissionais afins.

9. A participação em cada actividade é contabilizada como uma só, independentemente de diferentes papéis que o participante 
assuma na actividade.

10. A participação com duração inferior a 30 minutos não entra no cálculo. Quando o tempo de participação seja superior a 30 
minutos e inferior a uma hora, é considerada meia hora de participação.

11.  São actividades que permitem desenvolver talentos e interesses pessoais, bem como aptidões profissionais e habilidades, 
e que contribuem para aliviar a pressão a nível físico e psicológico. O seu âmbito inclui, nomeadamente, instrumentos musicais, 
exercício físico, café, arranjo de flores, malha, tratamentos estéticos, computador e aplicação de software informático, reparação 
de automóveis e de instalações de água e eléctricas, terapia com óleos essenciais, plantação e jardinagem (excluindo a terapia hor
ticultural), massagem nos jing (meridianos) e luo (colaterais), esqueleto humano ou acupontos, yoga ou exercícios de alongamen
to, desenvolvimento físico ou vocal, actividades de formação de equipas (que não englobam jogos terapêuticos e actividades de 
aventura), arte cerâmica, zentangle, desenho em pastel e taças de som tibetanas. 

12. De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2019 (Regime da qualificação profissional dos assistentes so
ciais), os assistentes sociais têm de participar em acções de formação contínua com uma duração global não inferior a 45 horas em 
cada período de três anos.

13. As actividades de formação contínua a declarar junto do CPAS devem ser apreciadas por este em termos do seu conteúdo 
substancial, a fim de determinar o tipo em que se enquadram as mesmas.

1/2022

 $8,743.00

2. A partir do dia 1 de Agosto de 2023, a Tabela 1 substitui 
as «Actividades enquadráveis na formação contínua e regras 
de cálculo da carga horária», publicadas pelo Aviso do CPAS 
n.º 1/2022.

3. A partir do dia 1 de Agosto de 2023, a realização ou parti
cipação em acções de formação contínua tem de corresponder 
às regras constantes da Tabela 1, com excepção das activida
des cujo pedido de reconhecimento prévio foi aprovado pelo 
CPAS.

Conselho Profissional dos Assistentes Sociais, aos 2 de Junho 
de 2023.

O Presidente: Pun Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 8 743,00)
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CONSELHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Aviso

Exame para a acreditação

Médico

(Referência do Exame n.º 01-MD-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 de 
Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova de 
conhecimentos do exame para a acreditação de Médico. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Medicina Clínica ou em Medicina e Cirurgia, 
com frequência a tempo inteiro, ou mestrado ou doutoramento 
que corresponda a um ciclo de estudos integrados que não con-
fira o grau de licenciatura, em estabelecimento de ensino ou 
de formação especializada legalmente reconhecido no país ou 
na região em que as habilitações académicas acima referidas 
foram obtidas. Para maiores informações sobre os requisitos 
académicos exigidos, pode consultar os critérios de acreditação 
profissional no website do Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) e 5) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente pos-
suir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício da 
profissão de Médico, encontrar-se na plenitude da sua capaci-
dade de exercício, designadamente não tenham sido declarados 
inabilitados ou interditos por sentença transitada em julgado, 
até ao termo do prazo da apresentação da candidatura, e pos-
suir idoneidade para o exercício da profissão de Médico.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
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selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou em 
suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a partir 
das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação da can-
didatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica do 
Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
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em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com as 
características dos utilizados pelas instituições de crédito e previs-
tos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTERCARD, 
Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, 
WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, ICBC 
e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Medicina Interna;

b) Cirurgia;

c) Ginecologia e Obstetrícia;

d) Pediatria;

e) Medicina de Urgência. 

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os 
dados da candidatura serão tratados de acordo com o disposto 
na Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Lam Kuo.

Vogais efectivos: Lei Choi Chu; e 

Ip Kar Hung. 
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Vogais suplentes: Tai Wa Hou;

Wu Hei; e 

Pon Nunes, Mónica Cristina.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 916,00)

Exame para a acreditação

Médico dentista

(Referência do Exame n.º 01-D-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos 
profissionais de saúde», no Regulamento Administrativo 
n.º 10/2021 «Conselho dos Profissionais de Saúde» e no 
«Regulamento do exame para a acreditação», aprovado pela 
Deliberação n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o 
Conselho dos Profissionais de Saúde reunido na 29.a sessão 
ordinária, de 6 de Junho de 2023, deliberou dar início à can-
didatura à prova de conhecimentos do exame para a acredi-
tação de Médico dentista. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Medicina Dentária ou em Estomatologia, com 
frequência a tempo inteiro, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
o grau de licenciatura, em estabelecimento de ensino ou de 
formação especializada legalmente reconhecido no país ou na 
região em que as habilitações académicas acima referidas fo-
ram obtidas. Para maiores informações sobre os requisitos aca-
démicos exigidos, pode consultar os critérios de acreditação 
profissional no website do Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Médico dentista, encontrar-se na plenitude da 
sua capacidade de exercício, designadamente não tenham sido 
declarados inabilitados ou interditos por sentença transitada 
em julgado, até ao termo do prazo da apresentação da candi-
datura, e possuir idoneidade para o exercício da profissão de 
Médico dentista.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
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nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúdeem suporte electrónico ou em suporte de papel, acompa-
nhado dos documentos comprovativos dos requisitos de candi-
datura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo pra-
zo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.
mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.
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4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) – o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha , com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Diagnóstico Oral; 

b) Medicina Oral; 

c) Dentisteria Operatória e Endodontia; 

d) Periodontologia; 

e) Prostodontia; 

f) Ortodontia;

g) Cirurgia Oral e Maxilo-Facial;

h) Anestesia dentária;

i) Imaginologia Odontológica (Radiologia médica);

j) Odontopediatria.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
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Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Chan Iat Si.

Vogais efectivos: Ieong Weng Chi; e 

Peng Guiping.

Vogais suplentes: Lin Wei; 

U Kun; e 

Ho Chi Fong.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 8 314,00)

Exame para a acreditação

Médico de medicina tradicional chinesa

(Referência do Exame n.º 01-CM-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos 
profissionais de saúde», no Regulamento Administrativo 
n.º 10/2021 «Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regula-
mento do exame para a acreditação», aprovado pela Delibera-
ção n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho 
dos Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, 
de 6 de Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à 
prova de conhecimentos do exame para a acreditação de Mé-
dico de medicina tradicional chinesa. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Medicina Tradicional Chinesa, com frequência 
a tempo inteiro, ou mestrado ou doutoramento que correspon-
da a um ciclo de estudos integrados que não confira o grau de 
licenciatura, em estabelecimento de ensino ou de formação 
especializada legalmente reconhecido no país ou na região em 
que as habilitações académicas acima referidas foram obtidas. 
Para maiores informações sobre os requisitos académicos exi-
gidos, pode consultar os critérios de acreditação profissional 
no website do Conselho dos Profissionais de Saúde;
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1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) e 5) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente pos-
suir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício da 
profissão de Médico de medicina tradicional chinesa, encon-
trar-se na plenitude da sua capacidade de exercício, designada-
mente não tenham sido declarados inabilitados ou interditos 
por sentença transitada em julgado, até ao termo do prazo da 
apresentação da candidatura, e possuir idoneidade para o exer-
cício da profissão de Médico de medicina tradicional chinesa.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou em 
suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a par-
tir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação da 
candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);
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3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.
mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e- Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa ou a portuguesa, devendo o interessado 
aquando da apresentação da candidatura indicar a língua que 
prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Essências da Medicina Tradicional Chinesa:

➢ Teoria Básica da Medicina Tradicional Chinesa;

➢ Diagnósticos em Medicina Tradicional Chinesa; 

➢ Farmacologia da Medicina Tradicional Chinesa; 

➢ Estudo das Receitas Medicinais Tradicionais Chinesas.
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b) Conhecimentos Clínicos da Medicina Tradicional Chinesa:

➢ Medicina Interna em Medicina Tradicional Chinesa; 

➢ Cirurgia, Ortopedia e Traumatologia em Medicina Tradi-
cional Chinesa;

➢ Ginecologia em Medicina Tradicional Chinesa; 

➢ Pediatria em Medicina Tradicional Chinesa;

➢ Acupunctura e Moxibustão.

c) Obras Clássicas da Medicina Tradicional Chinesa:

➢ Cânone da Medicina Interna; 

➢ Doenças Febris Tifóides; 

➢ Tópicos Especiais sobre Câmara Áurea; 

➢ Doenças Febris Sazonais.

d) Conhecimentos da Medicina Ocidental:

➢ Diagnósticos em Medicina Ocidental; 

➢ Medicina Interna Ocidental.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Mo Hui. 

Vogais efectivos: Tam Chit U; e

Cheong Weng Heng. 

Vogais suplentes: Luo Xiaoqin; 

Choi Tong; e 

Chen Xin. 
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Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 8 936,00)

Exame para a acreditação

Farmacêutico

(Referência do Exame n.º 01-PH-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 de 
Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova de 
conhecimentos do exame para a acreditação de Farmacêutico. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Farmácia, com frequência a tempo inteiro, 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira o grau de licenciatura, 
em estabelecimento de ensino ou de formação especializada 
legalmente reconhecido no país ou na região em que as habili-
tações académicas acima referidas foram obtidas. Para maiores 
informações sobre os requisitos académicos exigidos, pode 
consultar os critérios de acreditação profissional no website do 
Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente, 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Farmacêutico, encontrar-se na plenitude da 
sua capacidade de exercício, designadamente não tenham sido 
declarados inabilitados ou interditos por sentença transitada 
em julgado, até ao termo do prazo da apresentação da candi-
datura, e possuir idoneidade para o exercício da profissão de 
Farmacêutico.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.
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2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da platafor-
ma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura em 
suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, pes-
soalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem ne-
cessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação da 
candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-feira 
entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica do 
Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;
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4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com as 
características dos utilizados pelas instituições de crédito e previs-
tos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTERCARD, 
Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, 
WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, ICBC e-
-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Química Farmacêutica;

b) Tecnologia Farmacêutica;

c) Análise Farmacêutica;

d) Biofarmácia e Farmacocinética;

e) Farmacologia;

f) Farmacoterapia Clínica.

Durante o exame, além das calculadoras sem funções de pro-
gramação e  memória de armazenamento, é proibida a consulta 
de outros livros ou material de referência, através de qualquer 
forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».
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9. Composição do júri

Presidente: Chio Weng.

Vogais efectivos: Chon Hang I; e

Chan Tak In.

Vogais suplentes: Zeng Luoxin;

Fong Chiu Man; e 

Chan Ip Hoi.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 996,00)

Exame para a acreditação

Farmacêutico de medicina tradicional chinesa

(Referência do Exame n.º 01-PC-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos 
profissionais de saúde», no Regulamento Administrativo 
n.º 10/2021 «Conselho dos Profissionais de Saúde» e no 
«Regulamento do exame para a acreditação», aprovado pela 
Deliberação n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o 
Conselho dos Profissionais de Saúde reunido na 29.a sessão 
ordinária, de 6 de Junho de 2023, deliberou dar início à can-
didatura à prova de conhecimentos do exame para a acredi-
tação de Farmacêutico de medicina tradicional chinesa. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Farmácia de Medicina Tradicional Chinesa, 
com frequência a tempo inteiro, ou mestrado ou doutoramento 
que corresponda a um ciclo de estudos integrados que não con-
fira o grau de licenciatura, em estabelecimento de ensino ou 
de formação especializada legalmente reconhecido no país ou 
na região em que as habilitações académicas acima referidas 
foram obtidas. Para maiores informações sobre os requisitos 
académicos exigidos, pode consultar os critérios de acreditação 
profissional no website do Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Farmacêutico de medicina tradicional chine-
sa, encontrar-se na plenitude da sua capacidade de exercício, 
designadamente não tenham sido declarados inabilitados ou 
interditos por sentença transitada em julgado, até ao termo do 
prazo da apresentação da candidatura, e possuir idoneidade 
para o exercício da profissão de Farmacêutico de medicina tra-
dicional chinesa.
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2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou em 
suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a partir 
das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação da can-
didatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.
mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
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3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) – o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha , com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa ou a portuguesa, devendo o interessado 
aquando da apresentação da candidatura indicar a língua que 
prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído .

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Farmacologia Chinesa;

b) Estudo das Receitas Medicinais Chinesas;

c) Teoria Básica da Medicina Tradicional Chinesa;

d) Química da Medicina Tradicional Chinesa;

e) Identificação de Ingredientes Medicinais Chineses;

f) Processamento da Medicina Tradicional Chinesa;

g) Receitas da Medicina Tradicional Chinesa;

h) Farmacologia da Medicina Tradicional Chinesa.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).
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7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Lam Fu Chong.

Vogais efectivos: Lam Ngai Fong; e

Gui Bin.

Vogais suplentes: Lio Ion Fai; 

Zhao Jing; e

Lai Pui I.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 8 235,00)

Exame para a acreditação

Enfermeiro

(Referência do Exame n.º 01-N-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.a sessão ordinária, de 6 de 
Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova de 
conhecimentos do exame para a acreditação de Enfermeiro. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Enfermagem, com frequência a tempo inteiro, 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira o grau de licenciatura, 
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em estabelecimento de ensino ou de formação especializada 
legalmente reconhecido no país ou na região em que as habili-
tações académicas acima referidas foram obtidas. Para maiores 
informações sobre os requisitos académicos exigidos, pode 
consultar os critérios de acreditação profissional no website do 
Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Enfermeiro, encontrar-se na plenitude da sua 
capacidade de exercício, designadamente não tenham sido de-
clarados inabilitados ou interditos por sentença transitada em 
julgado, até ao termo do prazo da apresentação da candidatu-
ra, e possuir idoneidade para o exercício da profissão de Enfer-
meiro.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo pra-
zo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;
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3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.
mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) – o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha , com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Fundamentos da Enfermagem;

b) Enfermagem de Médico-Cirúrgica;
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c) Enfermagem de Pediatria, Obstetrícia e Ginecologia ;

d) Enfemagem de Saúde Comunitária; 

e) Enfermagem de Saúde Mental; 

f) Controlo de infecção. 

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Un Un Man.

Vogais efectivos: Chao Ana Maria; e

 Fong In Hong

Vogais suplentes: Kou Ion Pui;

Tang Ieng Teng; e

Leong Weng Si.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 917,00)

Exame para a acreditação

Técnico de análises clínicas

(Referência do Exame n.º 01-MT-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
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do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 de 
Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova de 
conhecimentos do exame para a acreditação de Técnico de aná-
lises clínicas. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Análises Médicas ou em Análises Clínicas, 
com frequência a tempo inteiro, ou mestrado ou doutoramento 
que corresponda a um ciclo de estudos integrados que não con-
fira o grau de licenciatura, em estabelecimento de ensino ou 
de formação especializada legalmente reconhecido no país ou 
na região em que as habilitações académicas acima referidas 
foram obtidas. Para maiores informações sobre os requisitos 
académicos exigidos, pode consultar os critérios de acreditação 
profissional no website do Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Técnico de análises clínicas, encontrar-se na 
plenitude da sua capacidade de exercício, designadamente não 
tenham sido declarados inabilitados ou interditos por sentença 
transitada em julgado, até ao termo do prazo da apresentação 
da candidatura, e possuir idoneidade para o exercício da pro-
fissão de Técnico de análises clínicas.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
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-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;
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5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Hematologia Clínica e Medicina Transfusional;

b) Bioquímica Clínica; 

c) Imunologia Clínica; 

d) Microbiologia Clínica; 

e) Técnicas de Microscopia Clínica; 

f) Técnicas Histopatológicas e Patológicas;

g) Segurança em Laboratório. 

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Loi I Leng.

Vogais efectivos: Lee Hin Chio; e 

Lei Chon Leng.

Vogais suplentes: Vong Heong Ting;

Wan Chi Chung; e

Lam Wai Ming.
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Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 8 222,00)

Exame para a acreditação

Técnico de radiologia 

(Referência do Exame n.º 01-RT-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos 
profissionais de saúde», no Regulamento Administrativo 
n.º 10/2021 «Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regula-
mento do exame para a acreditação», aprovado pela Delibera-
ção n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho 
dos Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 
6 de Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova 
de conhecimentos do exame para a acreditação de Técnico de 
radiologia. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Radiologia, com frequência a tempo inteiro, 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira o grau de licenciatura, 
em estabelecimento de ensino ou de formação especializada 
legalmente reconhecido no país ou na região em que as habili-
tações académicas acima referidas foram obtidas. Para maiores 
informações sobre os requisitos académicos exigidos, pode 
consultar os critérios de acreditação profissional no website do 
Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) e 5) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente pos-
suir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício da 
profissão de Técnico de radiologia, encontrar-se na plenitude 
da sua capacidade de exercício, designadamente não tenham 
sido declarados inabilitados ou interditos por sentença tran-
sitada em julgado, até ao termo do prazo da apresentação da 
candidatura, e possuir idoneidade para o exercício da profissão 
de Técnico de radiologia.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.
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2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou em 
suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a partir 
das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação da can-
didatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica do 
Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;
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4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com as 
características dos utilizados pelas instituições de crédito e previs-
tos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTERCARD, 
Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, 
WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, ICBC e-
-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Anatomia Humana;

b) Segurança e Protecção Contra a Radiação Ionizante na 
Área de Medicina;

c) Aplicação de Imagens Médicas e Tecnologia Radiológica;

d) Tecnologia da Informação Médica.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da pro-
va de conhecimentos são afixados no quadro informativo do 
Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: U Chin Chun.
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Vogais efectivos: Cheng Ian Tong Leona; e

Ao Chi Ian.

Vogais suplentes: Pang Ching Han;

Chan Sut Mui; e

Vong Io Fai.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 871,00)

Exame para a acreditação

Quiroprático

(Referência do Exame n.º 01-C-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 «Re-
gime da qualificação e inscrição para o exercício dos profissionais 
de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 «Conselho 
dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento do exame para a 
acreditação», aprovado pela Deliberação n.º 3/2021/Plenário, de 
20 de Agosto de 2021, o Conselho dos Profissionais de Saúde 
reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 de Junho de 2023, deli-
berou dar início à candidatura à prova de conhecimentos do 
exame para a acreditação de Quiroprático. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Quiropráxia, com frequência a tempo inteiro, 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira o grau de licenciatura, 
em estabelecimento de ensino ou de formação especializada 
legalmente reconhecido no país ou na região em que as habili-
tações académicas acima referidas foram obtidas. Para maiores 
informações sobre os requisitos académicos exigidos, pode 
consultar os critérios de acreditação profissional no website do 
Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Quiroprático, encontrar-se na plenitude da 
sua capacidade de exercício, designadamente não tenham sido 
declarados inabilitados ou interditos por sentença transitada 
em julgado, até ao termo do prazo da apresentação da candi-
datura, e possuir idoneidade para o exercício da profissão de 
Quiroprático.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;
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2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou em 
suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a par-
tir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação da 
candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.
mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.
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4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) – o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Quiropráxia;

b) Diagnóstico Clínico; 

c) Diagnóstico por imagem; 

d) Relatório de Diagnóstico Laboratorial; 

e) Tomada de Decisão e Gestão Clínica Baseado em Casos; 

f) Segurança do Paciente.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.
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8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Chan Hin Keung Henry.

Vogais efectivos: Yam Wai Keung William; e

Leung Chi Keung David.

Vogais suplentes: Wong Chun Wah;

Lui Sean Ho Yeen; e

Tsang Alexander Sai Chong.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 838,00)

Exame para a acreditação

Fisioterapeuta

(Referência do Exame n.º 01-PT-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento do 
exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 de 
Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova de 
conhecimentos do exame para a acreditação de Fisioterapeuta. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Fisioterapia, com frequência a tempo inteiro, 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira o grau de licenciatura, 
em estabelecimento de ensino ou de formação especializada 
legalmente reconhecido no país ou na região em que as habili-
tações académicas acima referidas foram obtidas. Para maiores 
informações sobre os requisitos académicos exigidos, pode 
consultar os critérios de acreditação profissional no website do 
Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Fisioterapeuta, encontrar-se na plenitude da 
sua capacidade de exercício, designadamente não tenham sido 
declarados inabilitados ou interditos por sentença transitada 
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em julgado, até ao termo do prazo da apresentação da candi-
datura, e possuir idoneidade para o exercício da profissão de 
Fisioterapeuta.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.
mo/;
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3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Anatomia;

b) Fisiologia;

c) Ciência do Movimento (Biomecânica/Cinesiologia/Ciên-
cias do Desporto);

d) Avaliação e Tomada de Decisão Clínica na Prática Fisio-
terapêutica;

e) Terapia Manual;

f) Terapia Desportiva;

g) Fisioterapia Musculoesquelética;

h) Fisioterapia Neurológica;
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i) Fisioterapia Cardiopulmonar.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Si Tou Iok Fan.

Vogais efectivos: Chan Cheong Kin; e

Leong Peng Fong.

Vogais suplentes: Lo Chi Vai;

Leong Sio Teng; e 

Chan Chi Man.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 8 235,00)

Exame para a acreditação

Terapeuta Ocupacional

(Referência do Exame n.º 01-OT-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 de 
Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova de 
conhecimentos do exame para a acreditação de Terapeuta ocu-
pacional.
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1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Terapia Ocupacional, com frequência a tempo 
inteiro, ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um 
ciclo de estudos integrados que não confira o grau de licencia-
tura, em estabelecimento de ensino ou de formação especia-
lizada legalmente reconhecido no país ou na região em que as 
habilitações académicas acima referidas foram obtidas. Para 
maiores informações sobre os requisitos académicos exigidos, 
pode consultar os critérios de acreditação profissional no web-
site do Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) e 5) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente pos-
suir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício da 
profissão de Terapeuta ocupacional, encontrar-se na plenitude 
da sua capacidade de exercício, designadamente não tenham 
sido declarados inabilitados ou interditos por sentença tran-
sitada em julgado, até ao termo do prazo da apresentação da 
candidatura, e possuir idoneidade para o exercício da profissão 
de Terapeuta ocupacional.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).
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A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo pra-
zo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.
mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;
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5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Anatomia;

b) Fisiologia;

c) Introdução à Terapia Ocupacional;

d) Técnicas Terapêuticas em Terapia Ocupacional;

e) Terapia Ocupacional para Doenças Fisiológicas;

f) Terapia Ocupacional para Doenças Sáude Mental;

g) Terapia Ocupacional em Pediatria;

h) Terapia Ocupacional em Geriatria.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Wai Miu Ki.

Vogais efectivos: Cheang Se Kin; e

Ieong Ka I.

Vogais suplentes: Lam Sao I; 

Anabela Lei; e

Leong Sek U.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 8 154,00)
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Exame para a acreditação

Terapeuta da fala

(Referência do Exame n.º 01-ST-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.a sessão ordinária, de 6 de 
Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova de 
conhecimentos do exame para a acreditação de Terapeuta da 
fala. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Terapia da Fala, com frequência a tempo intei-
ro, ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira o grau de licenciatura, 
em estabelecimento de ensino ou de formação especializada 
legalmente reconhecido no país ou na região em que as habili-
tações académicas acima referidas foram obtidas. Para maiores 
informações sobre os requisitos académicos exigidos, pode 
consultar os critérios de acreditação profissional no website do 
Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Terapeuta da fala, encontrar-se na plenitude da 
sua capacidade de exercício, designadamente não tenham sido 
declarados inabilitados ou interditos por sentença transitada 
em julgado, até ao termo do prazo da apresentação da candi-
datura, e possuir idoneidade para o exercício da profissão de 
Terapeuta da fala.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.
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2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica 
do Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) – o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay. 
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5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Ciência Básicas da Fala (Anatomia, Fisiologia, Fonética 
Acústica, Percepção da Fala); 

b) Patologia da Linguagem;

c) Perturbações e Desenvolvimento da Linguagem na Criança;

d) Distúrbios Neurológicos da Linguagem e Comunicação;

e) Avaliação e Tratamento das Perturbações da Articulação 
da Fala e da Fluência da Fala;

f) Avaliação e Tratamento das Perturbações da Deglutição e 
da Voz.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de S. 
Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro M151 
URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e disponibi-
lizados na página electrónica do mesmo Conselho em https://
www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os da-
dos da candidatura serão tratados de acordo com o disposto na 
Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Chan Chung Tim.

Vogais efectivos: Wong Hou Nam; e

Wu Man Nok.
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Vogais suplentes: Tong Si Chit;

Hoi Mang Hong; e

Ieong Si Wai.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 871,00)

Exame para a acreditação

Psicólogo

(Referência do Exame n.º 01-CP-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 de 
Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova de 
conhecimentos do exame para a acreditação de Psicólogo. 

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os in-
divíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
mestrado em Psicologia Clínica, com frequência a tempo in-
teiro, ou doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos 
integrados que não confira o grau de mestrado, em estabele-
cimento de ensino ou de formação especializada legalmente 
reconhecido no país ou na região em que as habilitações aca-
démicas acima referidas foram obtidas. Para maiores informa-
ções sobre os requisitos académicos exigidos, pode consultar 
os critérios de acreditação profissional no website do Conselho 
dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Psicólogo, encontrar-se na plenitude da sua ca-
pacidade de exercício, designadamente não tenham sido decla-
rados inabilitados ou interditos por sentença transitada em jul-
gado, até ao termo do prazo da apresentação da candidatura, e 
possuir idoneidade para o exercício da profissão de Psicólogo.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se me-
diante a apresentação de requerimento, em formulário desig-
nado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.
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2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electró-
nico disponibilizado através da plataforma electrónica do Con-
selho dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado 
através da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro 
do prazo de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou em 
suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a partir 
das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação da can-
didatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo. 

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica do 
Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;
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4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode 
ser efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, car-
tões de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e 
débito em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e 
com as características dos utilizados pelas instituições de 
crédito e previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, 
MASTERCARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking 
do Banco da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, 
LusoPay, ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e 
MPay. 

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha , com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o in-
teressado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Teoria e Aplicação de Psicoterapia;

b) Exames Psicológicos Clínicos;

c) Avaliação Psicológica;

d) Diagnóstico Psicológico;

e) Ética em Psicologia;

f) Neuropsicologia;

g) Psicofarmacologia;

h) Psicopatologia.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas 
classificativas, bem como o local, data e hora da realização 
da prova de conhecimentos são afixados no quadro informa-
tivo do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e dis-
ponibilizados  na página electrónica do mesmo Conselho em 
https://www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.
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8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os 
dados da candidatura serão tratados de acordo com o disposto 
na Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Leong Chong Chi.

Vogais efectivos: Choi Ka Man; e

Chio Pit Hoi.

Vogais suplentes: Lao Chan Fong;

Chu Chon Po; e 

Cheang Hio Ian.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 963,00)

Exame para a acreditação

Dietista

(Referência do Exame n.º 01-DT-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 
de Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova 
de conhecimentos do exame para a acreditação de Dietista.

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os 
indivíduos que à data da apresentação da candidatura possuam 
licenciatura em Dietética, com frequência a tempo inteiro, 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira o grau de licenciatura, 
em estabelecimento de ensino ou de formação especializada 
legalmente reconhecido no país ou na região em que as habili-
tações académicas acima referidas foram obtidas. Para maiores 
informações sobre os requisitos académicos exigidos, pode 
consultar os critérios de acreditação profissional no website do 
Conselho dos Profissionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) e 5) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente pos-
suir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício da 
profissão de Dietista, encontrar-se na plenitude da sua capaci-
dade de exercício, designadamente não tenham sido declarados 
inabilitados ou interditos por sentença transitada em julgado, 
até ao termo do prazo da apresentação da candidatura, e pos-
suir idoneidade para o exercício da profissão de Dietista.
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2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se 
mediante a apresentação de requerimento, em formulário de-
signado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electrónico 
disponibilizado através da plataforma electrónica do Conselho 
dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado através 
da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro do prazo 
de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo.

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica do 
Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;
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3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da pro-
va de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay.

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha , com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o 
interessado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Ciência de Alimentação e Nutrição;

b) Nutrição Pública e Comunitária;

c) Nutrição Clínica;

d) Avaliação e Requisitos Nutricionais de Indivíduos e de 
Grupo;

e) Gestão Dietética de Doenças Específicas;

f) Gestão da Higiene Alimentar.

Durante o exame não é permitido usar calculadora ou con-
sultar outros livros ou material de referência, através de qual-
quer forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas 
classificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de 



N.º 24 — 14-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 8039

M151

https://www.cps.gov.mo/

7.2 

8. 

8/2005

9. 

  

  

  

 

 $7,872.00

01-TP-CPS-2023

18/2020

10/2021 2021

8 20 3/2021

1. 

1.1 

S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e dis-
ponibilizados na página electrónica do mesmo Conselho em 
https://www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de realização da prova de conhecimentos. Todos os 
dados da candidatura serão tratados de acordo com o disposto 
na Lei n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Alves Manuel Filipe do Amaral.

Vogais efectivos:Lau Weng Sam; e

Si Tou Ngan Fan Grace.

Vogais suplentes:Chao Sok I;

Ng Chok Peng ; e

Ian Pui Lam.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 872,00)

Exame para a acreditação

Ajudante técnico de farmácia

(Referência do Exame n.º 01-TP-CPS-2023)

Faz-se público que, nos termos definidos na Lei n.º 18/2020 
«Regime da qualificação e inscrição para o exercício dos profis-
sionais de saúde», no Regulamento Administrativo n.º 10/2021 
«Conselho dos Profissionais de Saúde» e no «Regulamento 
do exame para a acreditação», aprovado pela Deliberação 
n.º 3/2021/Plenário, de 20 de Agosto de 2021, o Conselho dos 
Profissionais de Saúde reunido na 29.ª sessão ordinária, de 6 
de Junho de 2023, deliberou dar início à candidatura à prova 
de conhecimentos do exame para a acreditação de Ajudante 
técnico de farmácia.

1. Requisitos de candidatura

1.1 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação os 
indivíduos que à data da apresentação da candidatura sejam 
titulares do Curso Técnico em Farmácia, com duração mínima 
de três anos que confere um grau académico de bacharelato 
ou com duração de 4 anos que confere um grau académico de 
licenciatura, em regime de tempo inteiro, em estabelecimento 
de ensino ou de formação especializada legalmente reconhe-
cido no país ou na região em que as habilitações académicas 
acima referidas foram obtidas. Para maiores informações sobre 
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1.2 18/2020

2. 

2.1 

2.2 

2.2.1 

https://www.cps.gov.mo/

2.2.2 

5 M151

3. 

3.1 

3.2 

os requisitos académicos exigidos, pode consultar os critérios 
de acreditação profissional no website do Conselho dos Profis-
sionais de Saúde;

1.2 Os candidatos ao exame para a acreditação devem satis-
fazer, ainda, os demais requisitos previstos nas alíneas 2), 4) 
e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020, nomeadamente 
possuir condições de saúde, físicas e mentais, para o exercício 
da profissão de Ajudante técnico de farmácia, encontrar-se na 
plenitude da sua capacidade de exercício, designadamente não 
tenham sido declarados inabilitados ou interditos por sentença 
transitada em julgado, até ao termo do prazo da apresentação 
da candidatura, e possuir idoneidade para o exercício da pro-
fissão de Ajudante técnico de farmácia.

2. Prazo, forma e local de apresentação da candidatura

2.1 O prazo para apresentação da candidatura é de 20 dias, 
contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau;

2.2 A candidatura ao exame para a acreditação faz-se 
mediante a apresentação de requerimento, em formulário de-
signado «Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação», 
aprovado por deliberação do Conselho dos Profissionais de 
Saúde, em suporte electrónico ou em suporte de papel, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de can-
didatura.

2.2.1 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Candi-
datura ao Exame para a Acreditação» em formulário electrónico 
disponibilizado através da plataforma electrónica do Conselho 
dos Profissionais de Saúde (o acesso pode ser efectuado através 
da página electrónica https://www.cps.gov.mo/), dentro do prazo 
de apresentação da candidatura.

2.2.2 Em suporte de papel

Caso não consiga efectuar a candidatura através da plata-
forma electrónica, o candidato pode apresentar a candidatura 
em suporte de papel. A «Ficha de Candidatura ao Exame para 
a Acreditação» deve ser assinada pelo candidato e entregue, 
pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer outra pessoa, sem 
necessidade de procuração, dentro do prazo de apresentação 
da candidatura e no horário de expediente (segunda a quinta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada 
de S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO).

A apresentação de candidatura em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora, a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo de apresentação 
da candidatura até as 17,45 horas do último dia do mesmo prazo.

3. Documentos a apresentar na candidatura

3.1 Ficha de Candidatura ao Exame para a Acreditação;

3.2 Cópia do documento de identificação;
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3.3 

3.4 

3.5 

http://www.cps.gov.mo/

3.6 3.2 3.3

3.7 

4. 

4.1 137/2021

1,100

10%

4.2 

VISA

Master Card

e

MPAY

5. 

5.1 

5.2 

5.3 5.1 0 100

50

5.4 

6. 

a

b

c

3.3 Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (incluindo certificados 
académicos, certificado das notas obtidas nas disciplinas, pro-
grama do curso, certificado de horas de estágio, etc.);

3.4 As cópias dos documentos acima referidos podem ser 
simples ou autenticadas;

3.5 Os formulários «Ficha de Candidatura ao Exame para a 
Acreditação» podem ser descarregados na página electrónica do 
Conselho dos Profissionais de Saúde em http://www.cps.gov.mo/;

3.6 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
3.2 e 3.3, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos antes da concessão pelo Conselho dos 
Profissionais de Saúde do registo provisório de acreditação;

3.7 As falsas declarações ou a apresentação de documento 
falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não con-
cessão do registo provisório de acreditação, a participação à 
entidade competente para instauração de eventual processo 
disciplinar ou penal.

4. Taxa

4.1 Nos termos do Anexo I do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 137/2021, os candidatos admitidos à realização da prova 
de conhecimentos estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
aquando do requerimento de acreditação no montante de 1 100 
patacas (já incluído o imposto de selo de 10%) — o montante 
desta taxa não é reembolsável;

4.2 O pagamento da taxa prevista no ponto anterior pode ser 
efectuado em numerário, ordens de caixa ou cheques, cartões 
de débito ou cartões de crédito, transferência bancária e débito 
em conta, ou por outros meios de pagamento do tipo e com 
as características dos utilizados pelas instituições de crédito e 
previstos na lei, nomeadamente UnionPay, VISA, MASTER-
CARD, Alipay, Pagamento por Mobile Banking do Banco 
da China, WeChat Pay, Fengfubao, UnionPay App, LusoPay, 
ICBC e-Payment, Guangfa Pay, UePay, Macau Pass e MPay.

5. Prova

5.1 Prova escrita, sem consulta, na forma de perguntas de 
múltipla escolha, com a duração de 3 horas;

5.2 As línguas a utilizar na prova de conhecimentos escrita 
pode ser a chinesa, a portuguesa ou a inglesa, devendo o 
interessado aquando da apresentação da candidatura indicar a 
língua que prefere utilizar;

5.3 Os resultados obtidos na prova prevista no ponto 5.1. são 
expressos na escala de 0 a 100 valores, considerando-se não 
aprovados os candidatos com classificação inferior a 50 valores;

5.4 O candidato que falte ou desista da prova de conheci-
mentos é automaticamente excluído.

6. Programa da prova de conhecimentos

a) Tecnologia Farmacêutica;

b) Métodos e Técnicas de Distribuição de Fármacos;

c) Farmacologia.
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7. 

7.1 

5

M151

https://www.cps.gov.mo/

7.2 

8. 

8/2005

9. 

  

  

  

 

 $7,872.00

公 共 建 設 局

公 告

1. 

2. 

Durante o exame, além das calculadoras sem funções de pro-
gramação e memória de armazenamento, é proibida a consulta 
de outros livros ou material de referência, através de qualquer 
forma (incluindo o uso de equipamentos electrónicos).

7. Publicação das listas e organização da prova

7.1 As listas preliminar e final dos candidatos, as listas clas-
sificativas, bem como o local, data e hora da realização da 
prova de conhecimentos são afixados no quadro informativo 
do Conselho dos Profissionais de Saúde, sito na Estrada de 
S. Francisco, n.º 5, Macau (oposto à paragem de autocarro 
M151 URGÊNCIAS DO HOSPITAL S. JANUÁRIO), e 
disponibilizados na página electrónica do mesmo Conselho 
em https://www.cps.gov.mo/;

7.2 O candidato será, ainda, informado do anúncio das listas, 
do local, data e hora da realização da prova de conhecimentos 
através de SMS e por e-mail.

8. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para efei-
tos de realização da prova de conhecimentos. Todos os dados da 
candidatura serão tratados de acordo com o disposto na Lei 
n.º 8/2005 «Lei de Protecção de Dados Pessoais».

9. Composição do júri

Presidente: Wong Sok Nei.

Vogais efectivos: Lam Kin Mio; e

Siu Weng Man.

Vogais suplentes: Lip Chon Fo;

Lai Fai Iok; e

Wong Ka Hou.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 6 de Junho de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 7 872,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Anúncio

 Concurso público de empreitada de obra pública 

designada por «Complexo de Cuidados de Saúde 

das Ilhas — Empreitada de Construção do Edifício 

do Hospital de Reabilitação»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrativa 
Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Direcção 
dos Serviços de Obras Públicas.
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3. 

4. 

5. 氹

6. 

7. 

8. 

 

9. 

9.1 1020

9.2  1

280

9.3  2 1

244

9.4  3 2

280

8 9

10. 

11.  

3

12. 

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: construção de Edifício do Hospi-
tal de Reabilitação.

5. Local de execução: no aterro junto ao Reservatório de 
Seac Pai Van da Estrada do Istmo de Cotai.

6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: não.

8. Tipo de empreitada: por preço global exceptuando os tra-
balhos da obra especialmente indicados na lista de quantidades 
que são por série de preços. 

9. Prazo máximo de execução da obra: 

9.1 O prazo máximo global de execução é de 1 020 (mil e vin-
te) dias de trabalho, sendo a: 

9.2 1.ª meta obrigatória (contada a partir da data de consig-
nação da obra): conclusão de fundações por estacas e conten-
ção em estacas, com o prazo máximo de execução de 280 (du-
zentos e oitenta) dias de trabalho;

9.3  2.ª meta obrigatória (contada a partir do dia seguinte ao 
da conclusão da 1.ª meta obrigatória estipulada no contrato): 
conclusão da cave até à laje do rés-do-chão, com o prazo máxi-
mo de execução de 244 (duzentos e quarenta e quatro) dias de 
trabalho; 

9.4 3.ª meta obrigatória (contada a partir do dia seguinte ao 
da conclusão da 2.ª meta obrigatória estipulada no contrato): 
conclusão do rés-do-chão até à laje de cobertura e todos os res-
pectivos elementos estruturais acima da laje de cobertura, com 
o prazo máximo de execução de 280 (duzentos e oitenta) dias 
de trabalho. 

(Indicado pelo concorrente; deve consultar os artigos 8.º e 9.º 
do Preâmbulo do Programa do Concurso).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: 

Pessoas, singulares ou colectivas, inscritas na DSSCU na 
modalidade de execução de obras, bem como aquelas que à 
data limite de apresentação de propostas tenham requerido ou 
renovado a referida inscrição, sendo que neste último caso a 
admissão é condicionada ao deferimento do pedido de inscri-
ção ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-
mento, só podem submeter uma única proposta.

Os agrupamentos, de pessoas singulares ou colectivas, devem 
ter no máximo até três (3) membros, sendo que a percentagem 
mínima de participação de cada um dos membros não pode ser 
inferior a 15%, e o líder do agrupamento deve ter uma percen-
tagem de participação não inferior a 60%, não sendo necessá-
rio que entre os membros exista qualquer modalidade jurídica 
de associação.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo con-
corrente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser 
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40/99/M

13.  

9:00 12:45 14:30 17:00

www.dsop.gov.mo

$2,000.00

14.  

 

15. 

16. 90

74/99/M

17. $40,000,000.00

18. 5%

5%

19. 

adjudicada a empreitada: consórcio externo nos termos previs-
tos no Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, 
de 3 de Agosto.

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e ob-
tenção de cópias: 

Local: sede da DSOP, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 
Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9,00 às 12,45 e das 14,30 às 
17,00 horas. 

Para além da obtenção das cópias (versão digital) do proces-
so do concurso no local acima citado, sujeito às regras e aos 
termos de utilização do serviço de descarregamento online, 
podem as mesmas ser descarregadas da página electrónica da 
Direcção dos Serviços de Obras Públicas (www.dsop.gov.mo).

Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 
pagamento de $ 2 000,00 (duas mil patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede da DSOP, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 
Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 24 de Julho de 2023 (segunda-feira), 
até às 17,00 horas. Em caso de encerramento do Serviço (DSOP) 
na hora limite para a entrega de propostas por motivo de força 
maior, o prazo para a entrega das propostas é adiado para o 
primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta 
e os documentos que a acompanham devem estar redigidos 
numa das línguas oficiais da RAEM. É permitida a utilização 
de língua não oficial da RAEM nos casos expressamente indi-
cados no programa do presente concurso.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a contar 
a partir da data de encerramento do acto público do concurso, 
prorrogável nos termos do artigo 93.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, 
de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $ 40 000 000,00 (quarenta milhões de 
patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia 
bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 
importâncias que o adjudicatário tiver a receber, em cada um 
dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 
contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: na sala de reunião da DSOP, sita na Av. do Dr. Rodri-
go Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 10.º andar.

Dia e hora: 25 de Julho de 2023, terça-feira, pelas 9,30 horas.

Em caso de encerramento do Serviço (DSOP) para o referi-
do acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro 
motivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-
curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.
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20.   

評標標準 比重

50%

6%

15%

18%

11%

21. 

 

 $6,932.00                      

海 事 及 水 務 局

公 告

002/DSAMA/2023

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

$330,000.00 叁 叁

6. 

6.1 

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 
mandatados devem estar presentes no acto público para os 
efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 
de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 
documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas: 

Critérios de apreciação das propostas Proporção

— Preço da empreitada 50%

— Prazo de execução 6%

— Plano dos trabalhos 15%

— Experiência em execução da obra 18%

— Pessoal de gestão na execução da obra 11%

 
21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 
total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação to-
tal mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente com 
a proposta de preço mais baixo.

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 8 de Junho de 
2023.

O Director dos Serviços, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 6 932,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

Concurso Público n.º 002/DSAMA/2023

1. Entidade adjudicante: Chefe do Executivo da Região 
Administrativa Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: 
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água (dora-
vante designada por «DSAMA»).

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto: concessão da exploração da zona de atracação de 
embarcações de recreio de Coloane, em regime de exclusivida-
de.

5. Preço base: o valor de retribuição mensal não pode ser infe-
rior ao preço proposto mínimo previsto no presente concurso, 
que é de $330 000,00 (trezentas e trinta mil patacas) por mês.

6. Condições de admissão:

6.1 O concorrente deve ser sociedade.
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6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

6.5.1 

6.5.2 
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6.7 

7. 

$600.00

8. 

9. 

10. 90

63/85/M

11. $1,000,000.00

12. $3,000,000.00 叁

6.2 O concorrente está inscrito no cadastro de contribuintes 
da Contribuição Industrial da Direcção dos Serviços de Finanças.

6.3 O concorrente efectuou o registo comercial na Conser-
vatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis e a sua sede 
está sediada na Região Administrativa Especial de Macau.

6.4 O concorrente não é devedor dos cofres da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.5 No dia da publicação do «Anúncio do concurso», o objec-
to referido no registo comercial do concorrente inclui qualquer 
um dos seguintes:

6.5.1 Gestão de embarcações;

6.5.2 Exploração e gestão de terminais marítimos, cais ou 
pontes-cais.

6.6 Não é admitida a participação do concorrente mediante a 
forma de contrato de consórcio.

6.7 Quaisquer sociedades só podem submeter uma única 
proposta.

7. Local, hora e preço para consulta do processo do concurso 
e obtenção de cópias:

Local: Divisão Financeira do Departamento de Adminis-
tração e Finanças, sita no 1.º andar do Edifício da DSAMA, 
Calçada da Barra, Região Administrativa Especial de Macau.

Hora: horário de expediente.

Cópias do processo do concurso: mediante o pagamento de 
$ 600,00 (seiscentas patacas).

8. Local, data e hora limite para a entrega das propostas:

Local: Centro de Prestação de Serviços ao Público da DSAMA, 
sito na Calçada da Barra, Região Administrativa Especial de 
Macau.

Data e hora limite: dia 17 de Julho de 2023 (segunda-feira), 
até às 12,00 horas.

Em caso de encerramento da DSAMA na hora limite para a 
entrega de propostas por motivos de força maior, o prazo para 
a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil seguinte 
à mesma hora.

9. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e os 
documentos que a acompanham devem estar redigidos numa 
das línguas oficiais da RAEM. Quando redigidos noutra língua, 
devem ser acompanhados de tradução legalizada, a qual preva-
lece para todos e quaisquer efeitos.

10. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a con-
tar a partir da data do acto público do concurso, prorrogável 
nos termos do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de 
Julho.

11. Caução provisória: $1 000 000,00 (um milhão de patacas), 
a prestar mediante depósito em dinheiro ou garantia bancária.

12. Caução definitiva: $3 000 000,00 (três milhões de patacas), 
a prestar mediante depósito em dinheiro ou garantia bancária.
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10%

10%

16. 

17. 

 

 $6,138.00

13. Visita ao local:

A visita ao local será realizada às 10,30 horas do dia 21 de 
Junho de 2023 (quarta-feira) na Zona de atracação de embar-
cações de recreio de Coloane.

Em caso de número excessivo de inscritos na visita ao local, 
os inscritos serão divididos em grupos para efectuar as visitas 
ao local, os quais serão notificados pela DSAMA sobre os por-
menores.

14. Data de realização do acto público do concurso:

Local: Sala polivalente da DSAMA, sita na Calçada da Barra, 
Região Administrativa Especial de Macau.

Dia e hora: dia 18 de Julho de 2023 (terça-feira), pelas 10,00 
horas.

Em caso de encerramento da DSAMA para o referido acto 
público por motivos de força maior, a data de realização do 
acto público do concurso é adiada para o primeiro dia útil 
seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 
mandatados devem estar presentes no acto público para os 
efeitos previstos no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 
6 de Julho, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 
documentos apresentados no concurso.

15. Critérios de apreciação das propostas:

Preço proposto: 50%

Plano de gestão e exploração: 20 %

Plano de gestão de segurança: 10%

Plano de recursos humanos: 10%

Experiência na gestão ou exploração de instalações de atra-
cação de embarcações de recreio: 10%

16. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 
total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação 
total mais elevada, a adjudicação é efectuada nos termos pre-
vistos no programa do concurso.

17. Actualização, rectificação e esclarecimento dos documentos 
do concurso:

Os concorrentes deverão comparecer diariamente na Divisão 
Financeira do Departamento de Administração e Finanças, 
sita no 1.º andar do Edifício da DSAMA, Calçada da Barra, 
Região Administrativa Especial de Macau, a partir de 14 de 
Junho de 2023 e até à data limite para a entrega das propostas, 
para obter informações sobre a actualização, rectificação e 
esclarecimento dos documentos do concurso.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 6 de Junho de 2023.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 6 138,00)
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郵 電 局

公 告

2023 8 1 2025 7 31

2

210

 

 $1,065.00

建 築、工 程 及 城 市 規 劃 專 業 委 員 會

通 告

04-CAEU-2022

1/2015

1 1498XXXX

4 1259XXXX

7 1311XXXX

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Anúncio

Faz-se saber que no concurso público para a «Prestação de 
Serviços de Gestão do Edifício Administração Pública (1 de 
Agosto de 2023 a 31 de Julho de 2025)», publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 21, II 
Série, de 24 de Maio de 2023, foram prestados esclarecimentos 
pela entidade que o realiza e que os mesmos foram juntos ao 
respectivo processo, nos termos do número 2 do programa do 
concurso. 

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis 
para consulta, durante o horário de expediente, na Divisão de 
Obras, Gestão de Instalações e Serviços Gerais da Direcção 
dos Serviços de Correios e Telecomunicações, sita no Edifício 
Sede dos CTT, Largo do Senado, 2.º andar, sala 210, Macau.

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
8 de Junho de 2023.

A Directora dos Serviços, Lau Wai Meng.

(Custo desta publicação $ 1 065,00)

CONSELHO DE ARQUITECTURA, ENGENHARIA 

E URBANISMO

Aviso

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia Electromecânica)

(Exame de admissão n.º 04-CAEU-2022)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do títu-
lo profissional de engenheiros electromecânicos dos titulares 
do grau académico na área de especialização em Engenharia 
Electromecânica, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na 
área de Engenharia Electromecânica, conforme o aviso publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 42, II Série, de 19 de Outubro de 2022. 

Publica-se, em seguida, a lista dos resultados finais dos can-
didatos admitidos.

N.º do
candidato 
admitido

Nome BIR N.º Resultado

 1 CAI JIAYU 1498XXXX Aprovado

 4 IEONG LAI SI 1259XXXX Aprovado

 7 LEONG IO CHONG 1311XXXX Aprovado
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9 1240XXXX

12 1237XXXX

 

 

    

    

05-CAEU-2022

1/2015

1  1216XXXX

2 1451XXXX

3  1259XXXX a

4  1253XXXX （a

a  50 

12/2015

N.º do
candidato 
admitido

Nome BIR N.º Resultado

 9 NG HOI MAN 1240XXXX Aprovado

12 WU KA U 1237XXXX Aprovado

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 31 
de Maio de 2023.

O Júri:

Presidente: 

Engenheiro electromecânico Chang Fong Long.

Vogais efectivos:

Engenheiro electromecânico Lau Nga Hong.

Engenheiro electromecânico Im Hok Meng.

Engenheiro electromecânico Ko Siu Hing.

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia Mecânica)

(Exame de admissão n.º 05-CAEU-2022)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 
profissional de engenheiros mecânicos dos titulares do grau 
académico na área de especialização em Engenharia Mecânica, 
definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da 
Lei n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na área de 
Engenharia Mecânica, conforme o aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 42, II 
Série, de 19 de Outubro de 2022. 

Publica-se, em seguida, a lista dos resultados finais dos can-
didatos admitidos.

N.º do 
candidato
admitido

Nome BIR N.º Resultado

1 CHE KA WAI 1216XXXX Aprovado

2 CHENG KA CHUN 1451XXXX Aprovado

3 LAI KAM PANG 1259XXXX Reprovado (a)

4 LAO CHI LOK 1253XXXX Reprovado (a)

Observações (Motivo que levou à reprovação):
(a) Ter obtido na entrevista profissional classificação inferior 

a 50 valores.

Nos termos do artigo 18.º do Regulamento Administrativo 
n.º 12/2015, e do artigo 149.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, os candidatos admitidos podem apresentar recla-
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1/2015

 

 

    

08-CAEU-2022

1/2015

2 5140XXXX

3 1288XXXX

4 1226XXXX

 

 

    

 $6,342.00

mação à Comissão de Registo, no prazo de 15 dias a contar do 
dia seguinte à data da publicação do aviso no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau referente à presente 
lista, ou nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 10.º da Lei n.º 1/2015 
interpor recurso necessário para o plenário do Conselho de Ar-
quitectura, Engenharia e Urbanismo, no prazo de 30 dias.

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 31 
de Maio de 2023.

O Júri:

Presidente: 

Engenheiro mecânico Leong Wa Hei. 

Vogais efectivos:

Engenheiro mecânico Lam Chon Sang.

Engenheiro mecânico Kuong Io Wa.

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia do Ambiente)

(Exame de admissão n.º 08-CAEU-2022)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 
profissional de engenheiro do ambiente dos titulares do grau 
académico na área de especialização em Engenharia do Am-
biente, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da 
Lei n.º 1/2015, publica-se, em seguida, a lista dos resultados 
finais dos candidatos admitidos ao exame da área de Engenha-
ria do Ambiente, conforme aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 42, II Série, 
de 19 de Outubro de 2022.

N.º do
candidato 
admitido

Nome BIR N.º Resultado

2 CHOI WENG CHUN 5140XXXX Aprovado

3 KUONG IO HOU 1288XXXX Aprovado

4 LAM IENG IENG 1226XXXX Aprovado

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 31 
de Maio de 2023.

O Júri:

Presidente: 

Engenheiro do ambiente Ip Weng Kei.

Vogais efectivos:

Engenheiro do ambiente Wong Kit Iong.

Professor associado de Departamento da Engenharia Civil e 
Ambiental Yongjie Li.

(Custo desta publicação $ 6 342,00)



N.º 24 — 14-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 8051

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Ministérios de Jesus 
Rocha Eterna, Macau

Certifico, para efeitos de publicação, 
que foi constituída pelo documento au-
tenticado de 1 de Junho de 2023 a Asso-
ciação, cujos estatutos em anexo especificam 
o fim e a sede. O documento constitutivo e os 
estatutos encontram-se arquivados no Maço 
n.º 2023/ASS/M3 deste Cartório, sob o n.º 150.

Associação de Ministérios de Jesus 
Rocha Eterna, Macau

Estatutos

CAPÍTULO I
 

Denominação, Sede e Fins

Artigo 1.º

(Denominação e sede)

1. A Associação, que se rege pela lei e por 
estes estatutos, adopta a denominação de 
«Associação de Ministérios de Jesus Rocha 
Eterna, Macau», e em inglês «Jesus Rock of 
Ages Ministries Association, Macau».

2. A Associação tem a sua sede em Macau, 
na Rua do Terminal Marítimo, n.º 63, Cen-
tro Internacional de Macau - Edifício I, 
Bloco I, 1.ª Cave «CI».

Artigo 2.º

(Fins)

A Associação tem por objectivos:

1) Prestar culto a Deus, segundo o ensi-
no das Sagradas Escrituras;

2) Instruir os seus membros nas doutri-
nas evangélicas segundo o ensino das Sa-
gradas Escrituras;

3) Difundir o Evangelho de Cr isto, 
nomeadamente através de conferências 
públicas, serviços religiosos, reuniões ao 
ar livre, campos de férias e publicações de 
livros, jornais, folhetos e audiovisuais;

4) Prestar assistência espiritual nos lares, 
hospitais, prisões, ou em qualquer outro 

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

lugar onde a presença dos seus Ministros 
Evangélicos seja requerida;

5) Promover a solidariedade social atra-
vés de acções de beneficência, assistência 
humanitária e ajuda a famílias necessita-
das, como distribuir alimentos e refeições 
gratuitas, bens de socorro, etc; e

6) Estabelecer centros de ensino secula-
res e religiosos.

CAPÍTULO II

Dos Associados

Artigo 3.º

(Associados)

1. Fazem parte da Associação as pesso-
as singulares que tiverem sido admitidas 
como associados pela Assembleia Geral, e 
cujos nomes constem dos registos da Asso-
ciação.

2. Serão admitidas como associados as 
pessoas que professam a Cristo como Sal-
vador pessoal e que vivam em conformida-
de com os princípios, doutrinas, ordem e 
disciplina da Associação, cujos ensinamen-
tos se baseiam na Bíblia Sagrada.

3. Poderão ser excluídos da Associação, 
por decisão da Assembleia Geral, os as-
sociados cuja vida moral e espiritual não 
estejam em conformidade com a ordem, 
doutrina e disciplina da Associação.

Artigo 4.º

(Direitos e deveres dos Associados)

1. São os direitos dos Associados:

1) A participação nas eleições de cargos 
para a Mesa da Assembleia Geral, a Direc-
ção e o Conselho Fiscal;

2) Examinar os livros e arquivos da Di-
recção e do Conselho Fiscal.

2. São os deveres dos Associados:

1) Cumprir os regulamentos e as normas 
da Associação;

2) Participar nas reuniões da Assembleia 
Geral quando convocados;

3) Se portar decentemente na sociedade, 
honrando o nome da Associação.

Artigo 5.º

(Defesa dos interesses dos associados)

A Associação defenderá os interesses 
legítimos dos seus associados junto do 

Governo de Macau, assim como de outras 
entidades que achar conveniente e neces-
sário.

CAPÍTULO III

Dos Corpos Sociais

Artigo 6.º

(Órgãos)

São órgãos da Associação a Assembleia 
Geral, a Direcção, e o Conselho Fiscal.

Artigo 7.º

(Duração de mandato)

O mandato dos titulares dos órgãos da 
Associação é de três anos, sem prejuízo de 
serem reeleitos.

Artigo 8.º

(Responsabilidades)

1. Todas as actividades desenvolvidas 
pela Associação, tais como, seminários, 
cultos e evangelismo em geral, são da ex-
clusiva responsabilidade do presidente;

2. O presidente tem assento, por direito 
próprio, na Assembleia Geral e Direcção.

Artigo 9.º

(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é composta por 
todos os associados e reúne ordinariamen-
te, uma vez por ano, e extraordinariamente 
quando for necessário.

2. A Mesa da Assembleia Geral é cons-
tituída por um Presidente, um Vice-Presi-
dente e um Secretário.

3. A Assembleia Geral é convocada por 
meio de carta registada, enviada com a 
antecedência mínima de oito dias, ou me-
diante protocolo efectuado com a mesma 
antecedência. Na convocatória indicar-se-á 
o dia, hora e local da reunião e a respectiva 
ordem de trabalhos.

4. As deliberações sobre as alterações 
aos estatutos exigem um voto favorável de, 
pelo menos, três quartos do número dos as-
sociados presentes, e as deliberações sobre 
a dissolução da pessoa colectiva requerem 
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o voto favorável de três quartos do número 
total de todos os associados.

5. A Associação só pode ser extinta por 
deliberação da Assembleia Geral em ses-
são extraordinária.

Artigo 10.º

(Competências da Assembleia 
Geral)

Compete à Assembleia Geral:

1) Eleger e destituir os membros da 
Mesa da Assembleia Geral, da Direcção e 
do Conselho Fiscal da Associação;

2) Aprovar as contas da Associação, me-
diante parecer do Conselho Fiscal; e

3) Tomar todas as deliberações que lhes 
sejam legal ou estatutariamente atribuídas, 
tendo em vista o progresso da Associação 
e a boa harmonia dos seus associados.

Artigo 11.º

(Direcção)

A Direcção é constituída por três mem-
bros; Director-presidente, vice-director e 
um secretário.

Artigo 12.º

(Competências da Direcção)

1. Compete à Direcção, que é o órgão de 
administração, gerir o património da As-
sociação e apresentar um relatório anual 
financeiro e de actividades à Assembleia 
Geral;

2. Representar a Associação, por inter-
médio do seu presidente, activa e passiva-
mente, perante quaisquer entidades oficiais 
ou privada; e 

3. Cumprir as demais obrigações cons-
tantes da lei e dos estatutos.

Artigo 13.º

(Conselho Fiscal)

1. O Conselho Fiscal é constituído por 
três membros, o presidente e dois vogais, 
eleitos pela Assembleia Geral.

2. O Conselho Fiscal deve reunir-se uma 
vez em cada três meses. O Conselho Fiscal 
só pode deliberar com a presença da maio-
ria absoluta dos membros, e as delibera-
ções são aprovadas por maioria absoluta de 
votos favoráveis dos membros presentes. 

Artigo 14.º

(Competências do Conselho 
Fiscal)

Compete ao Conselho Fiscal:

1) Dar parecer sobre qualquer assunto 
financeiro que lhe seja apresentado pela 
Direcção, e sobre as contas anuais apresen-
tadas pela Direcção à Assembleia Geral;

2) Elaborar um relatório anual sobre a 
sua acção fiscalizadora.

Artigo 15.º

(Forma de Obrigar)

Todos os actos, contratos e documentos 
desta Associação, requerem as assinaturas 
conjuntas do Presidente e do Vice-Presi-
dente da Assembleia Geral.

Artigo 16.º

(Fundos)

Os fundos da Associação provêm das 
quotas e donativos recebidos dos seus asso-
ciados e de terceiros. Se houver insuficiên-
cia ou necessidade de utilização de grande 
quantidade de fundos, a Associação, com a 
deliberação da Direcção, pode proceder à 
angariação de fundos. 

Artigo 17.º

(Norma Transitória)

Enquanto não forem eleitos os titulares 
dos órgãos da Associação  em Assembleia 
Geral, haverá uma Comissão Directiva com 
as mesmas competências e poderes da Direc-
ção, composta pelos associados fundadores.

Segundo Cartório Notarial de Macau, 
1 de Junho de 2023. — A Ajudante, Chan 
Ka Cheng .

 $3,798.00

(Custo desta publicação $ 3 798,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/A S S/M3
153

G re at er 
Bay Area Pop Music Culture Exchange 
Association

408
13 C
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153

 Chan Ka Cheng

 $4,622.00

(Custo desta publicação $ 4 622,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/A S S/M3
155

Macao 
Ceramic Art Creation Association

815 5

絶
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 Chan Ka Cheng

 $1,905.00

(Custo desta publicação $ 1 905,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Reabilitação e 
Educação de Macau

着

社

2023/ASS/M3 151

Associação 
de Reabilitação e Educação de Macau

Macau Rehabilitation and 
Education Association

49 51-C 4 B

1

2

 



8056    24   2023  6  14 

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

1

2

3

 Chan Ka Cheng

 $3,666.00

(Custo desta publicação $ 3 666,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/ASS/M3 154

622
11 D
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 Chan Ka Cheng

 $1,984.00

(Custo desta publicação $ 1 984,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2023
1/2023/ASS 25

Associação da Indús-
tria Química Macau
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 $2,063.00

(Custo desta publicação $ 2 063,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2023
1/2023/ASS 26

 

Macao Inter-
national Food and Beverage Tasting 
Exchange Association   

5A
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 $2,063.00

(Custo desta publicação $ 2 063,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

« »

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 6 de Junho de 2023, foi depositado, 
neste Cartório, um exemplar do acto cons-
titutivo e estatutos da associação com a 
denominação em epígrafe, arquivado sob 
o n.º 3 do Maço n.º 1/2023 de Depósito de 
Associações e Fundações, cujo estatutos se 
regulam pelos artigos em anexo.

 "
"

邨III3 5 X

a

b

c

d

e

a

b

c
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a

b

c

d

e

f

g

 

Cartório Privado, em Macau, aos 6 de 
Junho de 2023. — O Notário, Marcelo 
Poon.

 $4,034.00

(Custo desta publicação $ 4 034,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

5 7
2023

1/2023 1

Certifico que o presente documento de 5 
folhas (7 laudas), está conforme o original 
do exemplar dos estatutos da associação 
denominada «Associação Juvenil de Pa-
raquedismo Interior de Macau», depositado 
neste Cartório, sob o n.º 1 no maço n.º 1/2023 
de documentos de associações e fundações 
do ano de 2023.

Associação Juvenil de 
Paraquedismo Interior de Macau

AJPIM Macau 
Youth Indoor Skydiving Association

 YISAM
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Cartório Privado, em Macau, aos 6 de 
Junho de 2023. — A Notária, Wu Sao Wan.

 $2,181.00

(Custo desta publicação $ 2 181,00)

Cheong Sio Tong 
Sociedade de Auditores

Cheong Sio Tong Certif ied Public 
Accountants

244-246 5 H&I

MOP100,000

Cheong Sio Tong
P0261

MOP80,000

Leong Wai Lap
P0972

MOP10,000

L ei Tan, 
P0997

MOP10,000
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60

 Cheong Sio Tong

  Leong Wai Lap

  Lei Tan

2023 05 04

 $2,063.00

(Custo desta publicação $ 2 063,00)

    

 

着

1 56/2023

12 N

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

 

 $998.00

(Custo desta publicação $ 998,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Actividades de 
Motos de Macau

2023/A S S/M3
152
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 Chan Ka Cheng

 $473.00

(Custo desta publicação $ 473,00)

 

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023
1/2023

16

Para efeitos de publicação, certifico o 
presente exemplar do acto de alteração dos 
estatutos da Associação acima referida, do 
teor em anexo, cujo instrumento de onde foi 
extraído se encontra arquivado neste Car-
tório em 2 de Junho de 2023, sob o número 
16 do maço número 1/2023 de documentos 
referentes à criação de associações e à ins-
tituição de fundações do ano 2023.

氹
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Cartório Privado, em Macau, aos 2 de 
Junho de 2023. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $604.00

(Custo desta publicação $ 604,00)
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Certifico, que o presente documento de 
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nada “ ”, depositado neste 
Cartório, sob o n.º 2 no maço n.º 1/2023 de 
documentos autenticados de constituição 
de associações e de instituição de funda-
ções e suas alterações.
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Cartório Privado, em Macau, aos 31 de 
Maio de 2023. — O Notário, Manuel Pinto.
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Sociedade do Metro Ligeiro de 
Macau, S.A.

Anúncio

Concurso Público para a “Prestação 
de Serviço de Segurança do Parque de 
Materiais e Oficina e das Estações do 
Metro Ligeiro (Anos 2023 a 2025)”

1. Entidade que põe a prestação de ser-
viço a concurso e entidade adjudicante: So-
ciedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A..

2. Modalidade de concurso: concurso 
público.

3. Objecto: Prestar o serviço de segurança 
à Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, 
S.A. que é responsável pela administração e 
operação do Parque de Materiais e Oficina 
e das estações do Metro Ligeiro.

4. Preço base: não há.

5. Condições de admissão:

5.1. O concorrente deve ser sociedade ou 
empresário comercial, pessoa singular.

5.2. O concorrente está inscrito no Cadas-
tro de contribuintes da Contribuição In-
dustrial da Direcção dos Serviços Finanças.

5.3. O concorrente efectuou o registo 
comercial na Conservatória dos Registos 
Comercial e de Bens Móveis.

5.4. O concorrente não é devedor dos 
cofres da RAEM.

5.5. Só é admitida a proposta do concor-
rente com alvará válido para o exercício da 
actividade de segurança privada, que prove 
reunir os requisitos legais exigidos pela Lei 

n.º 4/2007 (Lei da actividade de segurança 
privada).

5.6. Não é admitida a participação do 
concorrente mediante a forma de consór-
cio ou associação.

5.7. As pessoas singulares ou sociedades, 
só podem submeter uma única proposta.

6. Local, dia, hora e preço para consulta 
do processo de concurso e obtenção de 
cópias: 

Local: sede da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A., sita na Avenida 
do Infante D. Henrique, n.os 43-53A, The 
Macau Square, 7.º Andar, Macau.

Dia e Hora: durante o horário de expe-
diente, desde a data da publicação do presen-
te anúncio até à data limite para a entrega 
das propostas do concurso público. 

Cópias do processo de concurso: Mediante 
o pagamento de MOP200,00 (duzentas 
patacas).

7. Local, dia e hora limite para a entrega 
das propostas:

Local: sede da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A., sita na Avenida 
do Infante D. Henrique, n.os 43-53A, The 
Macau Square, 7.º Andar, Macau.

Dia e hora limite: dia 16 de Agosto de 
2023 (Quarta-feira), até às 17:00 horas.

Em caso de encerramento da Sociedade 
do Metro Ligeiro de Macau, S.A. na hora 
l imite para a entrega de propostas em 
virtude de tempestade ou outras causas 
de força maior, a data e a hora limite para 
entrega das propostas serão adiadas para o 
primeiro dia útil imediatamente seguinte à 
mesma hora.

8. Prazo de validade das propostas: o 
prazo de validade das propostas é de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data 
do encerramento do acto público do con-
curso, prorrogável, nos termos previstos no 
Programa de Concurso. 

9. Caução provisória: MOP1 000 000,00 
(um milhão de patacas), a prestar mediante 
cheque, livrança ou garantia bancária apro-
vada nos termos legais.

10. Local, dia e hora do acto público do 
concurso:

Local: sede da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A., sita na Avenida 
do Infante D. Henrique, n.os 43-53A, The 
Macau Square, 7.º Andar, Macau.

Dia e hora: 10:00 horas do dia 17 de 
Agosto de 2023 (Quinta-feira).

Em caso de adiamento da data limite 
para entrega das propostas ocorrido pelo 
motivo referido no ponto 7, ou encerra-
mento desta Sociedade para o referido 
acto público em virtude de tempestade ou 
outras causas de força maior, a data e hora 
de realização do acto público do concurso 
serão adiadas para o primeiro dia útil se-
guinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes 
devidamente mandatados devem estar pre-
sentes no acto público para os efeitos previs-
tos no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
e para esclarecer eventuais dúvidas relativas 
aos documentos apresentados no concurso.

11. Critérios de apreciação de propostas:

A classificação máxima é de 100 valores, 
os respectivos factores de ponderação são 
os seguintes:

Preço global 65%

Experiências de projectos con-
géneres

25%

Certif icação profissional de 
qualidade  

10%

12. Actualização, rectificação e esclare-
cimento do processo de concurso:

Os concorrentes deverão comparecer na 
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A., 
prestar atenção ao respectivo anúncio, e 
consultar a página electrónica da Socieda-
de do Metro Ligeiro de Macau, S.A. (www.
mlm.com.mo) diariamente, a partir de 14 
de Junho de 2023 (Quarta-feira) e até à 
data limite para a entrega das propostas, 
para obter informações sobre a actualiza-
ção, rectificação e esclarecimento do pro-
cesso de concurso.

Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, 
S.A., aos 5 de Junho de 2023.

O Presidente da Comissão Executiva da 
Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A. 
— Ho Cheong Kei.

 $3,614.00

(Custo desta publicação $ 3 614,00)
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Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.

Balanço Em 31 de Dezembro de 2022
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氹 2022 7 11 7 23

2022 4 3 2022 12 31 2022 5 24
2022 4 3 12 31 12 13 4 5
49 2022

937,511

2022 2021

   

 

 

Resumo do Relatório de Exercício de 2022

Em coordenação com os trabalhos de execução da obra de substituição dos cabos eléctricos de alta tensão de 22kV em toda a linha do 
Sistema de Metro Ligeiro, a partir de 20 de Outubro de 2021, foi suspensa a operação da Linha da Taipa do Metro Ligeiro até 3 de Abril 
de 2022, data em que foi retomada a prestação do serviço público de transporte de passageiros por metro ligeiro. Além disso, devido ao 
impacto da pandemia causada pelo novo tipo de coronavírus e em coordenação com as exigências de prevenção epidémicas do Governo 
da RAEM, o serviço de transporte de passageiros da Linha da Taipa do Metro Ligeiro também foi suspenso durante o período compre-
endido entre as 00:00 horas do dia 11 de Julho e as 00:00 horas do dia 23 de Julho de 2022.

Foi oferecido aos passageiros um desconto no preço dos bilhetes do Metro Ligeiro a partir da data de retoma da operação, isto é, 3 de 
Abril de 2022 e que se prolongou até 31 de Dezembro de 2022. A partir de 24 de Maio de 2022, os passageiros puderam passar a validar 
os seus títulos da Macau Pass directamente nos canais de acesso às zonas de acesso pago das estações. Durante os períodos de prestação 
do serviço de transporte de passageiros, isto é, de 3 de Abril a 31 de Dezembro de 2022, a frequência de circulação foi mantida com in-
tervalos de 12 a 13 minutos e a circulação dos metros ligeiros foi cerca de 45 000 viagens, tendo-se registado mais de 490 000 passageiros. 
Os metros ligeiros, basicamente, funcionaram de acordo com o programa originalmente estabelecido, pelo que, quer a circulação, quer a 
pontualidade, preencheram os requisitos. As receitas de bilheteira do serviço público de transporte de passageiros por metro ligeiro, no 
ano de 2022, foram cerca de 937 511 patacas.

No ano de 2022, a Sociedade continuou a desenvolver as fontes de receita para além das advindas da venda de bilhetes a iniciar em 2021, 
tais como, o arrendamento de espaços para a colocação de máquinas de venda automática e de equipamentos bancários e de prestação de 
serviços de telecomunicações, bem como as novas decorrentes do aluguer das carruagens dos metros ligeiros, para a realização de filma-
gens, e do arrendamento de parques de estacionamento. Simultaneamente, foram desenvolvidos os trabalhos e serviços de agenciamento 
de publicidade nas estações do metro ligeiro, nas passagens superiores para peões e nas plataformas, e os trabalhos e serviços intermedi-
ários de arrendamento de lojas dos centros modais de transportes.

O Presidente do Conselho de Administração,

Ho Cheong Kei

Macau, 24 de Março de 2023.

2022 12 31
2022 12 31 2023 3 14

2023 3 14

14/96/M
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2023 3 14

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.

(Sociedade constituída em Macau com responsabilidade limitada por ações)

As demonstrações financeiras resumidas anexas, que compreendem o balanço resumido em 31 de Dezembro de 2022. Expressámos uma 
opinião de auditoria não modificada sobre essas demonstrações financeiras no nosso relatório datado de 14 de Março de 2023. Essas 
demonstrações financeiras e as demonstrações financeiras resumidas não reflectem os efeitos de acontecimentos subsequentes à data do 
nosso relatório (14 de Março de 2023) sobre essas demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações financeiras resumidas não substitui a leitura das demonstrações 
financeiras auditadas da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.

Responsabilidade da Diretores pelas Demonstrações Financeiras Resumidas

Os directores pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras auditadas de acordo com do Artigo 1.º do Lei n.º 14/96/M.

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas baseada nos nossos procedimentos, os 
quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações 
Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditadas da Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A. relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com 
essas demonstrações financeiras, de acordo com do Artigo 1.º do Lei n.º 14/96/M.

Yu Wen Jun, Auditor de Contas

KPMG Sociedade de Auditores 

12 Andar, B & C

Finance and IT Center of Macau

No. 320, Avenida Doutor Mário Soares

Macau, 14 de Março de 2023

 $9,103.00

(Custo desta publicação $ 9 103,00)
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Relatório do Conselho de Administração — 2022

Em conformidade com as disposições legais de Macau e com os estatutos da sociedade, submetemos, para debate e votação na reunião 
do Conselho de Administração, o Relatório Anual, Balanço e Contas, relativos ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022. Durante 
o período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022, as actividades foram realizadas em conformidade com as condições prescritas no 
acto constitutivo e nos estatutos da sociedade.

É com muito gosto que os Directores aqui apresentam o Relatório Anual, juntamente com o Parecer do Conselho Fiscal e as Contas Au-
ditadas da Sociedade, para o ano findo a 31 de Dezembro de 2022.

A Companhia foi constituída a 13 de Setembro de 1994 sob a forma de sociedade anónima, sendo a sua actividade principal operar como 
companhia aérea internacional e regional em Macau, ao abrigo do contrato de concessão, assinado a 8 de Março de 1995 com o Governo 
de Macau. A Companhia iniciou as suas operações a 9 de Novembro de 1995. Em Setembro de 2020, o contrato de concessão foi renova-
do pelo Governo, prorrogando o mesmo por mais três anos, a partir de 9 de Novembro de 2020.

No final de 2022, a Companhia teve 22 aviões em operação, com uma idade média de toda a frota de 6,54 anos. Em 2022, a Companhia 
continuou a manter um recorde de voos seguros, com um total de 16.614 horas de voo seguro, sem incidentes de aviação de transporte; e 
a taxa de pontualidade foi de 73,35%, com um aumento de 1,05 pontos percentuais em relação ao mesmo período do ano anterior. Devi-
do ao impacto do ressurgimento da epidemia e ao aumento do preço de petróleo, as receitas operacionais da Companhia em 2022 foram 
de 887 milhões de patacas, uma redução de 26% em comparação com o ano anterior, e as perdas líquidas em 2022 foram de 1,027 mil mi-
lhões de patacas, um prejuízo de 256 milhões em comparação com o mesmo período do ano anterior. Durante o ano, a Companhia não 
teve lucros para distribuir pelos accionistas.

Realizada em 13 de Dezembro de 2022, a Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade aprovou a proposta de redução do capital so-
cial em 1,4 mil milhões para compensar as perdas, assegurando que a situação líquida da Sociedade não seja inferior à metade do capital 
social, de forma a evitar a ocorrência da situação prevista no artigo 206.º do Código Comercial de Macau.

A Companhia tem persistido na política de servir a sociedade, fazendo todos os possíveis para investir nos objectos devidos. Em 2022, 
foi acrescentada uma nova rota para Fuzhou; lançou o plano “Zarpar de novo, Partir de novo”, definindo o plano de retoma das rotas 
aéreas internacionais nas regiões para promover de forma ordenada a retoma de voos e o aumento da frequência de voos; manteve uma 
proporção predominante no mercado do Aeroporto de Macau, com 43% de voos e 62% de passageiros em 2022, estabelecendo assim 
uma ponte de comunicação entre Macau e o exterior. No corrente ano, a Companhia continuou a cooperar activamente com o Governo 
da RAEM e a Fundação Macau na promoção do “Plano de alargamento da fonte de visitantes e revitalização da economia”, em torno da 
promoção de “comprar um e levar dois” impulsionada pelo Governo da RAEM, enriquecendo a oferta diferenciada e criando produtos 
adequados ao turismo de lazer; ao mesmo tempo, continuou a promover a divulgação dos meios de comunicação online e offline, aumen-
tando a procura de viagens para Macau, organizando visitas dos meios de comunicação social a Macau, no intuito de promover activa-
mente a segurança e o turismo de Macau, atrair mais turistas de alto nível a visitar Macau e contribuir para a recuperação da economia 
de Macau.

Como sempre, a Companhia dá grande importância à gestão da segurança de voos, fazendo uma boa selecção e combinação de recursos 
humanos profissionais nas áreas de voo, transporte aéreo, cabine de passageiros, expedição, entre outras, reforçando as suas capacidades 
técnicas e consolidando a supervisão da implementação das diversas medidas, de modo a aperfeiçoar constantemente o sistema de supor-
te de gestão de segurança. Em 2022, a Air Macau continuou a desenvolver o 6.º Programa de Formação de Alunos Aeronáutico Locais; 
organizou actividades de voluntariado para ajudar os grupos com dificuldades.

A Air Macau insistiu na prestação de serviços de alta qualidade, promoveu a inovação de serviços e fortaleceu o atendimento humanísti-
co. Em Julho de 2022, a Air Macau recebeu o “Prémio de Inovação 2021” atribuído pela CAPSE (sigla em inglês da Civil Aviation Pas-
senger Service Evaluation, Avaliação do Serviço a Passageiros da Aviação Civil), a qual é a maior agência de avaliação de aviação civil 
da China. A Air Macau recebeu este prémio por dois anos consecutivos, o que serve também um marco importante da Companhia no 
sector dos serviços aéreos.

Em 2023, com a recuperação económica, a Companhia, no pressuposto de garantir a segurança de voos, responderá activamente às ne-
cessidades do Governo e dos residentes da RAEM, esforçando-se por explorar mais rotas internacionais e promover o intercâmbio e a 
cooperação económica e cultural entre Macau e o exterior; ao mesmo tempo, reforçará a gestão interna, inovando no alargamento dos 
canais de rendimento e no controlo rigoroso dos custos, a fim de garantir o desenvolvimento sustentável e saudável da Companhia.

Gostaríamos de expressar os nossos mais sinceros agradecimentos aos trabalhadores da Air Macau pela sua dedicação e profissionalismo 
no cumprimento eficaz e eficiente das suas funções.

O Conselho de Administração gostaria de expressar o seu sincero apreço aos Accionistas, Conselho Fiscal e Delegado do Governo pela 
sua cooperação e pela confiança concedida.

Macau, aos 21 de Março de 2023.

Wang Mingyuan 

Presidente do Conselho de Administração
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Relatório do Conselho Fiscal da Companhia de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L.

Sobre o Relatório Anual 2022 e a Ficha Financeira Apresentada pelo Conselho de Administração

Em conformidade com as disposições estatutárias prescritas no Código Comercial de Macau e as disposições dos estatutos da Companhia 
de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L. (a “Companhia”), o Conselho Fiscal elaborou o presente relatório com base no Relatório Anu-
al e Ficha Financeira de 2022, apresentados pelo Conselho de Administração da Companhia. O Conselho também tomou em consideração 
as informações e comentários transmitidos pelos auditores independentes da Companhia, a Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Au-
ditores, relativamente ao seu parecer de auditoria sem reservas sobre a ficha financeira da Companhia para o ano de 2022.

Durante o ano de 2022, o Conselho Fiscal realizou reuniões regulares de acordo com os estatutos da Companhia e manteve, oportuna-
mente, contacto com a Comissão Executiva e com a gestão, sempre que necessário. Durante o ano, o Conselho Fiscal analisou e avaliou 
devidamente os relatórios financeiros da Companhia relativos ao exercício de 2022, e obteve as informações necessárias em relação às 
operações da mesma. O parecer do Conselho Fiscal é que os relatórios financeiros reflectem adequadamente a informação financeira e a 
situação financeira da Companhia para o ano.

Em 2022, devido à epidemia da Covid-19 e às novas variantes do vírus, Macau passou por um período de estagnação e restrições nas 
entradas e saídas, o que teve um grande impacto no sector da aviação civil. Mas com o aumento da taxa de vacinação contra a Covid-19 
e o ajustamento das políticas de prevenção e controlo da epidemia, a abertura total do País ao turismo doméstico e o levantamento das 
restrições às viagens aceleraram a recuperação do sector. A equipa de gestão da Companhia enfrentou activamente este ambiente difícil 
de exploração, implementando várias medidas para manter as operações da Companhia e reduzir os prejuízos. Embora o sector da avia-
ção tenha retomado, recentemente, o funcionamento de mais rotas e aumentado a frequência de voos, a Companhia continua a enfrentar 
muitos desafios, devido aos encargos com as dívidas e à subida dos preços dos combustíveis. A direcção deve manter-se atenta às incer-
tezas económicas, controlar os custos de forma rigorosa, manter a vigilância e a flexibilidade para garantir o desenvolvimento estável e 
sustentável da Companhia.

É parecer do Conselho Fiscal que os seguintes documentos para o ano 2022 são apropriados para apresentação na Assembleia Geral 
Anual da Companhia, para aprovação pelos Accionistas:

— Ficha financeira da Companhia para o ano 2022;

— Relatório anual do Conselho de Administração.

Por fim, o Conselho Fiscal deseja expressar o seu agradecimento pela cooperação e assistência prestada pelos Directores Executivos e 
pela gestão da Companhia.

Macau, aos 30 de Março de 2023.

Presidente

Ho Mei Va

Membro

Chan Mou Yee

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS

Para os accionistas da Companhia de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L. 
(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

As demonstrações financeiras resumidas anexas, que compreendem a demonstração da posição financeira resumida em 31 de Dezembro 
de 2022, e a demonstração dos resultados resumida e outro rendimento integral relativas ao exercício então findo, são extraídas das de-
monstrações financeiras auditadas da Companhia de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L. relativas ao exercício findo em 31 de De-
zembro de 2022. Expressámos uma opinião de auditoria não modificada sobre essas demonstrações financeiras no nosso relatório datado 
de 30 de Março de 2023. 

As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, aprovadas pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 44/2020. Por isso, a leitura das 
demonstrações financeiras resumidas não substitui a leitura das demonstrações financeiras auditadas da Companhia de Transportes Aé-
reos Air Macau, S.A.R.L..

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Resumidas

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras auditadas de acordo com  a Lei n.º 14/96/M (Pu-
blicações obrigatórias das concessionárias).

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas baseada nos nossos procedimentos, os 
quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações Fi-
nanceiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria aprovadas pelo Aviso n.º 2/2021/CPC.
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Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditadas da Companhia de Trans-
portes Aéreos Air Macau, S.A.R.L. relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos mate-
riais, com essas demonstrações financeiras, de acordo com a Lei n.º 14/96/M (Publicações obrigatórias das concessionárias).

Kuan Ho Weng
Contabilista habilitada a exercer a profissão
Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores
30 de Março de 2023, em Macau

 $19,646.00

(Custo desta publicação $ 19 646,00)
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 $4,215.00

(Custo desta publicação $ 4 215,00)
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Imprensa Oficial
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